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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Aveiro
Prefeitura Municipal de Aveiro

Registro de Preços Eletrônico - 005/2023

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

02/02/2023 16:09 06/02/2023 10:00 13/02/2023 00:00 16/02/2023 00:00 16/02/2023 10:01

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

07/02/2023 - 09:44 Esclarecimento Itens 29, 30, 32 e 34 07/02/2023 - 11:39

Dúvida: No TERMO DE REFERÊNCIA, Itens 29, 30, 32 e 34.
Os produtos solicitados não possuem ajuste de tensão de forma configurável, sendo vendido somente com entrada de alimentação fixa em 110 volts ou 220 volts, o que interfere
também no preço de aquisição do produto. Assim, solicitamos esclarecer qual deve ser a tensão do equipamento.

OBS: caso o questionamento não seja respondido, será considerado a tensão padrão da cidade onde os equipamentos serão entregues.

Resposta: Esses itens conforme oficio de solictação de ordenadores de compra serão com alimentação de 110 volts

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS 1.346,76 70 UN Adjudicado

0002 ARMARIO TIPO ROUPEIRO. ESPECIFICAÇÃO:
COM 12 PORTAS, COM 3 COLUNAS, PORTAS
HAMENTO EM FECHADURA COM CHAVE EM
AÇO CHAPA 24

2.461,54 35 UN Adjudicado

0003 ARMARIO EM AÇO C/ 2 PORTAS.
ESPECIFICAÇÃO: 4 PRATELEIRAS, C/ CHAVE,
LARGURA DE 0,90 M E ALTURA DE 2,00 M, NA
COR CINZA

1.765,70 43 UN Adjudicado

0004 ESTANTE DE AÇO P/ ARQUIVO.
ESPECIFICAÇÃO: COM 5 BANDEJAS, COM
SUPORTE PARA 20 KG POR BANDEJA

647,72 56 UN Adjudicado

0005 CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE.
ESPECIFICAÇÃO: COM REGULAGEM DE
ALTURA, INCLINAÇÃO E AJUSTE DOS
BRAÇOS. ESTOFAMENTO DE ALTA
DENSIDADE COM ACABAMENTO LUXO EM
COURINO PRETO DE ALTA RESISTÊNCIA COM
PARTES METÁLICAS CROMADAS

1.381,74 39 UN Adjudicado

0006 CADEIRA SECRETARIA COM BASE
GIRATORIA. ESPECIFICAÇÃO: ESTOFADA
COM ESPUMA LAMINADA S/ BRAÇO, NA COR
AZUL

642,77 114 UN Adjudicado

0007 CADEIRA SECRETARIA C/ BASE FIXA.
ESPECIFICAÇÃO: ESTOFADA EM TECIDO DE
FIBRASITÉTICA, NA COR AZUL

464,17 29 UN Adjudicado

0008 MESA RETA PARA ESCRITORIO.
ESPECIFICAÇÃO: NA COR AZUL, EM AÇO E
MDF, COM 2 GAVETAS COM FECHADURAS

514,17 38 UN Adjudicado

0009 MESA PARA ESCRITÓRIO EM L
ESPECIFICAÇÃO: NA COR AZUL, COMPOSTA
DE MESA 1,20 X0,60, CONEXÃO, MESA DE
0,90X0,60, EM MDF 15 MM, COM 2 GAVETAS.

997,72 14 UN Adjudicado

0010 MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO
ESPECIFICAÇÃO: COM PROTEÇÃO ANTI –UV
(ULTRA VIOLETA, CERTIFICADA PELO
INMETRO NA CLASSE BY, SUPORTE DE
CARGA DE ATÉ 140 KG COM 4 CADEIRAS SEM
BRAÇOS.

407,00 99 UN Adjudicado

0011 LONGARINA DE 03 CADEIRAS.
ESPECIFICAÇÃO: COM ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO E ASSENTOS E POLIPROPILENO, NA
COR AZUL

1.055,12 78 UN Adjudicado

0012 LONGARINA DE 04 CADEIRAS.
ESPECIFICAÇÃO: COM ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO E ASSENTOS E POLIPROPILENO, NA
COR AZUL

1.797,61 32 UN Adjudicado

0013 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 3.000 WATTS 3.262,42 16 UN Adjudicado
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0014 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 09.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COM CONTROLE REMOTO

2.410,38 16 UN Adjudicado

0015 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COM CONTROLE REMOTO

2.869,95 18 UN Adjudicado

0016 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COMCONTROLE REMOTO

5.775,01 33 UN Adjudicado

0017 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COM CONTROLE REMOTO

7.417,25 10 UN Adjudicado

0018 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COM CONTROLE REMOTO

4.645,83 8 UN Adjudicado

0019 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 59.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÃO: CICLO DE AR FRIO, 220 VTS,
COM CONTROLE REMOTO

8.799,50 8 UN Adjudicado

0020 BEBEDOURO INDUSTRIAL ESPECIFICAÇÃO:
COM RESERVATÓRIO PARA 100 LT, EM AÇO
INOX, C/ 03 TORNEIRAS, COM CERTIFICAÇÃO
DO IMETRO

4.259,81 2 UN Adjudicado

0021 BEBEDOURO REFRIGERADO DO TIPO
COLUNA. ESPECIFICAÇÃO: COM OPÇÃO DE
ÁGUA NATURAL E GELADA C/ 02 TORNEIRAS,
CAPACIDADE PARA 5,2 L.

1.247,37 36 UN Adjudicado

0022 BEBEDOURO GARRAFÃO; TIPO COLUNA;
DUAS TORNEIRAS. ÁGUA NATURAL E
GELADA; TORNEIRAS EM PLÁSTICO ABS DE
FÁCIL MANUSEIO E SUBSTITUIÇÃO PELA
PARTE FRONTAL; CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 3,0 LITROS/HORA;
COMPRESSOR DE FABRICANTE CERTIFICADO
E DE QUALIDADE ASSEGURADA; SUPORTAR
GARRAFÕES DE 10 OU 20 LITROS;
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM PLÁSTICO
ATÓXICO (POLIETILENO); PINGADEIRA
REMOVÍVEL; TERMOSTATO PARA CONTROLE
DE TEMPERATURA; BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA; PÉS ANTIDERRAPANTES; LATERAIS
EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA NA
COR BRANCA; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE
127V

1.105,49 20 UN Adjudicado

0023 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE PISO BIXBP200
EM AÇO INOX POLIDO 200L C/ 4 TORNEIRAS

4.553,83 20 UN Adjudicado

0024 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS.
ESPECIFICAÇÃO: GRELHAS EM FERRO
FUNDIDO, COM FORNO, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES 1
SIMPLES E 1 DUPLO

1.519,58 13 UN Adjudicado

0025 FOGÃO 4 BOCAS, COM ACENDIMENTO
AUTOMÁTICO. ESPECIFICAÇÃO: GRADE EM
AÇÕ CROMADO, FORNO AUTOLIMPANTE,
PRATILEIRA DO FORNO COM 2 REGULAGEM,
COM PÉS ALTOS

845,39 16 UN Adjudicado

0026 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS, EM AÇO
CARBONO. ESPECIFICAÇÃO: GRELHAS EM
FERRO FUNDIDO INDIVIDUAIS, COM FORNO
COM CAPACIDADE P/ 62 L, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES
23SIMPLES E 3 DUPLO

3.225,16 14 UN Adjudicado

0027 FOGAO INDUSTRIAL 06 BOCAS C/ FORNO 2.953,69 16 UN Adjudicado

0028 CAIXA CONGELADOR. ESPECIFICAÇÃO: TIPO
DA PORTA: SÓLIDOS PORTAS SUPERIORES
APERTAS, QUANTIDADE DE PORTAS: TRÊS
PORTAS, AUTO-DEGELE, DIMENSÕES (L X W X
H) (POLEGADAS): 3305X930X1065MM,
POTÊNCIA (W) 600, TIPO DA TEMPERATURA:
DOBRO TEMPERATURA, TAMANHO DA
EMBALAGEM:3365X935X1180MM, 175 KG

2.200,00 6 UN Adjudicado

0029 GELADEIRA COM NO MÍNIMO 280 LTS, FROST
FREE

3.204,88 31 UN Adjudicado

0030 GELADEIRA COM NO MÍNIMO 320 LTS, FROST
FREE

4.447,16 45 UN Adjudicado

0031 GELADEIRA CONSUMO (KWH)42,9
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM TOTAL
(L)490 L CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO
REFRIGERADOR (L)323 L TENSÃO/VOLTAGEM-
110V- 220V CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM
DO FREEZER (L)167 L COR: BRANCA.

5.955,33 30 UN Adjudicado

0032 FREEZER DUPLA AÇÃO. ESPECIFICAÇÃO:
HORIZONTAL C/ 02 PORTAS 546L

6.027,14 21 UN Adjudicado

0033 FREEZER 314L 1 TAMPA CLASSIFICAÇÃO A
220 VOLTS, BRANCO

4.926,50 10 UN Adjudicado

0034 FREEZER. ESPECIFICAÇÃO: HORIZONTAL C/ 1
PORTA 310 L

4.446,92 21 UN Adjudicado
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0035 GPS COM 1.7 DE MEMÓRIA, A PROVA D`ÁGUA.
ESPECIFICAÇÃO: TELA DE MINI 2,6 ", CABO
USB COM ENTRADA P/ MICRO USB

4.153,56 9 UN Adjudicado

0036 GRAVADOR DE VOZ. ESPECIFICAÇÃO: C/ 4 GB
DE MEMÓRIA INTERNA E SUPORTA ATÉ 32 GB
DE ARMAZENAMENTO ADICIONAL, FUNÇÃO
NOISE CUT, CUE FUNÇÃO DE PESQUISA,
REDUÇÃO DE RUIDO DE FUNDO, VOICE-
OPERATED REGORDING, (VOR), DIGITAL
PITCH CONTROL (CONTROLE DE VOZ)
ENTRADA DE MICROFONE, PISTA MARK,
REPETIÇÃO AB, REPRODUÇÃO FORMATO
MP3, POTÊNCIA DE SAÍDA DE 300MW

490,00 3 UN Adjudicado

0037 MESA SOM C/ 08 CANAIS. 2.518,17 8 UN Adjudicado

0038 MICROFONE SEM FIO, COM ALCANCE MÉDIO
DE 50 METROS.M. ESPECIFICAÇÃO:
TRANSMISSOR EMBUTIDO NO MICROFONE, 1
RECEPTOR, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1
CASE P/ TRANSPORTE

2.009,22 23 UN Adjudicado

0039 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW)
ESPECIFICAÇÃO: 125 LINHAS, RESOLUÇÃO
1200 X 800, TAMANHO DA IMAGEM 50 A 110
POLEGADAS, LUMINOSIDADE DE 2.00 LUMES,
COM CONTROLE REMOTO, BATERIA DE LÍTIO,
CABO HD-D SUB 15PINOS (1,8M).

2.588,33 16 UN Adjudicado

0040 TELA TIPO TRIPÉ P/ PROJEÇÃO DE IMAGENS.
ESPECIFICAÇÃO: COM DIMENSÕES DE
1,80X1,80 100`` TECIDO VINIL CONVENCIONAL
1.0 ACETINADO BRANCO, DUPLO FILME
BLACK OUT, ENROLAMENTO AUTOMÁTICO
POR MOLA

1.470,10 16 UN Adjudicado

0041 TELEVISOR SMART LED COM 40 POLEGADAS.
ESPECIFICAÇÃO: HDMI, ENTRADA USB,
CONVERSOR DIGITAL, COM CONTROLE
REMOTO

2.927,25 19 UN Adjudicado

0042 VENTILADOR DE COLUNA. ESPECIFICAÇÃO:
COM REGULAGEM DE ALTURA, 3
VELOCIDADE, DE 40 CM, GRADE EM
PLÁSTICO.

373,60 28 UN Adjudicado

0043 VENTILADOR DE PAREDE 60CM.
ESPECIFICAÇÃO: BIVOLT,3 VELOCIDADES,
1430 RPM, GRADE EM AÇO.

417,77 515 UN Adjudicado

0044 VENTILADOR DE TETO. ESPECIFICAÇÃO:
SILENCIOSO, 590RMP, 1 VELOCIDADE,
FUNÇÃO EXAUSTÃO, PÁS EM CHAPA DE AÇO,
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ

371,60 308 UN Adjudicado

0045 LAVADORA LAVE E SECA. ESPECIFICAÇÃO:
COM ABERTURA DA TAMPA SUPERIOR,
CAPACIDADE 12 G, ROTAÇÃO 800N (RPM)
ALÇAS LATERAIS, CESTO INOX, VOLTAGEM
220 V, DIMENSÕES APROXIMADAS 103 X 66X
77 CM

7.916,73 12 UN Adjudicado

0046 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE
DE 8L (LQ1) PROINFÂNCIA)

1.372,47 14 UN Adjudicado

0047 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL
CAPACIDADE DE 2L - (LQ2)

906,71 22 UN Adjudicado

0048 LIQUIDIFICADOR COM ALTA ROTAÇÃO 3 L
AÇO INOX 220 V

1.017,11 50 UN Adjudicado

0049 CADEIRA PLÁSTICA BRANCA 111,82 1.220 UN Adjudicado

0050 ANTENA PARABÓLICA. ESPECIFICAÇÃO:
SINAL DIGITAL HD

1.143,75 2 UN Adjudicado

0051 CALDERÃO 10L 144,25 6 UN Adjudicado

0052 CALDERÃO 20L 219,15 6 UN Adjudicado

0053 CAIXA DE SOM BLUETOOTH 240W -TIPO DE
ALTO-FALANTE WOOFER,TECNOLOGIA DE
CONECTIVIDADERCA, BLUETOOTH, AUXILIAR
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS IMPERMEÁVEL
TIPO DE MONTAGEM MONTAGEM NO CHÃO

2.444,50 5 UN Adjudicado

0054 FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 QUEIMADORES
COM FORNO

3.184,95 20 UN Adjudicado

0055 FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 QUEIMADORES SEM
FORNO

1.050,00 20 UN Adjudicado

0056 FOGÃO INDUSTRIAL DE 2 QUEIMADORES SEM
FORNO

965,17 20 UN Adjudicado

0057 FOGÃO INDUSTRIAL DE 4 QUEIMADORES SEM
FORNO

2.122,80 20 UN Adjudicado

0058 FOGÃO INDUSTRIAL DE 4 QUEIMADORES
COM FORNO

2.336,87 20 UN Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
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Data Documento

02/02/2023 - 16:07 EDITAL PE005-2023 -MATERIAL PERMANENTE.docx-ASS2.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,7,8,9,10,11,19,23,25,28,29,30,31,32,33,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,49,50,51,52,55 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,12 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 4,5,6,13,21,22,24 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 14,15,16,17 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 18,26,34,56,57,58 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 18:59 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 20,47,48,53 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 19:00 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 27,43,54 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 19:00 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 37 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,7,8,9,10,11,19,23,25,28,29,30,31,32,33,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,49,50,51,52,55 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,12 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 4,5,6,13,21,22,24 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 14,15,16,17 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 18,26,34,56,57,58 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 20,47,48,53 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 27,43,54 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/02/2023 - 21:16 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 37 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,7,8,9,10,11,18,19,23,25,28,29,30,31,32,33,34,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,48,49,50,51,52,53,55
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,12 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 4,5,6,13,20,21,22,24,26 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 14,15,16,17 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 27,43,47,54,56,57,58 do processo
005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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20/02/2023 - 11:01 Envio de Propostas
Readequadas005/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 37 do processo 005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Total

0001 ARQUIVO DE AÇO 4
GAVETAS

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE PANDIM/PANDIM 790,00 70 55.300,00

0002 ARMARIO TIPO
ROUPEIRO.
Especificação: com 12
portas, com 3 colunas,
portas hamento em
fechadura com chave em
aço chapa 24

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE PANDIM/PANDIM 1.550,00 35 54.250,00

0003 ARMARIO EM AÇO C/ 2
PORTAS. Especificação:
4 PRATELEIRAS, C/
CHAVE, LARGURA DE
0,90 M E ALTURA DE
2,00 M, NA COR CINZA

SANTANA E SOUZA
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

PA 0514 SÓ AÇO 950,00 43 40.850,00

0004 ESTANTE DE AÇO P/
ARQUIVO. Especificação:
COM 5 BANDEJAS, COM
SUPORTE PARA 20 kg
POR BANDEJA

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

METODO METODO 425,00 56 23.800,00

0005 CADEIRA GIRATORIA
TIPO PRESIDENTE.
Especificação: COM
REGULAGEM DE
ALTURA, INCLINAÇÃO E
AJUSTE DOS BRAÇOS.
ESTOFAMENTO DE
ALTA DENSIDADE COM
ACABAMENTO LUXO
EM COURINO PRETO
DE ALTA RESISTÊNCIA
COM PARTES
METÁLICAS
CROMADAS

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

MASCARELLO MASCARELLO 890,00 39 34.710,00

0006 CADEIRA SECRETARIA
COM BASE GIRATORIA.
Especificação:
ESTOFADA COM
ESPUMA LAMINADA S/
BRAÇO, NA COR AZUL

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

MASCARELLO MASCARELLO 380,00 114 43.320,00

0007 CADEIRA SECRETARIA
C/ BASE FIXA.
Especificação:
ESTOFADA EM TECIDO
DE FIBRASITÉTICA, NA
COR AZUL

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE FORTT/FORTT 275,00 29 7.975,00

0008 MESA RETA PARA
ESCRITORIO.
Especificação: NA COR
AZUL, EM AÇO E MDF,
COM 2 GAVETAS COM
FECHADURAS

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE INCOFLEXINCOFLEX 335,00 38 12.730,00

0009 MESA PARA
ESCRITÓRIO EM L
Especificação: NA COR
AZUL, COMPOSTA DE
MESA 1,20 X0,60,
CONEXÃO, MESA DE
0,90X0,60, EM MDF 15
MM, COM 2 GAVETAS.

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE PANDIM/PANDIM 730,00 14 10.220,00

0010 MESA PLÁSTICA EM
POLIPROPILENO
Especificação: COM
PROTEÇÃO ANTI –UV
(ULTRA VIOLETA,
CERTIFICADA PELO
INMETRO NA CLASSE
BY, SUPORTE DE
CARGA DE ATÉ 140 kg
COM 4 CADEIRAS SEM
BRAÇOS.

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE TRAMONTINA/TRAMONTINA 279,00 99 27.621,00

0011 LONGARINA DE 03
CADEIRAS.
Especificação: COM
ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA
COR AZUL

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE MOVEIS
NOBRE/MOVEISNOBRE

429,00 78 33.462,00
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0012 LONGARINA DE 04
CADEIRAS.
Especificação: COM
ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA
COR AZUL

SANTANA E SOUZA
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

CAD/LONG - 02 MARCA PRÓPRIA 800,00 32 25.600,00

0013 CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA DE 3.000
WATTS

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

AMVOX AMVOX 2.600,00 16 41.600,00

0014 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 09.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts, COM
CONTROLE REMOTO

GO ATACADISTA LTDA ACST9FIR402+ACST9FER402AGRATTO 1.380,84 16 22.093,44

0015 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 12.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts, COM
CONTROLE REMOTO

GO ATACADISTA LTDA ACST12FIR402+ACST12FER402AGRATTO 1.553,66 18 27.965,88

0016 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 24.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts,
COMCONTROLE
REMOTO

GO ATACADISTA LTDA ICS24FIR402+ICS24FER402AGRATTO 3.714,34 33 122.573,22

0017 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 30.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts, COM
CONTROLE REMOTO

GO ATACADISTA LTDA ICS30FIR402+ICS30FER402AGRATTO 4.632,12 10 46.321,20

0018 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 18.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts, COM
CONTROLE REMOTO

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

2.890,00 8 23.120,00

0019 CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 59.000 BTUS.
Especificação: CICLO DE
AR FRIO, 220 Vts, COM
CONTROLE REMOTO

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

7.328,00 8 58.624,00

0020 BEBEDOURO
INDUSTRIAL
Especificação: COM
RESERVATÓRIO PARA
100 LT, EM AÇO INOX,
C/ 03 TORNEIRAS, COM
CERTIFICAÇÃO DO
IMETRO

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

KARINA KARINA 2.880,71 2 5.761,42

0021 BEBEDOURO
REFRIGERADO DO
TIPO COLUNA.
Especificação: COM
OPÇÃO DE ÁGUA
NATURAL E GELADA C/
02 TORNEIRAS,
CAPACIDADE PARA 5,2
L.

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

KNOX KNOX 661,79 36 23.824,44

0022 BEBEDOURO garrafão;
tipo coluna; duas
torneiras. Água natural e
gelada; torneiras em
plástico abs de fácil
manuseio e substituição
pela parte frontal;
capacidade de
refrigeração mínima de
3,0 litros/hora;
compressor de fabricante
certificado e de qualidade
assegurada; suportar
garrafões de 10 ou 20
litros; reservatório de
água em plástico atóxico
(polietileno); pingadeira
removível; termostato
para controle de
temperatura; baixo
consumo de energia; pés
antiderrapantes; laterais
em chapa de aço tratada
e pintada na cor branca;
tensão de alimentação de
127v

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

KNOX KNOX 661,79 20 13.235,80

0023 Bebedouro Industrial de
Piso BIXBP200 em Aço
Inox Polido 200L c/ 4
Torneiras

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE KNOX/KNOX
BEBEDOUROS
LIMITADO

2.490,00 20 49.800,00
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0024 FOGÃO INDUSTRIAL 02
BOCAS. Especificação:
GRELHAS EM FERRO
FUNDIDO, COM FORNO,
PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ,
QEIMADORES 1
SIMPLES E 1 DUPLO

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TRON TRON 790,00 13 10.270,00

0025 FOGÃO 4 BOCAS, COM
ACENDIMENTO
AUTOMÁTICO.
Especificação: GRADE
EM AÇÕ CROMADO,
FORNO
AUTOLIMPANTE,
PRATILEIRA DO FORNO
COM 2 REGULAGEM,
COM PÉS ALTOS

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE TRON/TRON 549,00 16 8.784,00

0026 FOGÃO INDUSTRIAL 06
BOCAS, EM AÇO
CARBONO.
Especificação: GRELHAS
EM FERRO FUNDIDO
INDIVIDUAIS, COM
FORNO COM
CAPACIDADE P/ 62 L,
PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ,
QEIMADORES
23SIMPLES E 3 DUPLO

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TRON TRON 2.100,00 14 29.400,00

0027 FOGAO INDUSTRIAL 06
BOCAS C/ FORNO

LS REFRIGERACAO
LTDA

5017/5101-6BSF METALFOUR 1.780,08 16 28.481,28

0028 CAIXA CONGELADOR.
Especificação: tipo da
porta: sólidos portas
superiores apertas,
quantidade de portas: três
portas, auto-degele,
dimensões (l x w x h)
(polegadas):
3305x930x1065mm,
potência (w) 600, tipo da
temperatura: dobro
temperatura, tamanho da
embalagem:3365x935x1180mm,
175 kg

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE CEFAZ/CEFAZ
INDUSTRIA
METALURGICA

1.990,00 6 11.940,00

0029 GELADEIRA COM NO
MÍNIMO 280 LTS,
FROST FREE

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL 1.990,00 31 61.690,00

0030 GELADEIRA COM NO
MÍNIMO 320 LTS,
FROST FREE

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL 2.299,00 45 103.455,00

0031 GELADEIRA Consumo
(kWh)42,9 Capacidade de
armazenagem total
(L)490 L Capacidade de
armazenagem do
refrigerador (L)323 L
Tensão/Voltagem- 110V-
220V Capacidade de
armazenagem do freezer
(L)167 L Cor: branca.

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE ELECTROLUX/ELECTROLUX 4.298,00 30 128.940,00

0032 FREEZER DUPLA AÇÃO.
Especificação:
HORIZONTAL C/ 02
PORTAS 546L

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE METAL
FRIO/METALFRIO
SOLUTIONS

4.199,00 21 88.179,00

0033 Freezer 314L 1 Tampa
Classificação A 220 Volts,
Branco

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE ELECTROLUX/ELECTROLUX 2.990,00 10 29.900,00

0034 FREEZER. Especificação:
HORIZONTAL C/ 1
PORTA 310 L

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL 3.199,00 21 67.179,00

0035 GPS COM 1.7 DE
MEMÓRIA, A PROVA
D`ÁGUA. Especificação:
TELA DE MINI 2,6 ",
CABO USB COM
ENTRADA P/ MICRO
USB

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE GARMIN/GARMIN
INTERNACIONAL

2.500,00 9 22.500,00
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0036 GRAVADOR DE VOZ.
Especificação: C/ 4 gb de
memória interna e suporta
até 32 gb de
armazenamento
adicional, função noise
cut, cue função de
pesquisa, redução de
ruido de fundo, voice-
operated regording, (vor),
digital pitch control
(controle de voz) entrada
de microfone, pista mark,
repetição ab, reprodução
formato mp3, potência de
saída de 300mw

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE SONY/SONY GROUP 320,00 3 960,00

0037 MESA SOM C/ 08
CANAIS.

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

MIXING CONSOLE MIXING CONSOLE 1.610,00 8 12.880,00

0038 MICROFONE SEM FIO,
COM ALCANCE MÉDIO
DE 50 METROS.M.
Especificação:
TRANSMISSOR
EMBUTIDO NO
MICROFONE, 1
RECEPTOR, 1 FONTE
DE ALIMENTAÇÃO, 1
CASE P/ TRANSPORTE

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE KADOSH/KADOSH 890,00 23 20.470,00

0039 PROJETOR MULTIMÍDIA
(DATA SHOW)
Especificação: 125
LinhaS, RESOLUÇÃO
1200 x 800, TAMANHO
DA IMAGEM 50 a 110
POLEGADAS,
LUMINOSIDADE DE 2.00
LUMES, COM
CONTROLE REMOTO,
BATERIA DE LÍTIO,
CABO HD-D SUB
15PINOS (1,8M).

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE BETEC/BETEC BRASIL 1.540,00 16 24.640,00

0040 TELA TIPO TRIPÉ P/
PROJEÇÃO DE
IMAGENS. Especificação:
COM DIMENSÕES DE
1,80X1,80 100`` TECIDO
VINIL CONVENCIONAL
1.0 ACETINADO
BRANCO, DUPLO FILME
BLACK OUT,
ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO POR
MOLA

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE BETEC/BETEC BRASIL 860,00 16 13.760,00

0041 TELEVISOR SMART LED
COM 40 POLEGADAS.
Especificação: HDMI,
ENTRADA USB,
CONVERSOR DIGITAL,
COM CONTROLE
REMOTO

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE AOC/AOC DO BRASIL 1.299,00 19 24.681,00

0042 VENTILADOR DE
COLUNA. Especificação:
COM REGULAGEM DE
ALTURA, 3
VELOCIDADE, DE 40
CM, GRADE EM
PLÁSTICO.

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE BRITANIA/BRITANIA
GROUP

219,00 28 6.132,00

0043 VENTILADOR DE
PAREDE 60CM.
Especificação: BIVOLT,3
VELOCIDADES, 1430
RPM, GRADE EM AÇO.

LS REFRIGERACAO
LTDA

538 VENTISOL 232,17 515 119.567,55

0044 VENTILADOR DE TETO.
Especificação:
SILENCIOSO, 590RMP, 1
VELOCIDADE, FUNÇÃO
EXAUSTÃO, PÁS EM
CHAPA DE AÇO,
PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE ARGE/ARGE LIMITADA 139,00 308 42.812,00

0045 LAVADORA LAVE E
SECA. Especificação:
COM ABERTURA DA
TAMPA SUPERIOR,
CAPACIDADE 12 G,
ROTAÇÃO 800n (RPM)
ALÇAS LATERAIS,
CESTO INOX,
VOLTAGEM 220 V,
DIMENSÕES
APROXIMADAS 103 X
66X 77 CM

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE SAMSUNG/SAMSUNG
ELETRONICS

3.199,99 12 38.399,88
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0046 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL
CAPACIDADE DE 8L
(LQ1) PROINFâNCIA)

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE COLOMBO/JL
COLOMBO

998,00 14 13.972,00

0047 LIQUIDIFICADOR SEMI-
INDUSTRIAL
CAPACIDADE DE 2L -
(LQ2)

LS REFRIGERACAO
LTDA

JL2A-1203 JL COLOMBO 445,70 22 9.805,40

0048 Liquidificador com Alta
Rotação 3 L Aço Inox 220
V

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE COLOMBO/JL
COLOMBO

330,00 50 16.500,00

0049 CADEIRA PLÁSTICA
BRANCA

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE TRAMONTINA/TRAMONTINA 59,00 1.220 71.980,00

0050 ANTENA PARABÓLICA.
Especificação: Sinal
Digital HD

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE CENTURY/CENTURY 855,00 2 1.710,00

0051 CALDERÃO 10L NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE ALUMINIO
NACIONAL/ALUMINIO
NACIONAL

99,00 6 594,00

0052 CALDERÃO 20L NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE ALUMINIO
NACIONAL/ALUMINIO
NACIONAL

119,00 6 714,00

0053 Caixa de Som Bluetooth
240W -Tipo de alto-
falante Woofer,Tecnologia
de conectividadeRCA,
Bluetooth, Auxiliar
Características especiais
Impermeável Tipo de
montagem Montagem no
chão

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

JBL JBL 1.900,00 5 9.500,00

0054 Fogão industrial de 6
queimadores com forno

LS REFRIGERACAO
LTDA

5017/5101-6BSF METALFOUR 1.775,41 20 35.508,20

0055 Fogão industrial de 6
queimadores sem forno

NOVO LAR ELETROS
LTDA

UNIDADE TRON/TRON 790,00 20 15.800,00

0056 Fogão industrial de 2
queimadores sem forno

LS REFRIGERACAO
LTDA

5022-2BA METALFOUR 563,31 20 11.266,20

0057 Fogão industrial de 4
queimadores sem forno

LS REFRIGERACAO
LTDA

7015-4BS METALFOUR 768,62 20 15.372,40

0058 Fogão industrial de 4
queimadores com forno

LS REFRIGERACAO
LTDA

7015/7109-4BSF METALFOUR 1.422,40 20 28.448,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei
14.133/2021.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:08:00

PANDIN PANDIN 70 R$ 1.600,00 R$ 112.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:12

UNIDADE PANDIM/PANDIM 70 R$ 1.375,00 R$ 96.250,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:54:53

SÓ AÇO SÓ AÇO 70 R$ 840,00 R$ 58.800,00 Sim Não

E.TRIPODE
COMERCIO DE
MOVEIS- ME

22.228.425/0001-
95

15/02/2023 -
11:33:06

OF EDE/EDE 70 R$ 1.346,76 R$ 94.273,20 Sim Não
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MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:09:29

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 70 R$ 1.346,76 R$ 94.273,20 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:33:18

PA 0505 SÓ AÇO 70 R$ 1.346,76 R$ 94.273,20 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:00:46

UNID NOBRE 70 R$ 1.346,76 R$ 94.273,20 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

METODO METODO 70 R$ 1.346,76 R$ 94.273,20 Sim Não

0002 - ARMARIO TIPO ROUPEIRO. Especificação: com 12 portas, com 3 colunas, portas hamento em fechadura com chave em
aço chapa 24
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:08:35

PANDIN PANDIN 35 R$ 2.199,00 R$ 76.965,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:12

UNIDADE PANDIM/PANDIM 35 R$ 2.458,00 R$ 86.030,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:55:08

SÓ AÇO SÓ AÇO 35 R$ 2.000,00 R$ 70.000,00 Sim Não

E.TRIPODE
COMERCIO DE
MOVEIS- ME

22.228.425/0001-
95

15/02/2023 -
11:33:27

GR EDE/EDE 35 R$ 2.532,10 R$ 88.623,50 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:01:36

UNID NOBRE 35 R$ 2.464,54 R$ 86.258,90 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

METODO METODO 35 R$ 2.461,54 R$ 86.153,90 Sim Não

0003 - ARMARIO EM AÇO C/ 2 PORTAS. Especificação: 4 PRATELEIRAS, C/ CHAVE, LARGURA DE 0,90 M E ALTURA DE
2,00 M, NA COR CINZA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:09:06

PANDIN PANDIN 43 R$ 1.619,00 R$ 69.617,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:12

UNIDADE PANDIM/PANDIM 43 R$ 1.760,00 R$ 75.680,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:55:22

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 43 R$ 1.600,00 R$ 68.800,00 Sim Não

E.TRIPODE
COMERCIO DE
MOVEIS- ME

22.228.425/0001-
95

15/02/2023 -
11:33:48

PA EDE/EDE 43 R$ 1.765,70 R$ 75.925,10 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:34:13

PA 0514 SÓ AÇO 43 R$ 1.765,70 R$ 75.925,10 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:02:20

UNID NOBRE 43 R$ 1.765,20 R$ 75.903,60 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

METODO METODO 43 R$ 1.765,70 R$ 75.925,10 Sim Não

0004 - ESTANTE DE AÇO P/ ARQUIVO. Especificação: COM 5 BANDEJAS, COM SUPORTE PARA 20 kg POR BANDEJA
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:09:40

FABONE FABONE 56 R$ 659,00 R$ 36.904,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:12

UNIDADE PANDIM/PANDIM 56 R$ 643,00 R$ 36.008,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:55:36

SÓ AÇO SÓ AÇO 56 R$ 600,00 R$ 33.600,00 Sim Não

E.TRIPODE
COMERCIO DE
MOVEIS- ME

22.228.425/0001-
95

15/02/2023 -
11:34:15

EST EDE/EDE 56 R$ 647,72 R$ 36.272,32 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:09:44

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 56 R$ 647,72 R$ 36.272,32 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:35:09

PA 0285 SÓ AÇO 56 R$ 647,72 R$ 36.272,32 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:03:04

UNID NOBRE 56 R$ 647,73 R$ 36.272,88 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

METODO METODO 56 R$ 647,72 R$ 36.272,32 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:42:24

MOVENORT MOVENORT 56 R$ 610,00 R$ 34.160,00 Sim Não

0005 - CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE. Especificação: COM REGULAGEM DE ALTURA, INCLINAÇÃO E AJUSTE
DOS BRAÇOS. ESTOFAMENTO DE ALTA DENSIDADE COM ACABAMENTO LUXO EM COURINO PRETO DE ALTA
RESISTÊNCIA COM PARTES METÁLICAS CROMADAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:10:14

PLAXMETAL PLAXMETAL 39 R$ 1.999,00 R$ 77.961,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE FORTT/FORTT 39 R$ 1.378,00 R$ 53.742,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:55:51

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 39 R$ 1.100,00 R$ 42.900,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:36:00

CAD/PRESI - 01 MARCA PRÓPRIA 39 R$ 1.381,74 R$ 53.887,86 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:04:37

UNID NOBRE 39 R$ 1.381,74 R$ 53.887,86 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MASCARELLO MASCARELLO 39 R$ 1.381,74 R$ 53.887,86 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:43:10

MOVENORT MOVENORT 39 R$ 1.325,00 R$ 51.675,00 Sim Não

0006 - CADEIRA SECRETARIA COM BASE GIRATORIA. Especificação: ESTOFADA COM ESPUMA LAMINADA S/ BRAÇO, NA
COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:10:44

PLAXMETAL PLAXMETAL 114 R$ 980,00 R$ 111.720,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE FORTT/FORTT 114 R$ 639,00 R$ 72.846,00 Sim Sim
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MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:56:10

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 114 R$ 480,00 R$ 54.720,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:36:43

CAD/SEC - 01 MARCA PRÓPRIA 114 R$ 642,77 R$ 73.275,78 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MASCARELLO MASCARELLO 114 R$ 642,77 R$ 73.275,78 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:04:22

UNID NOBRE 114 R$ 642,77 R$ 73.275,78 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:44:09

MOVENORT MOVENORT 114 R$ 640,00 R$ 72.960,00 Sim Não

0007 - CADEIRA SECRETARIA C/ BASE FIXA. Especificação: ESTOFADA EM TECIDO DE FIBRASITÉTICA, NA COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:11:19

PLAXMETAL PLAXMETAL 29 R$ 500,00 R$ 14.500,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE FORTT/FORTT 29 R$ 457,00 R$ 13.253,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:56:24

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 29 R$ 320,00 R$ 9.280,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:37:28

CAD/SEC - 02 MARCA PRÓPRIA 29 R$ 464,17 R$ 13.460,93 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MASCARELLO MASCARELLO 29 R$ 464,17 R$ 13.460,93 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:05:37

UNID NOBRE 29 R$ 464,17 R$ 13.460,93 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:45:04

MOVENORT MOVENORT 29 R$ 444,00 R$ 12.876,00 Sim Não

0008 - MESA RETA PARA ESCRITORIO. Especificação: NA COR AZUL, EM AÇO E MDF, COM 2 GAVETAS COM
FECHADURAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:11:55

PANDIN PANDIN 38 R$ 810,00 R$ 30.780,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE INCOFLEXINCOFLEX38 R$ 510,00 R$ 19.380,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:56:40

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 38 R$ 450,00 R$ 17.100,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:38:12

MSA/RET - 01 MARCA PRÓPRIA 38 R$ 514,17 R$ 19.538,46 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

INCONFLEX INCONFLEX 38 R$ 514,17 R$ 19.538,46 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:06:33

UNID NOBRE 38 R$ 514,17 R$ 19.538,46 Sim Não
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0009 - MESA PARA ESCRITÓRIO EM L Especificação: NA COR AZUL, COMPOSTA DE MESA 1,20 X0,60, CONEXÃO, MESA
DE 0,90X0,60, EM MDF 15 MM, COM 2 GAVETAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:12:20

PANDIN PANDIN 14 R$ 1.440,00 R$ 20.160,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE PANDIM/PANDIM 14 R$ 995,00 R$ 13.930,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:56:55

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 14 R$ 900,00 R$ 12.600,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:38:53

MSA/L - 01 MARCA PRÓPRIA 14 R$ 997,72 R$ 13.968,08 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

INCONFLEX INCONFLEX 14 R$ 997,72 R$ 13.968,08 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:07:13

UNID NOBRE 14 R$ 997,72 R$ 13.968,08 Sim Não

0010 - MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO Especificação: COM PROTEÇÃO ANTI –UV (ULTRA VIOLETA, CERTIFICADA
PELO INMETRO NA CLASSE BY, SUPORTE DE CARGA DE ATÉ 140 kg COM 4 CADEIRAS SEM BRAÇOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:12:58

TRAMONTINA TRAMONTINA 99 R$ 300,00 R$ 29.700,00 Sim Não

CS REI DO
PLASTICO EIRELI

30.060.599/0001-
10

09/02/2023 -
17:12:26

Mesa Monobloco
Stella e cadeira
bistro

prestmix 99 R$ 407,00 R$ 40.293,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRAMONTINA/TRAMONTINA99 R$ 400,00 R$ 39.600,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:57:10

TRAMONTINA TRAMONTINA 99 R$ 400,00 R$ 39.600,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

ANTARES ANTARES 99 R$ 407,00 R$ 40.293,00 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:07:50

UNID MOR 99 R$ 407,00 R$ 40.293,00 Sim Não

0011 - LONGARINA DE 03 CADEIRAS. Especificação: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:13:46

AMERICAN FEER AMERICAN FEER 78 R$ 718,00 R$ 56.004,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE MOVEIS
NOBRE/MOVEISNOBRE

78 R$ 1.049,00 R$ 81.822,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:57:28

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 78 R$ 500,00 R$ 39.000,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:10:56

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 78 R$ 1.055,12 R$ 82.299,36 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:39:53

CAD/LONG - 01 MARCA PRÓPRIA 78 R$ 1.055,12 R$ 82.299,36 Sim Não
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N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MASCARELLO MASCARELLO 78 R$ 1.055,12 R$ 82.299,36 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:08:46

UNID NOBRE 78 R$ 1.055,12 R$ 82.299,36 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:45:57

MOVENORT MOVENORT 78 R$ 1.028,00 R$ 80.184,00 Sim Não

0012 - LONGARINA DE 04 CADEIRAS. Especificação: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:14:06

AMERICAN FEER AMERICAN FEER 32 R$ 1.200,00 R$ 38.400,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE MOVEIS
NOBRE/MOVEISNOBRE

32 R$ 1.789,00 R$ 57.248,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:57:45

RS MÓVEIS RS MÓVEIS 32 R$ 1.200,00 R$ 38.400,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:13:59

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 32 R$ 1.797,61 R$ 57.523,52 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:40:47

CAD/LONG - 02 MARCA PRÓPRIA 32 R$ 1.797,61 R$ 57.523,52 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MASCARELLO MASCARELLO 32 R$ 1.797,61 R$ 57.523,52 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:09:38

UNID NOBRE 32 R$ 1.797,61 R$ 57.523,52 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:46:48

MOVENORT MOVENORT 32 R$ 1.610,00 R$ 51.520,00 Sim Não

0013 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 3.000 WATTS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

COMERCIAL
TRES ACORDES
EIRELI

32.850.995/0001-
76

13/02/2023 -
09:30:27

MV315 KSR 16 R$ 3.262,42 R$ 52.198,72 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE FRAHM/FRAHM 16 R$ 3.256,00 R$ 52.096,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:51:47

Amvox Amvox 16 R$ 7.500,00 R$ 120.000,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AMVOX AMVOX 16 R$ 3.262,42 R$ 52.198,72 Sim Não

0014 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 09.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:15:12

PHILCO PHILCO 16 R$ 3.000,00 R$ 48.000,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:06

ECO INVERTER ELGIN/ELGIN 16 R$ 2.120,00 R$ 33.920,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

16 R$ 2.400,00 R$ 38.400,00 Sim Sim
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MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:58:19

ACST9FR4-02 AGRATTO 16 R$ 1.800,00 R$ 28.800,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:37:08

ECST09FIR4
ECST09FER4

AGRATTO 16 R$ 2.410,00 R$ 38.560,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:16:25

AGRATTO AGRATTO/
VENTISOL
INDUSTRIA

16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

ECOGELO AR
CONDICIONADOS
LTDA

44.390.720/0001-
86

15/02/2023 -
14:21:09

TAC09CSA1 TCL 16 R$ 2.410,00 R$ 38.560,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:42:01

ACST9FER4-02 AGRATTO 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

GO ATACADISTA
LTDA

44.060.520/0001-
65

15/02/2023 -
14:44:11

ACST9FIR402+ACST9FER402AGRATTO 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:14:58

ECO TOP
ECST9FR4-02 -
9KBTU

AGRATTO 16 R$ 2.410,00 R$ 38.560,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:10:37

UNID PHILCO 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:11:13

TAC09CSA1 TCL 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:48:00

SPRINGER
MIDEA

SPRINGER
MIDEA

16 R$ 2.400,00 R$ 38.400,00 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:56

BAC9000 BRITANIA 16 R$ 2.410,38 R$ 38.566,08 Sim Não

0015 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:15:35

PHILCO PHILCO 18 R$ 3.500,00 R$ 63.000,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:07

ECO INVERTER ELGIN/ELGIN 18 R$ 2.304,00 R$ 41.472,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

18 R$ 2.859,00 R$ 51.462,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:58:41

ACST12FR4-02 AGRATTO 18 R$ 2.100,00 R$ 37.800,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:37:33

ECST12FIR4
ECST12FER4

AGRATTO 18 R$ 2.869,00 R$ 51.642,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:16:57

AGRATTO AGRATTO/
VENTISOL
INDUSTRIA

18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

ECOGELO AR
CONDICIONADOS
LTDA

44.390.720/0001-
86

15/02/2023 -
14:21:40

TAC12CSA1 TCL 18 R$ 2.869,00 R$ 51.642,00 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:43:01

ACST12FER4-02 AGRATTO 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

GO ATACADISTA
LTDA

44.060.520/0001-
65

15/02/2023 -
14:44:11

ACST12FIR402+ACST12FER402AGRATTO 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:15:25

ECO TOP
ECST12FR4-02 -
12KBTU

AGRATTO 18 R$ 2.865,00 R$ 51.570,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 16 de 1425

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:11:32

UNID NOBRE 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:11:43

TAC12CSA1 TCL 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:49:07

SPRINGER
MIDEA

SPRINGER
MIDEA

18 R$ 2.862,41 R$ 51.523,38 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:57

BAC12000 BRITANIA 18 R$ 2.869,95 R$ 51.659,10 Sim Não

0016 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COMCONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:16:00

PHILCO PHILCO 33 R$ 5.800,00 R$ 191.400,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:06

ECO INVERTER ELGIN/ELGIN 33 R$ 4.701,00 R$ 155.133,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

33 R$ 5.750,00 R$ 189.750,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:58:58

ACS24FR4 AGRATTO 33 R$ 4.800,00 R$ 158.400,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:38:41

GWC24QE-
D3NNB4B/I
GWC24QE-
D3NNB4B/O

GREE 33 R$ 5.775,00 R$ 190.575,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:19:26

AGRATTO AGRATTO/
VENTISOL
INDUSTRIA

33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

ECOGELO AR
CONDICIONADOS
LTDA

44.390.720/0001-
86

15/02/2023 -
14:22:06

TAC24CSA1 TCL 33 R$ 5.775,00 R$ 190.575,00 Sim Não

GO ATACADISTA
LTDA

44.060.520/0001-
65

15/02/2023 -
14:44:11

ICS24FIR402+ICS24FER402AGRATTO 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:45:47

ACS 22FR4 AGRATTO 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:18:06

HWFI24B2IA/HWFE24B2NAELGIN 33 R$ 5.770,00 R$ 190.410,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:12:08

TAC24CSA1 TCL 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:12:22

UNID PHILCO 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:50:11

GREE GREE 33 R$ 5.745,47 R$ 189.600,51 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:57

BAC24000 BRITANIA 33 R$ 5.775,01 R$ 190.575,33 Sim Não

0017 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:17:09

PHILCO PHILCO 10 R$ 11.000,00 R$ 110.000,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:07

ECO INVERTER ELGIN/ELGIN 10 R$ 5.798,00 R$ 57.980,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

10 R$ 7.410,00 R$ 74.100,00 Sim Sim
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MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:59:13

ACS30FR4 AGRATTO 10 R$ 6.900,00 R$ 69.000,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:39:41

ECS30FIR4
ECS30FER4

AGRATTO 10 R$ 7.417,00 R$ 74.170,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:20:24

AGRATTO AGRATTO/
VENTISOL
INDUSTRIA

10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

ECOGELO AR
CONDICIONADOS
LTDA

44.390.720/0001-
86

15/02/2023 -
14:22:29

TAC30CSA1 TCL 10 R$ 7.417,00 R$ 74.170,00 Sim Não

GO ATACADISTA
LTDA

44.060.520/0001-
65

15/02/2023 -
14:44:11

ICS30FIR402+ICS30FER402AGRATTO 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:48:56

PAC30000QFM9 PHILCO 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:18:48

ECO ECS30F-R4
30KBTU

AGRATTO 10 R$ 7.410,00 R$ 74.100,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:12:31

TAC30CSA1 TCL 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:13:09

UNID PHILCO 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:51:08

SPRINGER
MIDEA

SPRINGER
MIDEA

10 R$ 7.400,99 R$ 74.009,90 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:57

PAC30000 PHILCO 10 R$ 7.417,25 R$ 74.172,50 Sim Não

0018 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:17:39

PHILCO PHILCO 8 R$ 5.200,00 R$ 41.600,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:07

ECO INVERTER ELGIN/ELGIN 8 R$ 3.550,00 R$ 28.400,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

8 R$ 4.638,00 R$ 37.104,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:59:27

ACS18FR402 AGRATTO 8 R$ 3.800,00 R$ 30.400,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:40:18

ECS18FIR4
ECS18FER4

AGRATTO 8 R$ 4.645,00 R$ 37.160,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:21:08

AGRATTO AGRATTO/
VENTISOL
INDUSTRIA

8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

ECOGELO AR
CONDICIONADOS
LTDA

44.390.720/0001-
86

15/02/2023 -
14:22:57

TAC18CSA1 TCL 8 R$ 4.645,00 R$ 37.160,00 Sim Não

GO ATACADISTA
LTDA

44.060.520/0001-
65

15/02/2023 -
14:44:11

ACS18FIR402+ACS18FER402AGRATTO 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:49:45

ACS18FR402 AGRATTO 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:19:11

ECO ECS18F-R4
18KBTU

AGRATTO 8 R$ 4.640,00 R$ 37.120,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:13:03

TAC18CSA1 TCL 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não
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EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:13:47

UNID PHILCO 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:52:01

ELETROLUX ELETROLUX 8 R$ 4.615,99 R$ 36.927,92 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:57

BAC18000 BRITANIA 8 R$ 4.645,83 R$ 37.166,64 Sim Não

0019 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 59.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:18:08

ELGIN ELGIN 8 R$ 18.000,00 R$ 144.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AGRATTO/VENTISOL
INDUSTRIA

8 R$ 8.769,00 R$ 70.152,00 Sim Sim

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:50:43

PAC60000PQFM5O PHILCO 8 R$ 8.799,50 R$ 70.396,00 Sim Não

P H B JUNIOR
REFRIGERACAO
LTDA

23.936.600/0003-
23

15/02/2023 -
15:19:31

PEFI60B2NC/OUFE60B3NAELGIN 8 R$ 8.790,00 R$ 70.320,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AGRATTO AGRATTO 8 R$ 8.799,50 R$ 70.396,00 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:14:21

UNID ELGIN 8 R$ 8.799,50 R$ 70.396,00 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:14:53

PISO TETO ECO ELGIN 8 R$ 8.799,50 R$ 70.396,00 Sim Não

0020 - BEBEDOURO INDUSTRIAL Especificação: COM RESERVATÓRIO PARA 100 LT, EM AÇO INOX, C/ 03 TORNEIRAS,
COM CERTIFICAÇÃO DO IMETRO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:18:46

KNOX KNOX 2 R$ 3.899,00 R$ 7.798,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE KNOX/KNOX
BEBEDOUROS
LIMITADO

2 R$ 4.249,00 R$ 8.498,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
09:59:44

K-100 KARINA 2 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:05

KF10 KNOX 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

SANTANA E
SOUZA
DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

34.390.049/0001-
10

15/02/2023 -
14:52:16

BI02TI220V SÓ AÇO 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:56:50

pre100 acquagelata 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:30

KF10 (110V) Knox/Knox 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

KARINA KARINA 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não
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EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:15:19

UNID KNOX 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:15:35

KX100 KNOX 2 R$ 4.259,81 R$ 8.519,62 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

KX100 KNOX/KNOX 2 R$ 4.250,00 R$ 8.500,00 Sim Não

0021 - BEBEDOURO REFRIGERADO DO TIPO COLUNA. Especificação: COM OPÇÃO DE ÁGUA NATURAL E GELADA C/ 02
TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 5,2 L.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:20:16

ESMALTEC ESMALTEC 36 R$ 1.500,00 R$ 54.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ESMALTEC/COLOR
VISAO

36 R$ 1.243,00 R$ 44.748,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:00:04

STAR LIBELL 36 R$ 1.240,00 R$ 44.640,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:57:13

star libell 36 R$ 1.247,37 R$ 44.905,32 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:31

EBC01BC (110V) EOS/ EOS 36 R$ 1.247,37 R$ 44.905,32 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

KNOX KNOX 36 R$ 1.247,37 R$ 44.905,32 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:16:22

UNID KNOX 36 R$ 1.247,37 R$ 44.905,32 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:53:23

ESMALTEC ESMALTEC 36 R$ 1.245,00 R$ 44.820,00 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

PRESS STAR LIBELL/LIBELL 36 R$ 1.245,00 R$ 44.820,00 Sim Não

0022 - BEBEDOURO garrafão; tipo coluna; duas torneiras. Água natural e gelada; torneiras em plástico abs de fácil manuseio e
substituição pela parte frontal; capacidade de refrigeração mínima de 3,0 litros/hora; compressor de fabricante certificado e de
qualidade assegurada; suportar garrafões de 10 ou 20 litros; reservatório de água em plástico atóxico (polietileno); pingadeira
removível; termostato para controle de temperatura; baixo consumo de energia; pés antiderrapantes; laterais em chapa de aço
tratada e pintada na cor branca; tensão de alimentação de 127v
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:20:47

ESMALTEC ESMALTEC 20 R$ 1.299,00 R$ 25.980,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE KNOX/KNOX
BEBEDOUROS
LIMITADO

20 R$ 1.099,00 R$ 21.980,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:00:24

EGC35B ESMALTEC 20 R$ 900,00 R$ 18.000,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:57:30

master libell 20 R$ 1.105,49 R$ 22.109,80 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:31

EBC01BC (110V) EOS/ EOS 20 R$ 1.105,49 R$ 22.109,80 Sim Não
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WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:55

EGC35B ESMALTEC 20 R$ 1.105,46 R$ 22.109,20 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

KNOX KNOX 20 R$ 1.105,49 R$ 22.109,80 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:18:24

MASTER CGA LIBELL 20 R$ 1.105,49 R$ 22.109,80 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:57

MASTER LIBELL/LIBELL 20 R$ 1.105,00 R$ 22.100,00 Sim Não

0023 - Bebedouro Industrial de Piso BIXBP200 em Aço Inox Polido 200L c/ 4 Torneiras
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:21:18

KNOX KNOX 20 R$ 5.799,00 R$ 115.980,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE KNOX/KNOX
BEBEDOUROS
LIMITADO

20 R$ 4.549,00 R$ 90.980,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:00:39

200L SÓ AÇO 20 R$ 4.400,00 R$ 88.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:05

Ra20 FRISBELL 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:57:46

pre200 acquagelata 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:32

KX20 (110V) Knox/ Knox 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

KARINA KARINA 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:17:10

UNID KNOX 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:18:48

KX20 KNOX 20 R$ 4.553,83 R$ 91.076,60 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

KX200 KNOX/KNOX 20 R$ 4.550,00 R$ 91.000,00 Sim Não

0024 - FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS. Especificação: GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, COM FORNO, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES 1 SIMPLES E 1 DUPLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:21:52

TRON TRON 13 R$ 1.180,00 R$ 15.340,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 13 R$ 1.510,00 R$ 19.630,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:00:53

CRISTAL AÇO CRISTAL AÇO 13 R$ 1.400,00 R$ 18.200,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:41:31

FG-200002 MR FOGÕES 13 R$ 1.519,00 R$ 19.747,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:06

5009/5101-2BSDF METALFOUR 13 R$ 1.519,58 R$ 19.754,54 Sim Não
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N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 13 R$ 1.519,58 R$ 19.754,54 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:19:22

COMPACT
5009+5101

METALFOUR 13 R$ 1.519,58 R$ 19.754,54 Sim Não

0025 - FOGÃO 4 BOCAS, COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. Especificação: GRADE EM AÇÕ CROMADO, FORNO
AUTOLIMPANTE, PRATILEIRA DO FORNO COM 2 REGULAGEM, COM PÉS ALTOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:22:27

BRASLAR BRASLAR 16 R$ 1.140,00 R$ 18.240,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 16 R$ 839,00 R$ 13.424,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:01:05

ESMALTEC ESMALTEC 16 R$ 840,00 R$ 13.440,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:58:11

monaco atlas 16 R$ 845,39 R$ 13.526,24 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

BRASLAR BRASLAR 16 R$ 845,39 R$ 13.526,24 Sim Não

0026 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS, EM AÇO CARBONO. Especificação: GRELHAS EM FERRO FUNDIDO INDIVIDUAIS,
COM FORNO COM CAPACIDADE P/ 62 L, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES 23SIMPLES E 3 DUPLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:22:57

TRON TRON 14 R$ 4.420,00 R$ 61.880,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 14 R$ 3.210,00 R$ 44.940,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:01:18

CRISTAL AÇO CRISTAL AÇO 14 R$ 3.200,00 R$ 44.800,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:42:04

FG 13 600002 FN
- 010046

MR FOGÕES 14 R$ 3.225,00 R$ 45.150,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:04

5018/5102-6BSDF METALFOUR 14 R$ 3.225,16 R$ 45.152,24 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:58:26

14809-16547 venancio 14 R$ 3.225,16 R$ 45.152,24 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 14 R$ 3.225,16 R$ 45.152,24 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:19:56

COMPACT METALFOUR 14 R$ 3.225,16 R$ 45.152,24 Sim Não

0027 - FOGAO INDUSTRIAL 06 BOCAS C/ FORNO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:23:45

TRON TRON 16 R$ 4.499,00 R$ 71.984,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 16 R$ 2.949,00 R$ 47.184,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:01:36

CRISTAL AÇO CRISTAL AÇO 16 R$ 2.900,00 R$ 46.400,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:42:33

FG 13 600000 FN
- 010046

MR FOGÕES 16 R$ 2.953,00 R$ 47.248,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:04

5017/5101-6BSF METALFOUR 16 R$ 2.953,69 R$ 47.259,04 Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 22 de 1425

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:58:44

14809-16547 venancio 16 R$ 2.953,69 R$ 47.259,04 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 16 R$ 2.953,69 R$ 47.259,04 Sim Não

0028 - CAIXA CONGELADOR. Especificação: tipo da porta: sólidos portas superiores apertas, quantidade de portas: três portas,
auto-degele, dimensões (l x w x h) (polegadas): 3305x930x1065mm, potência (w) 600, tipo da temperatura: dobro temperatura,
tamanho da embalagem:3365x935x1180mm, 175 kg
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE CEFAZ/CEFAZ
INDUSTRIA
METALURGICA

6 R$ 2.199,00 R$ 13.194,00 Sim Sim

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

METAL FRIO METAL FRIO 6 R$ 18.000,00 R$ 108.000,00 Sim Não

0029 - GELADEIRA COM NO MÍNIMO 280 LTS, FROST FREE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:24:22

CONSUL CONSUL 31 R$ 5.000,00 R$ 155.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL31 R$ 3.199,00 R$ 99.169,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:01:53

CRB36 CONSUL 31 R$ 3.200,00 R$ 99.200,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:43:16

CRB36AB CONSUL 31 R$ 3.204,00 R$ 99.324,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:22:37

CONSUL CONSUL/CONSUL 31 R$ 3.204,88 R$ 99.351,28 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CONSUL CONSUL 31 R$ 3.204,88 R$ 99.351,28 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:17:55

UNID CONSUL 31 R$ 3.204,88 R$ 99.351,28 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:20:23

CRB36 CONSUL 31 R$ 3.204,88 R$ 99.351,28 Sim Não

0030 - GELADEIRA COM NO MÍNIMO 320 LTS, FROST FREE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:24:42

CONSUL CONSUL 45 R$ 5.200,00 R$ 234.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL45 R$ 4.439,00 R$ 199.755,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:02:11

RFE39 ELECTROLUX 45 R$ 3.950,00 R$ 177.750,00 Sim Não

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:45:11

CRB36AB CONSUL 45 R$ 4.447,00 R$ 200.115,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:23:32

CONSUL CONSUL/CONSUL 45 R$ 4.447,16 R$ 200.122,20 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:04

DFN41 ELECTROLUX 45 R$ 4.447,16 R$ 200.122,20 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CONSUL CONSUL 45 R$ 4.447,16 R$ 200.122,20 Sim Não
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MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:20:44

CRB39 CONSUL 45 R$ 4.447,16 R$ 200.122,20 Sim Não

0031 - GELADEIRA Consumo (kWh)42,9 Capacidade de armazenagem total (L)490 L Capacidade de armazenagem do
refrigerador (L)323 L Tensão/Voltagem- 110V- 220V Capacidade de armazenagem do freezer (L)167 L Cor: branca.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:25:55

ELECTROLUX ELECTROLUX 30 R$ 10.512,00 R$ 315.360,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ELECTROLUX/ELECTROLUX30 R$ 5.949,00 R$ 178.470,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:43:14

eletrolux eletrolux 30 R$ 9.000,00 R$ 270.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:06

IB54 ELECTROLUX 30 R$ 5.955,33 R$ 178.659,90 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CONSUL CONSUL 30 R$ 5.955,33 R$ 178.659,90 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:19:50

UNID ELETROLUX 30 R$ 5.955,33 R$ 178.659,90 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:23:03

DB84 ELECTROLUX 30 R$ 5.955,33 R$ 178.659,90 Sim Não

0032 - FREEZER DUPLA AÇÃO. Especificação: HORIZONTAL C/ 02 PORTAS 546L
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:26:41

CONSUL CONSUL 21 R$ 7.123,00 R$ 149.583,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE METAL
FRIO/METALFRIO
SOLUTIONS

21 R$ 6.015,00 R$ 126.315,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:02:37

DA550 METAL FRIO 21 R$ 5.500,00 R$ 115.500,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:43:42

consul consul 21 R$ 8.000,00 R$ 168.000,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CONSUL CONSUL 21 R$ 6.027,14 R$ 126.569,94 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:20:33

UNID ELETROLUX 21 R$ 6.027,14 R$ 126.569,94 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:23:36

DA550 METALFRIO 21 R$ 6.027,14 R$ 126.569,94 Sim Não

0033 - Freezer 314L 1 Tampa Classificação A 220 Volts, Branco
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:27:18

ELECTROLUX ELECTROLUX 10 R$ 4.300,00 R$ 43.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ELECTROLUX/ELECTROLUX10 R$ 4.919,00 R$ 49.190,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:02:54

H330 ELECTROLUX 10 R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 Sim Não
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J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:43:59

consul consul 10 R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:06

H330 ELECTROLUX 10 R$ 4.926,50 R$ 49.265,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

ESMALTEC ESMALTEC 10 R$ 4.926,50 R$ 49.265,00 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:21:18

UNID ELETROLUX 10 R$ 4.926,50 R$ 49.265,00 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:24:00

H330 ELECTROLUX 10 R$ 4.926,50 R$ 49.265,00 Sim Não

0034 - FREEZER. Especificação: HORIZONTAL C/ 1 PORTA 310 L
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:27:47

ELECTROLUX ELECTROLUX 21 R$ 4.300,00 R$ 90.300,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE CONSUL/WHILPOOL21 R$ 4.439,00 R$ 93.219,00 Sim Sim

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:45:52

H330 ELECTROLUX 21 R$ 4.446,00 R$ 93.366,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:24:47

FRICON FRICON/FRICON 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:44:34

consu consul 21 R$ 6.000,00 R$ 126.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:06

H330 ELECTROLUX 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:59:22

cha31 consul 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CONSUL CONSUL 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:22:13

UNID ELETROLUX 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:26:28

H330 ELECTROLUX 21 R$ 4.446,92 R$ 93.385,32 Sim Não

0035 - GPS COM 1.7 DE MEMÓRIA, A PROVA D`ÁGUA. Especificação: TELA DE MINI 2,6 ", CABO USB COM ENTRADA P/
MICRO USB
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE GARMIN/GARMIN
INTERNACIONAL

9 R$ 4.145,00 R$ 37.305,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:46:17

gps garmin 9 R$ 10.000,00 R$ 90.000,00 Sim Não

Inovamax
Teleinformatica
Ltda.

07.055.987/0001-
90

15/02/2023 -
15:44:54

GPSMAP 64SX Garmin 9 R$ 4.000,00 R$ 36.000,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

GARMIN GARMIN 9 R$ 4.153,56 R$ 37.382,04 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:23:00

UNID GARMIN 9 R$ 4.153,56 R$ 37.382,04 Sim Não
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OTIMO
TECNOLOGIA
LTDA

20.411.148/0001-
26

15/02/2023 -
17:24:04

GPSMAP 65s 010-
02451-10

Garmin 9 R$ 5.000,00 R$ 45.000,00 Sim Não

DRONE AIR
COMERCIO E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

39.935.802/0001-
29

15/02/2023 -
17:51:23

Garmin Etrex 10 Garmin Etrex 10 9 R$ 4.153,56 R$ 37.382,04 Sim Não

ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

14.847.216/0001-
00

15/02/2023 -
23:07:13

ETRX-10 GARMIN 9 R$ 2.789,56 R$ 25.106,04 Sim Não

0036 - GRAVADOR DE VOZ. Especificação: C/ 4 gb de memória interna e suporta até 32 gb de armazenamento adicional, função
noise cut, cue função de pesquisa, redução de ruido de fundo, voice-operated regording, (vor), digital pitch control (controle de
voz) entrada de microfone, pista mark, repetição ab, reprodução formato mp3, potência de saída de 300mw
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE SONY/SONY
GROUP

3 R$ 489,00 R$ 1.467,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:48:31

sony sony 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

SONY SONY 3 R$ 690,00 R$ 2.070,00 Sim Não

DRONE AIR
COMERCIO E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

39.935.802/0001-
29

15/02/2023 -
17:51:23

TOMATE MT-556 TOMATE MT-556 3 R$ 490,00 R$ 1.470,00 Sim Não

0037 - MESA SOM C/ 08 CANAIS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

COMERCIAL
TRES ACORDES
EIRELI

32.850.995/0001-
76

13/02/2023 -
09:31:14

MC10PLUS SOUNDVOICE 8 R$ 2.518,17 R$ 20.145,36 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ONEAL/ONEAL
AUDIO

8 R$ 2.510,00 R$ 20.080,00 Sim Sim

LICITA RIO
COMERCIO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA

37.000.324/0001-
30

15/02/2023 -
14:36:17

MXF 12BT FRAHM/FRAHM 8 R$ 2.518,17 R$ 20.145,36 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:48:05

amw amw 8 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 Sim Não

CR3 COMERCIO
ELETRONICO
LTDA

27.669.022/0001-
03

15/02/2023 -
15:22:58

Cp-8Fxu waldman 8 R$ 2.518,00 R$ 20.144,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MXF MXF 8 R$ 2.518,17 R$ 20.145,36 Sim Não

FREEDOM DO
BRASIL LTDA

35.733.585/0001-
33

15/02/2023 -
17:20:20

MXF 8 BT FRAHM 8 R$ 2.500,00 R$ 20.000,00 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:55:17

MIXING
CONSOLE

MIXING
CONSOLE

8 R$ 2.450,50 R$ 19.604,00 Sim Não

ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

14.847.216/0001-
00

15/02/2023 -
23:08:19

LE LONG 8
CANAIS

LE LONG 8 R$ 2.298,56 R$ 18.388,48 Sim Não

0038 - MICROFONE SEM FIO, COM ALCANCE MÉDIO DE 50 METROS.M. Especificação: TRANSMISSOR EMBUTIDO NO
MICROFONE, 1 RECEPTOR, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 CASE P/ TRANSPORTE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

COMERCIAL
TRES ACORDES
EIRELI

32.850.995/0001-
76

13/02/2023 -
09:31:38

LYCO UH01M 23 R$ 2.009,22 R$ 46.212,06 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE KADOSH/KADOSH 23 R$ 1.999,00 R$ 45.977,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:49:16

lyco lyco 23 R$ 1.000,00 R$ 23.000,00 Sim Não
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CR3 COMERCIO
ELETRONICO
LTDA

27.669.022/0001-
03

15/02/2023 -
15:22:58

Dvs100sm vokal 23 R$ 2.200,00 R$ 50.600,00 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:56

VWS20 VOKAL 23 R$ 2.009,22 R$ 46.212,06 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TOMATO TOMATO 23 R$ 2.009,22 R$ 46.212,06 Sim Não

FREEDOM DO
BRASIL LTDA

35.733.585/0001-
33

15/02/2023 -
17:22:59

UH-01M LYCO 23 R$ 2.000,00 R$ 46.000,00 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:24:16

UNID VOKAL 23 R$ 2.009,22 R$ 46.212,06 Sim Não

DRONE AIR
COMERCIO E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

39.935.802/0001-
29

15/02/2023 -
17:51:24

LELONG LELONG 23 R$ 2.009,22 R$ 46.212,06 Sim Não

ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

14.847.216/0001-
00

15/02/2023 -
23:09:59

UH02MM LYCO 23 R$ 1.285,52 R$ 29.566,96 Sim Não

0039 - PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) Especificação: 125 LinhaS, RESOLUÇÃO 1200 x 800, TAMANHO DA IMAGEM
50 a 110 POLEGADAS, LUMINOSIDADE DE 2.00 LUMES, COM CONTROLE REMOTO, BATERIA DE LÍTIO, CABO HD-D SUB
15PINOS (1,8M).
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:28:22

ACER ACER 16 R$ 4.400,00 R$ 70.400,00 Sim Não

COMERCIAL
TRES ACORDES
EIRELI

32.850.995/0001-
76

13/02/2023 -
09:32:35

PJ003 MULTILASER 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

HMA COMERCIO
E ATACADISTA
DE PRODUTOS
DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS
LTDA

29.391.476/0001-
82

14/02/2023 -
14:36:44

TMY 7500 Lumen TMY 7500 Lumen 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE BETEC/BETEC
BRASIL

16 R$ 2.575,00 R$ 41.200,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:03:12

GT2000 GOLDENTEC 16 R$ 2.000,00 R$ 32.000,00 Sim Não

GABRIELA SAO
BERNARDO
FERREIRA DE
MELO

34.152.516/0001-
73

15/02/2023 -
14:44:40

TAKERS BX5E TAKERS BX5E 16 R$ 2.500,00 R$ 40.000,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:50:00

Projetor Multimídia
2500 ANSI
Lumens HDM

sony 16 R$ 8.000,00 R$ 128.000,00 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:32

KP-PJ004 Knup/ Knup 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:56

HTCAJ001 HUSKY 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

MULTILASER MULTILASER 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:24:57

UNID MULTILASER 16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

FREEDOM DO
BRASIL LTDA

35.733.585/0001-
33

15/02/2023 -
17:25:50

SA 080 MSE 16 R$ 2.500,00 R$ 40.000,00 Sim Não
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DRONE AIR
COMERCIO E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

39.935.802/0001-
29

15/02/2023 -
17:51:24

TOMATE MPR-
5008

TOMATE MPR-
5008

16 R$ 2.588,33 R$ 41.413,28 Sim Não

NOVIDÁ
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA

27.075.106/0001-
00

15/02/2023 -
20:32:47

T5 SLIDTEC 16 R$ 2.580,00 R$ 41.280,00 Sim Não

0040 - TELA TIPO TRIPÉ P/ PROJEÇÃO DE IMAGENS. Especificação: COM DIMENSÕES DE 1,80X1,80 100`` TECIDO VINIL
CONVENCIONAL 1.0 ACETINADO BRANCO, DUPLO FILME BLACK OUT, ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE BETEC/BETEC
BRASIL

16 R$ 1.460,00 R$ 23.360,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:03:25

GRAFSET GRAFSET 16 R$ 1.200,00 R$ 19.200,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:50:47

tripé tripe 16 R$ 2.000,00 R$ 32.000,00 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:32

TBTPS70 Techlumens/
Techlumens

16 R$ 1.470,10 R$ 23.521,60 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:56

TM180SA TES 16 R$ 1.470,10 R$ 23.521,60 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

SUMAY SUMAY 16 R$ 1.470,10 R$ 23.521,60 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:25:46

UNID SUMAY 16 R$ 1.470,10 R$ 23.521,60 Sim Não

FREEDOM DO
BRASIL LTDA

35.733.585/0001-
33

15/02/2023 -
17:27:13

BT4560 BETEC 16 R$ 1.400,00 R$ 22.400,00 Sim Não

0041 - TELEVISOR SMART LED COM 40 POLEGADAS. Especificação: HDMI, ENTRADA USB, CONVERSOR DIGITAL, COM
CONTROLE REMOTO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:29:40

AOC AOC 19 R$ 2.650,00 R$ 50.350,00 Sim Não

CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS
LTDA

43.684.445/0001-
40

13/02/2023 -
16:39:07

HQSTV43 HQ/BEL MICRO 19 R$ 1.835,00 R$ 34.865,00 Sim Não

HMA COMERCIO
E ATACADISTA
DE PRODUTOS
DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS
LTDA

29.391.476/0001-
82

14/02/2023 -
14:37:07

MULTILASER
TL027

MULTILASER
TL027

19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE AOC/AOC DO
BRASIL

19 R$ 2.915,00 R$ 55.385,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:03:44

PTV40E30AGSF -
VA

PHILCO 19 R$ 2.500,00 R$ 47.500,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:42:42

lg lg 19 R$ 7.000,00 R$ 133.000,00 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:32

KDG43 (68041) Konka/ Konka 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não
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WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:56

43S5195/78G AOC 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

AOC AOC 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:28:09

UNID AOC 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:28:22

40S615 TCL 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

QUALITY
ELETROMOVEIS
LTDA

41.371.468/0001-
70

15/02/2023 -
17:34:49

TL045 MULTILASER 19 R$ 2.927,25 R$ 55.617,75 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:56:20

TCL TCL 19 R$ 2.903,00 R$ 55.157,00 Sim Não

AC COMERCIO
LTDA

46.221.464/0001-
29

15/02/2023 -
23:51:57

PTV43D10AG11SKFPhilco 19 R$ 4.259,81 R$ 80.936,39 Sim Não

0042 - VENTILADOR DE COLUNA. Especificação: COM REGULAGEM DE ALTURA, 3 VELOCIDADE, DE 40 CM, GRADE EM
PLÁSTICO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:30:17

MONDIAL MONDIAL 28 R$ 500,00 R$ 14.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE BRITANIA/BRITANIA
GROUP

28 R$ 369,00 R$ 10.332,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:03:58

VENTISOL VENTISOL 28 R$ 350,00 R$ 9.800,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:26:30

VENTISOL VENTISOL/VENTISOL28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:42:23

ventsol ventsol 28 R$ 400,00 R$ 11.200,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:07

8004 VENTISOL 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
15:59:50

10037 ventisol 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:56

3850 VENTISOL 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VENTISOL VENTISOL 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:28:53

UNID BRITANIA 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

JTH COMERCIO
LTDA

30.680.100/0001-
77

15/02/2023 -
17:54:38

VENTILADOR DE
COLUNA

VENTISOL 28 R$ 373,60 R$ 10.460,80 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

VOC40 - 3850 VENTISOL/VENTISOL28 R$ 373,50 R$ 10.458,00 Sim Não

0043 - VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Especificação: BIVOLT,3 VELOCIDADES, 1430 RPM, GRADE EM AÇO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:31:06

VENTISOL VENTISOL 515 R$ 500,00 R$ 257.500,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ARGE/ARGE
LIMITADA

515 R$ 415,00 R$ 213.725,00 Sim Sim
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MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:04:14

VENTISOL VENTISOL 515 R$ 400,00 R$ 206.000,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:41:56

ventsol ventsol 515 R$ 400,00 R$ 206.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:07

538 VENTISOL 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:00:07

543 ventisol 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:57

543 VENTISOL 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VENTISOL VENTISOL 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:29:39

UND BRITANIA 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

JTH COMERCIO
LTDA

30.680.100/0001-
77

15/02/2023 -
17:55:15

VENTILADOR DE
PAREDE 60CM

VENTISOL 515 R$ 417,77 R$ 215.151,55 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

VOP60 - 543 VENTISOL/VENTISOL515 R$ 417,00 R$ 214.755,00 Sim Não

0044 - VENTILADOR DE TETO. Especificação: SILENCIOSO, 590RMP, 1 VELOCIDADE, FUNÇÃO EXAUSTÃO, PÁS EM
CHAPA DE AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:31:27

VENTISOL VENTISOL 308 R$ 500,00 R$ 154.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ARGE/ARGE
LIMITADA

308 R$ 370,00 R$ 113.960,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:04:30

VENTISOL VENTISOL 308 R$ 200,00 R$ 61.600,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:41:30

ventsol ventsol 308 R$ 300,00 R$ 92.400,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:00:21

426-427 ventisol 308 R$ 371,60 R$ 114.452,80 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:57

430 VENTISOL 308 R$ 371,60 R$ 114.452,80 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VENTISOL VENTISOL 308 R$ 371,60 R$ 114.452,80 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:30:32

UND VENTISOL 308 R$ 371,60 R$ 114.452,80 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

RIO TRON/TRON 308 R$ 371,60 R$ 114.452,80 Sim Não

0045 - LAVADORA LAVE E SECA. Especificação: COM ABERTURA DA TAMPA SUPERIOR, CAPACIDADE 12 G, ROTAÇÃO
800n (RPM) ALÇAS LATERAIS, CESTO INOX, VOLTAGEM 220 V, DIMENSÕES APROXIMADAS 103 X 66X 77 CM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:32:03

BRASTEMP BRASTEMP 12 R$ 3.899,00 R$ 46.788,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE SAMSUNG/SAMSUNG
ELETRONICS

12 R$ 7.910,00 R$ 94.920,00 Sim Sim
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MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:04:45

LSW12 ELECTROLUX 12 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:41:08

eletrolux eletrolux 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

SUGGAR SUGGAR 12 R$ 7.916,73 R$ 95.000,76 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:31:12

UNID ELETROLUX 12 R$ 7.916,73 R$ 95.000,76 Sim Não

0046 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 8L (LQ1) PROINFâNCIA)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

HMA COMERCIO
E ATACADISTA
DE PRODUTOS
DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS
LTDA

29.391.476/0001-
82

14/02/2023 -
14:37:29

METAL
FERREIRA 8
LITROS BAIXA
ROTACAO

METAL
FERREIRA 8
LITROS BAIXA
ROTACAO

14 R$ 1.372,47 R$ 19.214,58 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE COLOMBO/JL
COLOMBO

14 R$ 1.370,00 R$ 19.180,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:04:58

POLY POLY 14 R$ 1.300,00 R$ 18.200,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:40:35

spolu spolu 14 R$ 4.000,00 R$ 56.000,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:00:38

1253 jl colombo 14 R$ 1.372,47 R$ 19.214,58 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:57

LIQUI2013 METAL
FERREIRA

14 R$ 1.372,47 R$ 19.214,58 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VITALEX VITALEX 14 R$ 1.372,47 R$ 19.214,58 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

LQI08 VITALEX/VITALEX 14 R$ 1.370,00 R$ 19.180,00 Sim Não

0047 - LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L - (LQ2)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:32:35

TRON TRON 22 R$ 999,00 R$ 21.978,00 Sim Não

HMA COMERCIO
E ATACADISTA
DE PRODUTOS
DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS
LTDA

29.391.476/0001-
82

14/02/2023 -
14:37:47

EVITRA 2 LITROS
ALTA ROTACAO

EVITRA 2 LITROS
ALTA ROTACAO

22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE COLOMBO/JL
COLOMBO

22 R$ 905,00 R$ 19.910,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:05:19

POLY POLY 22 R$ 900,00 R$ 19.800,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:40:13

soplu spolu 22 R$ 2.000,00 R$ 44.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:07

JL2A-1203 JL COLOMBO 22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:00:55

1204 jl colombo 22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não
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ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:32

LIQ351 (127V) Cadence/
Cadence

22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:57

LIQUI1965 METAL
FERREIRA

22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VITALEX VITALEX 22 R$ 906,71 R$ 19.947,62 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

LQI02 VITALEX/VITALEX 22 R$ 900,00 R$ 19.800,00 Sim Não

0048 - Liquidificador com Alta Rotação 3 L Aço Inox 220 V
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE COLOMBO/JL
COLOMBO

50 R$ 1.015,00 R$ 50.750,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:05:31

MONDIAL MONDIAL 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:39:46

spolu spolu 50 R$ 1.100,00 R$ 55.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:08

LQ003 VITHORY 50 R$ 1.017,11 R$ 50.855,50 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:01:10

1205 jl colombo 50 R$ 1.017,11 R$ 50.855,50 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:33

Turbo Inox 3L L-
1100-BI

Mondial/ Mondial 50 R$ 1.017,11 R$ 50.855,50 Sim Não

WEB
TECNOLOGIA
LTDA

47.400.801/0001-
08

15/02/2023 -
17:01:58

LIQUI1967 METAL
FERREIRA

50 R$ 1.017,11 R$ 50.855,50 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

VITALEX VITALEX 50 R$ 1.017,11 R$ 50.855,50 Sim Não

0049 - CADEIRA PLÁSTICA BRANCA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:33:12

TRAMONTINA TRAMONTINA 1.220 R$ 150,00 R$ 183.000,00 Sim Não

CS REI DO
PLASTICO EIRELI

30.060.599/0001-
10

09/02/2023 -
17:11:27

cadeira bistro
amanda

prestmix 1.220 R$ 111,82 R$ 136.420,40 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRAMONTINA/TRAMONTINA1.220 R$ 109,00 R$ 132.980,00 Sim Sim

MARIA
FRANCINETE
TAPAJOS LTDA

34.741.666/0001-
12

15/02/2023 -
10:05:47

TRAMONTINA TRAMONTINA 1.220 R$ 110,00 R$ 134.200,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:39:02

mor mor 1.220 R$ 100,00 R$ 122.000,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

ANTARES ANTARES 1.220 R$ 111,82 R$ 136.420,40 Sim Não

EBSEG
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SEGURANCA
LTDA

26.587.635/0001-
20

15/02/2023 -
17:31:53

UND MOR 1.220 R$ 111,82 R$ 136.420,40 Sim Não
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WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:57:07

MOR MOR 1.220 R$ 110,00 R$ 134.200,00 Sim Não

0050 - ANTENA PARABÓLICA. Especificação: Sinal Digital HD
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:33:40

CENTURY CENTURY 2 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE CENTURY/CENTURY2 R$ 1.139,00 R$ 2.278,00 Sim Sim

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

CENTURY CENTURY 2 R$ 1.143,75 R$ 2.287,50 Sim Não

0051 - CALDERÃO 10L
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ALUMINIO
NACIONAL/ALUMINIO
NACIONAL

6 R$ 160,00 R$ 960,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:16:41

Brilhante Brilhante 6 R$ 110,00 R$ 660,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

ABC ABC 6 R$ 144,25 R$ 865,50 Sim Não

0052 - CALDERÃO 20L
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE ALUMINIO
NACIONAL/ALUMINIO
NACIONAL

6 R$ 229,00 R$ 1.374,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:17:07

brilhante BRILHANTE 6 R$ 150,00 R$ 900,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

ABC ABC 6 R$ 219,15 R$ 1.314,90 Sim Não

0053 - Caixa de Som Bluetooth 240W -Tipo de alto-falante Woofer,Tecnologia de conectividadeRCA, Bluetooth, Auxiliar
Características especiais Impermeável Tipo de montagem Montagem no chão
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:34:16

EXBOM EXBOM 5 R$ 6.000,00 R$ 30.000,00 Sim Não

COMERCIAL
TRES ACORDES
EIRELI

32.850.995/0001-
76

13/02/2023 -
09:33:21

TRC X850 5 R$ 2.444,50 R$ 12.222,50 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE JBL/HARMAM 5 R$ 4.499,00 R$ 22.495,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:36:30

mondial mondial 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 Sim Não

ELTEK
DISTRIBUIDORA
DE
INFORMATICA E
ELETRONICOS,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-
30

15/02/2023 -
16:04:33

CM-250B Mondial/ Mondial 5 R$ 2.444,50 R$ 12.222,50 Sim Não
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N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

JBL JBL 5 R$ 4.299,00 R$ 21.495,00 Sim Não

FREEDOM DO
BRASIL LTDA

35.733.585/0001-
33

15/02/2023 -
17:29:32

CM 650 BT FRAHM 5 R$ 2.200,00 R$ 11.000,00 Sim Não

0054 - Fogão industrial de 6 queimadores com forno
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:34:44

TRON TRON 20 R$ 4.280,00 R$ 85.600,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 20 R$ 3.180,00 R$ 63.600,00 Sim Sim

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:46:30

FG 13 600000 FN
- 010046

MR FOGÕES 20 R$ 3.184,00 R$ 63.680,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:28:08

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 20 R$ 3.184,95 R$ 63.699,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:36:53

itajobi itajobi 20 R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:08

5017/5101-6BSF METALFOUR 20 R$ 3.184,95 R$ 63.699,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 20 R$ 3.184,95 R$ 63.699,00 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:35:03

compact
5017+5101

metalfour 20 R$ 3.184,95 R$ 63.699,00 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

5060/6013 JLCOLOMBO/JLCOLOMBO20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

0055 - Fogão industrial de 6 queimadores sem forno
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:35:12

VENANCIO VENANCIO 20 R$ 4.280,00 R$ 85.600,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 20 R$ 1.045,00 R$ 20.900,00 Sim Sim

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:37:33

itajobi itajobi 20 R$ 4.000,00 R$ 80.000,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:01:32

16547-15270 venancio 20 R$ 3.184,95 R$ 63.699,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 20 R$ 1.050,00 R$ 21.000,00 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

5060 JLCOLOMBO/JLCOLOMBO20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

0056 - Fogão industrial de 2 queimadores sem forno
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:35:43

REALCE REALCE 20 R$ 2.000,00 R$ 40.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 20 R$ 960,00 R$ 19.200,00 Sim Sim

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:47:08

FG - 200300 MR FOGÕES 20 R$ 965,00 R$ 19.300,00 Sim Não
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J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:37:52

itajobi itajobi 20 R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:08

5022-2BA METALFOUR 20 R$ 965,17 R$ 19.303,40 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:01:49

21232 venancio 20 R$ 965,17 R$ 19.303,40 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 20 R$ 965,17 R$ 19.303,40 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:36:29

5005 metalfour 20 R$ 965,17 R$ 19.303,40 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

5020 JLCOLOMBO/JLCOLOMBO20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

0057 - Fogão industrial de 4 queimadores sem forno
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:36:11

TRON TRON 20 R$ 2.200,00 R$ 44.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 20 R$ 2.119,00 R$ 42.380,00 Sim Sim

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:47:38

FG 13 400300 MR FOGÕES 20 R$ 2.122,00 R$ 42.440,00 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:38:11

itajobi itajobi 20 R$ 4.000,00 R$ 80.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:08

7015-4BS METALFOUR 20 R$ 2.122,80 R$ 42.456,00 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:02:13

15259 venancio 20 R$ 2.122,80 R$ 42.456,00 Sim Não

N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 20 R$ 2.122,80 R$ 42.456,00 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:37:14

compact 5015 metalfour 20 R$ 2.122,80 R$ 42.456,00 Sim Não

WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

00.716.061/0001-
50

15/02/2023 -
21:58:08

EQMAQU EQMAQU 20 R$ 2.120,00 R$ 42.400,00 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:56

5040 JLCOLOMBO/JLCOLOMBO20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

0058 - Fogão industrial de 4 queimadores com forno
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

V3
DISTRIBUICAO
DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.443.263/0001-
00

07/02/2023 -
15:36:45

REALCE REALCE 20 R$ 4.000,00 R$ 80.000,00 Sim Não

NOVO LAR
ELETROS LTDA

21.503.120/0001-
81

14/02/2023 -
19:05:13

UNIDADE TRON/TRON 20 R$ 2.329,00 R$ 46.580,00 Sim Sim

MT COMERCIO E
LOCACOES LTDA

40.803.721/0001-
54

15/02/2023 -
13:48:02

FG 13 400300 FN
- 010023

MR FOGÕES 20 R$ 2.336,00 R$ 46.720,00 Sim Não

MEGA
DISTRIBEM LTDA

44.931.840/0001-
43

15/02/2023 -
14:28:47

SÓ AÇO SÓ AÇO/ SÓ AÇO 20 R$ 2.336,87 R$ 46.737,40 Sim Não

J.RIBEIRO
COMÉRCIO
ATACADISTA
LTDA-EPP

84.972.926/0001-
39

15/02/2023 -
14:38:27

itajobi itajobi 20 R$ 5.000,00 R$ 100.000,00 Sim Não

LS
REFRIGERACAO
LTDA

31.669.124/0001-
98

15/02/2023 -
14:45:08

7015/7109-4BSF METALFOUR 20 R$ 2.336,87 R$ 46.737,40 Sim Não

INFANTARIA
COMERCIAL

20.795.155/0001-
79

15/02/2023 -
16:03:47

15259-16547 venancio 20 R$ 2.336,87 R$ 46.737,40 Sim Não
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N.S
DISTRIBUIDORA
DE GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

35.946.280/0001-
00

15/02/2023 -
17:04:18

TRON TRON 20 R$ 2.336,87 R$ 46.737,40 Sim Não

MASTER
ELETRODOMESTICOS
EIRELI

33.859.616/0001-
71

15/02/2023 -
17:37:52

compact metalfour 20 R$ 2.336,87 R$ 46.737,40 Sim Não

LICICOM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

33.671.275/0001-
06

15/02/2023 -
22:14:57

5040/6013 JLCOLOMBO/JLCOLOMBO20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 Sim Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Inovamax Teleinformatica Ltda. 07.055.987/0001-90 60 dias

INFANTARIA COMERCIAL 20.795.155/0001-79 90 dias

ALEXON DE J F MAGALHAES-ME 14.847.216/0001-00 60 dias

NOVIDÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 27.075.106/0001-00 360 dias

E.TRIPODE COMERCIO DE MOVEIS- ME 22.228.425/0001-95 60 dias

CR3 COMERCIO ELETRONICO LTDA 27.669.022/0001-03 60 dias

MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI 33.859.616/0001-71 60 dias

CS REI DO PLASTICO EIRELI 30.060.599/0001-10 60 dias

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP 84.972.926/0001-39 90 dias

SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 34.390.049/0001-10 60 dias

LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 37.000.324/0001-30 120 dias

NOVO LAR ELETROS LTDA 21.503.120/0001-81 60 dias

MARIA FRANCINETE TAPAJOS LTDA 34.741.666/0001-12 60 dias

DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI 39.935.802/0001-29 60 dias

QUALITY ELETROMOVEIS LTDA 41.371.468/0001-70 60 dias

JTH COMERCIO LTDA 30.680.100/0001-77 60 dias

COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI 32.850.995/0001-76 60 dias

EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA 26.587.635/0001-20 60 dias

GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO 34.152.516/0001-73 60 dias

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA 44.390.720/0001-86 60 dias

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA 43.684.445/0001-40 60 dias

OTIMO TECNOLOGIA LTDA 20.411.148/0001-26 60 dias

LS REFRIGERACAO LTDA 31.669.124/0001-98 60 dias

MEGA DISTRIBEM LTDA 44.931.840/0001-43 60 dias

N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 35.946.280/0001-00 060 dias

MT COMERCIO E LOCACOES LTDA 40.803.721/0001-54 60 dias

GO ATACADISTA LTDA 44.060.520/0001-65 60 dias

HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS
LTDA

29.391.476/0001-82 60 dias

WEB TECNOLOGIA LTDA 47.400.801/0001-08 90 dias

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

18.828.894/0003-30 60 dias

LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA 33.671.275/0001-06 60 dias

P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 23.936.600/0003-23 60 dias

AC COMERCIO LTDA 46.221.464/0001-29 60 dias

FREEDOM DO BRASIL LTDA 35.733.585/0001-33 90 dias

V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 48.443.263/0001-00 90 dias

WR SERVICOS TECNICOS LTDA 00.716.061/0001-50 060 dias

Lances Enviados
0001 - ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:08:00 1.600,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:12 1.375,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:54:53 840,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 11:33:06 1.346,76 (proposta) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

15/02/2023 - 14:09:29 1.346,76 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:33:18 1.346,76 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:00:46 1.346,76 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.346,76 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:21:35 950,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:23:09 1.080,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 11:23:42 949,00 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:24:33 940,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:25:53 939,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:26:23 900,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:29:51 1.077,41 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:32:17 836,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:32:38 866,42 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:32:57 835,00 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:33:27 834,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:33 832,00 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:35:44 830,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:43:17 790,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:44:34 581,00 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

0002 - ARMARIO TIPO ROUPEIRO. Especificação: com 12 portas, com 3 colunas, portas hamento em fechadura com chave em
aço chapa 24
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:08:35 2.199,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:12 2.458,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:55:08 2.000,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 11:33:27 2.532,10 (proposta) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

15/02/2023 - 17:01:36 2.464,54 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 2.461,54 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:24:59 1.999,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:31:38 1.999,98 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:32:30 1.995,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:32:45 1.990,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:37 1.988,90 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:21 1.988,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:35:03 1.980,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:19 1.987,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:37 1.775,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:35:55 1.774,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:20 1.770,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:42:01 1.550,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:42:35 1.490,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:43:03 1.970,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0003 - ARMARIO EM AÇO C/ 2 PORTAS. Especificação: 4 PRATELEIRAS, C/ CHAVE, LARGURA DE 0,90 M E ALTURA DE
2,00 M, NA COR CINZA
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:09:06 1.619,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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14/02/2023 - 19:05:12 1.760,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:55:22 1.600,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 11:33:48 1.765,70 (proposta) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

15/02/2023 - 14:34:13 1.765,70 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:02:20 1.765,20 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.765,70 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:21:59 1.599,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:26:37 1.599,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:27:42 1.598,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:29:51 1.598,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:30:09 1.597,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:30:56 1.597,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:32:17 1.596,99 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:32:40 1.595,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:02 1.594,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:42 1.590,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:45 1.593,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:52 1.589,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:15 1.590,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:34:34 1.588,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 11:34:53 1.610,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:00 1.587,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:12 1.588,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:35:25 1.587,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:35:38 1.580,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:57 1.577,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:08 1.726,81 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:36:22 1.576,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:25 1.725,72 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:36:32 1.575,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:35 1.724,62 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:37:32 1.575,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:38:13 1.574,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:38:17 1.724,61 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:38:40 1.573,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:38:58 1.722,43 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido
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16/02/2023 - 11:39:55 1.290,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:40:11 950,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:41:02 1.500,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:41:13 1.010,28 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:41:38 1.175,85 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:42:28 1.493,54 (lance oculto) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

0004 - ESTANTE DE AÇO P/ ARQUIVO. Especificação: COM 5 BANDEJAS, COM SUPORTE PARA 20 kg POR BANDEJA
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:09:40 659,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:12 643,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:55:36 600,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 11:34:15 647,72 (proposta) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

15/02/2023 - 14:09:44 647,72 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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15/02/2023 - 14:35:09 647,72 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:03:04 647,73 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 647,72 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:42:24 610,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:22:13 599,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:26:52 599,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:27:53 598,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:30:01 598,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:32:26 597,99 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:08 596,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:34:40 595,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:34:49 594,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:57 593,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:35:08 590,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:55 580,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:08 635,10 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:36:25 579,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:29 634,00 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:36:53 575,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 11:36:59 629,62 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:37:07 574,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:11 628,53 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:37:35 575,90 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:51 574,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:39:25 500,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:39:31 539,50 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:39:45 425,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:41:05 300,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:41:14 510,00 (lance oculto) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:41:18 603,55 (lance oculto) 22.228.425/0001-95 - E.TRIPODE
COMERCIO DE MOVEIS- ME

Válido

16/02/2023 - 11:42:34 520,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0005 - CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE. Especificação: COM REGULAGEM DE ALTURA, INCLINAÇÃO E AJUSTE
DOS BRAÇOS. ESTOFAMENTO DE ALTA DENSIDADE COM ACABAMENTO LUXO EM COURINO PRETO DE ALTA
RESISTÊNCIA COM PARTES METÁLICAS CROMADAS
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:10:14 1.999,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 48 de 1425

14/02/2023 - 19:05:13 1.378,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:55:51 1.100,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:36:00 1.381,74 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.381,74 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:37 1.381,74 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:43:10 1.325,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:22:57 1.099,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:27:25 1.099,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:28:06 1.098,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:29:21 1.098,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:29:54 1.097,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:30:25 1.097,50 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:32:41 1.097,49 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:05 1.097,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:34:18 1.095,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:49 1.094,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:35:19 1.098,90 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:20 1.090,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:35:41 1.089,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:22 1.088,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:36:27 1.105,40 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:38 1.080,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:04 1.079,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:38:13 1.075,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:38:13 1.079,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:38:58 1.075,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:40:55 900,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:40:57 940,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:42:06 945,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:43:43 1.050,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:44:06 890,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

0006 - CADEIRA SECRETARIA COM BASE GIRATORIA. Especificação: ESTOFADA COM ESPUMA LAMINADA S/ BRAÇO, NA
COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:10:44 980,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 639,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:56:10 480,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:36:43 642,77 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 642,77 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:22 642,77 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:44:09 640,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:23:32 479,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:27:34 479,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:28:25 478,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:29:07 478,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:29:35 477,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:33:01 477,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:29 476,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:52 475,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:34:12 474,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:34:40 473,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:05 472,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:35:25 470,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:31 469,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:52 467,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:35 468,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:39:04 467,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:42:20 466,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:43:04 466,98 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:43:37 466,97 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:44:34 465,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:44:51 465,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:45:04 600,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:45:06 464,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:45:51 400,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:46:12 439,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:46:22 405,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:47:36 380,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

0007 - CADEIRA SECRETARIA C/ BASE FIXA. Especificação: ESTOFADA EM TECIDO DE FIBRASITÉTICA, NA COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:11:19 500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 457,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:56:24 320,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:37:28 464,17 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 464,17 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:05:37 464,17 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:45:04 444,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:23:53 350,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:27:59 319,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:08 318,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:51 317,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:35:36 315,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:46 314,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:16 313,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:56 314,90 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:00 312,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:22 371,33 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:37:27 311,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:39:11 311,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:40:39 230,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:40:39 275,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0008 - MESA RETA PARA ESCRITORIO. Especificação: NA COR AZUL, EM AÇO E MDF, COM 2 GAVETAS COM
FECHADURAS
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:11:55 810,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 510,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:56:40 450,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:38:12 514,17 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 514,17 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:06:33 514,17 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:24:30 500,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:28:18 449,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:12 448,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:33:38 447,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:34:07 445,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:07 444,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:35:23 443,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:36:25 440,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:15 439,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:37:38 430,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:38:53 429,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:39:16 429,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:42:57 428,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:43:35 335,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:44:06 410,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:44:07 389,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

0009 - MESA PARA ESCRITÓRIO EM L Especificação: NA COR AZUL, COMPOSTA DE MESA 1,20 X0,60, CONEXÃO, MESA
DE 0,90X0,60, EM MDF 15 MM, COM 2 GAVETAS.
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:12:20 1.440,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 995,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:56:55 900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:38:53 997,72 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 997,72 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:07:13 997,72 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:23:56 970,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:24:50 899,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:28:55 950,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:33:19 899,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:34:48 895,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:36:45 895,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:37:57 890,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:38:29 890,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:39:47 850,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:40:10 879,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:40:19 730,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:41:38 800,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0010 - MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO Especificação: COM PROTEÇÃO ANTI –UV (ULTRA VIOLETA, CERTIFICADA
PELO INMETRO NA CLASSE BY, SUPORTE DE CARGA DE ATÉ 140 kg COM 4 CADEIRAS SEM BRAÇOS.
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:12:58 300,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

09/02/2023 - 17:12:26 407,00 (proposta) 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 400,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:57:10 400,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 407,00 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:07:50 407,00 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:38:00 279,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:42:06 325,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0011 - LONGARINA DE 03 CADEIRAS. Especificação: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:13:46 718,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.049,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:57:28 500,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 14:10:56 1.055,12 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:39:53 1.055,12 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.055,12 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:08:46 1.055,12 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:45:57 1.028,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:50:25 600,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:50:53 499,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:12 490,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:13 599,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:54:28 489,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:55:19 845,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:56:53 488,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:03:43 485,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:49 484,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:07:28 449,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:08:30 429,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0012 - LONGARINA DE 04 CADEIRAS. Especificação: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO E ASSENTOS E
POLIPROPILENO, NA COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:14:06 1.200,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.789,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:57:45 1.200,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:13:59 1.797,61 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:40:47 1.797,61 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.797,61 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:09:38 1.797,61 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:46:48 1.610,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:50:42 1.199,99 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:51:43 1.198,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:20 1.190,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:35 1.201,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:45 1.438,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:55:22 1.190,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:56:03 1.189,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:56:16 1.199,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 11:56:29 1.189,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:57:05 1.188,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:57:41 1.188,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:00:27 1.187,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:35 1.187,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:04:22 1.186,00 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:05:26 1.186,98 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:06:29 1.185,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:05 1.184,00 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:30 800,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 12:08:42 999,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:09:38 929,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:09 683,20 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

0013 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 3.000 WATTS
Data Valor CNPJ Situação

13/02/2023 - 09:30:27 3.262,42 (proposta) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

14/02/2023 - 19:05:13 3.256,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:51:47 7.500,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 3.262,42 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:11 3.256,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:03 1.797,00 (lance oculto) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:10:30 2.600,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:31 2.890,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0014 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 09.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:15:12 3.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:06 2.120,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 2.400,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:58:19 1.800,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:37:08 2.410,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:16:25 2.410,38 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:21:09 2.410,00 (proposta) 44.390.720/0001-86 - ECOGELO AR
CONDICIONADOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:42:01 2.410,38 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 14:44:11 2.410,38 (proposta) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:14:58 2.410,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 2.410,38 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:10:37 2.410,38 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:11:13 2.410,38 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 21:48:00 2.400,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:51:56 2.410,38 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 11:49:57 2.399,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:51:11 2.200,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:51:14 2.199,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 70 de 1425

16/02/2023 - 11:51:51 1.799,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:51:54 2.119,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:51:54 2.119,98 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:51:57 2.119,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:00 2.119,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:02 2.119,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:05 2.119,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:08 2.119,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:11 2.119,92 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:13 2.119,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:13 2.119,90 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:19 2.119,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:22 2.119,88 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:24 2.119,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:28 1.790,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:52:34 1.799,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:35 2.119,86 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:20 1.928,50 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:56:16 1.789,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:56:32 1.798,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:57:39 2.240,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:58:14 1.788,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:59:33 1.789,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:01:14 1.780,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:01:51 1.788,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:47 1.779,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:03:24 1.800,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:27 1.777,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:30 1.779,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:20 1.777,05 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:04:26 1.779,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:47 1.776,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:04:50 1.954,68 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:52 1.777,04 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:13 1.776,98 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:05:16 1.776,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:21 1.776,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:25 1.776,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:30 1.954,67 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:36 1.954,64 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:51 1.776,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:05:54 1.954,59 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:55 1.776,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:58 1.776,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:59 1.954,57 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:59 1.776,80 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:08:02 1.776,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:06 1.954,48 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:06 1.776,79 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:15 1.954,46 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:38 1.775,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:41 1.952,50 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:43 1.776,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:46 1.774,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:52 1.952,48 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:55 1.774,98 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:09:00 1.774,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:04 1.952,46 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:04 1.774,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:13 1.952,45 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:18 1.774,95 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:22 1.774,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:26 1.774,93 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:29 1.952,42 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:29 1.774,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:32 1.774,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:09:35 1.774,90 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:38 1.952,39 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:39 1.774,89 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:42 1.774,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:45 1.774,87 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:18 1.590,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:40 1.689,90 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:10:42 1.726,00 (lance oculto) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:10:45 1.380,84 (lance oculto) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:46 1.740,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:12:19 1.755,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:12:30 1.900,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:48 1.719,28 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0015 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:15:35 3.500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:07 2.304,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 2.859,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:58:41 2.100,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:37:33 2.869,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:16:57 2.869,95 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:21:40 2.869,00 (proposta) 44.390.720/0001-86 - ECOGELO AR
CONDICIONADOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:43:01 2.869,95 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 14:44:11 2.869,95 (proposta) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:15:25 2.865,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 2.869,95 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:11:32 2.869,95 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:11:43 2.869,95 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 21:49:07 2.862,41 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:51:57 2.869,95 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 11:49:57 2.858,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:51:38 2.500,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:51:43 2.499,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 11:52:05 2.099,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:08 2.303,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:11 2.303,98 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:13 2.303,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:14 2.303,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:19 2.303,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:22 2.303,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:25 2.303,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:28 2.303,92 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:34 2.090,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:40 2.099,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:54:02 2.296,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:09 2.295,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 11:58:34 2.089,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:58:47 2.520,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:59:26 2.088,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:59:33 2.098,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:59:42 2.089,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:59:49 2.087,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:01:46 2.086,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:01:51 2.087,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:03:15 2.085,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:03:46 2.085,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:48 2.085,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:53 2.084,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:57 2.085,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:34 2.084,31 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:04:38 2.084,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:04:46 2.083,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:04:50 2.292,38 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:52 2.084,30 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:03 2.082,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:05:07 2.083,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:07 2.082,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:05:14 2.291,26 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:17 2.080,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:21 2.082,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:25 2.082,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:05:25 2.079,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:30 2.081,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:33 2.079,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:05:36 2.078,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:41 2.079,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:42 2.286,88 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:43 2.078,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:47 2.078,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:51 2.286,86 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:59 2.078,95 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:06:03 2.286,84 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:06 2.078,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:09 2.078,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:09 2.069,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:12 2.275,90 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:12 2.068,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:17 2.078,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:18 2.275,88 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:32 2.067,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:06:36 2.065,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:40 2.064,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:45 2.067,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:46 2.271,48 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:46 2.064,00 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:06:50 2.064,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 92 de 1425

16/02/2023 - 12:06:51 2.063,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:56 2.270,38 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:12 2.062,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:07:16 2.269,27 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:17 2.063,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:17 2.062,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:22 2.062,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:07:26 2.062,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:26 2.061,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:30 2.268,18 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:32 2.060,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:35 2.061,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:37 2.266,00 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:39 2.059,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:42 2.265,98 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:07:46 2.058,89 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:07:50 2.059,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:51 2.264,77 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:55 2.058,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:58 2.264,76 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:08 2.058,80 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33
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16/02/2023 - 12:08:11 2.058,79 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:15 2.058,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:16 2.264,66 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:21 2.057,81 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:25 2.058,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:26 2.057,80 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:08:30 2.263,58 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:36 2.056,89 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:39 2.262,57 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:39 2.056,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:43 2.057,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:45 2.054,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:48 2.259,40 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:48 2.053,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:08:48 2.056,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:54 2.055,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:55 2.259,38 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:00 2.055,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:02 2.053,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:09:07 2.052,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:10 2.053,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:09:11 2.052,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:16 2.053,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:16 2.258,27 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:18 2.052,97 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:22 2.052,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:27 2.052,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:31 2.052,94 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:35 2.052,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:38 2.258,22 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:39 2.052,92 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:42 2.052,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:45 2.052,90 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:48 2.258,19 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:48 2.050,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:52 2.050,98 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:55 2.256,07 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:55 2.051,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:55 2.052,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:09:57 2.050,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:00 2.050,96 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:03 2.050,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:10:05 2.050,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:09 2.048,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:12 2.047,99 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:15 2.047,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:17 2.047,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:21 2.047,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:25 2.252,76 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:26 2.047,95 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 102 de 1425

16/02/2023 - 12:10:30 2.047,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:33 2.047,93 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:36 2.047,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:39 2.252,71 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:41 2.047,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:44 2.047,90 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:48 2.252,69 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:49 2.047,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:53 2.047,88 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:57 2.047,87 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:00 2.252,65 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:01 2.047,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:04 2.045,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:07 2.047,00 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:11:08 2.044,99 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:12 2.044,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:15 2.044,97 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:15 2.249,47 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:18 2.044,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:11:23 2.249,39 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:24 2.044,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:28 2.044,88 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:31 2.044,87 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:34 2.044,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:37 2.044,85 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:40 2.040,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:43 2.244,00 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:44 2.039,99 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:47 2.039,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:50 2.039,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:53 2.039,96 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:21 1.648,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:29 1.820,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:12:51 2.004,39 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:12:55 1.938,78 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:57 1.553,66 (lance oculto) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:13:17 1.890,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:14:18 2.000,00 (lance oculto) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:15:56 1.900,90 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0016 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COMCONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:16:00 5.800,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:06 4.701,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 5.750,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:58:58 4.800,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:38:41 5.775,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:19:26 5.775,01 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:22:06 5.775,00 (proposta) 44.390.720/0001-86 - ECOGELO AR
CONDICIONADOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:44:11 5.775,01 (proposta) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:45:47 5.775,01 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 15:18:06 5.770,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 5.775,01 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:12:08 5.775,01 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 17:12:22 5.775,01 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:50:11 5.745,47 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:51:57 5.775,01 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 11:49:57 5.745,46 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:51:53 5.500,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:51:57 5.499,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 11:52:11 4.700,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:14 4.699,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:19 4.700,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:43 4.790,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:42 4.680,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:46 4.679,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:46 4.699,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:59:04 4.679,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:59:16 4.678,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:59:28 4.675,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:59:31 4.674,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:59:42 4.678,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:00:03 4.674,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:00:13 4.673,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:00:16 4.480,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:00:21 4.673,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:00:22 4.674,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:00:36 4.673,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:00:39 4.672,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:00:49 4.672,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:01:21 4.672,97 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:01 4.478,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:05 4.672,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:10 4.672,95 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:12 4.672,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:14 4.672,93 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:20 4.672,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:23 4.672,91 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:26 4.672,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:29 4.672,89 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:30 4.672,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:33 4.672,87 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:39 4.672,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:41 4.672,85 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:02:44 4.672,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:47 4.672,83 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:49 4.672,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:53 4.672,81 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:59 4.672,80 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:01 4.672,79 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:03 4.672,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:07 4.672,77 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:11 4.672,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:14 4.672,75 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:14 4.672,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:20 4.672,73 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:23 4.672,72 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:24 4.672,71 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:26 4.672,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:27 4.672,69 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:30 4.672,68 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:03:32 4.477,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:03:36 4.479,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:36 4.672,67 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:01 4.690,40 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:09 4.475,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:12 4.477,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:47 4.474,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:04:50 4.922,48 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:28 4.849,78 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:05:59 4.470,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:02 4.474,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:03 4.917,00 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:06 4.469,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:12 4.916,98 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:26 4.469,00 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33
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16/02/2023 - 12:06:29 4.469,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:30 4.468,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:33 4.915,88 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:27 4.468,90 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:08:30 4.915,79 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:30 4.468,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:08:34 4.468,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:39 4.915,77 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:58 4.465,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:01 4.468,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:02 4.911,50 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:04 4.464,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:13 4.911,48 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:18 4.464,98 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:22 4.464,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:26 4.464,96 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:29 4.911,45 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:30 4.464,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:34 4.464,94 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:38 4.464,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:09:42 4.464,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:45 4.464,00 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:09:48 4.910,40 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:51 4.463,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:54 4.464,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:54 4.463,98 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:57 4.463,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:59 4.463,96 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:02 4.910,35 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:02 4.463,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:05 4.463,94 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:08 4.463,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:12 4.463,92 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:15 4.463,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:18 4.463,90 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:21 4.463,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:25 4.910,29 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:26 4.463,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:30 4.463,87 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:33 4.463,86 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:36 4.463,85 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:39 4.910,23 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:41 4.463,84 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:44 4.463,83 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:48 4.910,21 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:49 4.463,82 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:53 4.910,20 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:53 4.463,81 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:57 4.463,80 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:00 4.910,18 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:01 4.463,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:05 4.910,16 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:05 4.463,78 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 124 de 1425

16/02/2023 - 12:11:09 4.463,77 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:12 4.463,76 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:14 4.463,75 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:17 4.463,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:20 4.910,11 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 125 de 1425

16/02/2023 - 12:11:24 4.463,73 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:28 4.463,72 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:31 4.463,71 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:34 4.463,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:11:37 4.463,69 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:40 4.910,05 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:40 4.463,68 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:44 4.463,67 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:46 4.463,66 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:49 4.910,02 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:49 4.463,65 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:12:22 4.643,00 (lance oculto) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:45 3.930,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:53 3.714,34 (lance oculto) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:58 4.600,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:05 3.690,00 (lance oculto) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33
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16/02/2023 - 12:13:05 4.400,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:13:10 4.849,70 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:13:17 3.630,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:15:56 3.760,15 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0017 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:17:09 11.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:07 5.798,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 7.410,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:59:13 6.900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:39:41 7.417,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:20:24 7.417,25 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:22:29 7.417,00 (proposta) 44.390.720/0001-86 - ECOGELO AR
CONDICIONADOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:44:11 7.417,25 (proposta) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:48:56 7.417,25 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 15:18:48 7.410,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 7.417,25 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:12:31 7.417,25 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 17:13:09 7.417,25 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:51:08 7.400,99 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:51:57 7.417,25 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 11:49:57 7.400,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:10 7.200,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:52:13 7.199,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 11:52:21 5.797,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:25 5.796,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:31 5.797,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:34 5.796,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:40 5.796,97 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:55 6.890,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:18 5.933,80 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:01:46 7.140,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:37 5.795,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:41 5.794,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:44 5.796,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:15 5.795,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:20 5.793,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:25 5.792,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:29 5.794,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:04:49 5.792,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:04:52 6.372,27 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:52 5.792,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:55 5.792,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:58 5.791,90 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:03 5.791,89 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:07 5.792,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:07 5.791,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:11 5.791,87 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:14 6.371,06 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:15 5.791,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:24 5.791,85 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:29 5.791,84 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:34 6.371,03 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:34 5.791,83 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:37 5.791,82 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:42 5.791,81 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:45 5.791,80 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:48 5.791,79 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:52 6.370,96 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:53 5.791,78 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:57 5.791,77 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:02 5.791,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:06 6.370,93 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:06 5.791,75 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:10 5.791,74 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:13 6.370,91 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:16 5.790,00 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 12:06:19 5.791,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:20 5.789,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:23 5.789,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:26 6.369,00 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:26 5.789,97 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:29 5.789,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:32 5.789,95 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:37 5.789,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:40 5.789,93 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:44 5.761,25 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 12:06:46 6.368,92 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:47 5.761,24 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:52 5.789,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:54 5.789,91 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:54 5.789,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:06:57 6.337,36 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:57 5.789,89 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:00 5.789,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:05 5.789,87 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:08 5.789,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:10 5.789,85 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:14 5.789,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:18 5.789,83 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:20 5.789,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:07:22 5.759,89 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:07:26 5.761,23 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:07:26 5.789,81 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:27 5.759,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:30 6.335,86 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:54 5.749,89 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:07:58 6.324,87 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:01 5.759,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:08:06 5.749,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:09 6.324,86 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:28 5.748,21 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:31 5.749,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:34 5.748,20 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:39 6.323,02 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:43 5.741,29 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:08:46 6.315,41 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:46 5.741,28 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:51 5.748,19 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:08:52 6.315,40 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:01 5.740,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:04 6.315,08 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:04 5.740,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:07 5.741,27 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:12 5.739,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:15 5.740,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:16 6.313,98 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:16 5.739,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:09:22 5.739,97 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:25 5.738,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:28 5.738,98 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:31 5.739,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:32 5.738,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:37 5.738,96 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:40 6.312,85 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:40 5.738,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:09:43 5.738,94 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:47 5.738,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:51 6.312,82 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:52 5.738,92 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:55 5.738,90 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:09:59 5.738,89 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:02 6.312,77 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:03 5.738,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:06 5.738,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:10:09 5.738,86 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:12 5.738,85 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:15 5.738,84 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:18 5.738,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:10:21 5.738,82 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:25 6.312,71 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:26 5.738,81 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:30 5.738,80 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:33 5.738,79 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:36 5.738,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:10:39 6.312,65 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:41 5.738,77 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:44 5.738,76 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:48 6.312,63 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:49 5.738,75 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:53 6.312,62 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:53 5.738,74 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:57 5.738,73 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:00 6.312,60 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:01 5.738,72 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:05 6.312,59 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:05 5.738,71 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:09 5.738,70 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:12 5.738,69 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:15 5.738,68 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:18 6.312,54 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:18 5.738,67 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:23 5.721,59 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:11:26 6.293,74 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:26 5.721,58 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:29 5.721,57 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:32 6.293,72 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:33 5.721,56 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:39 5.721,55 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:11:42 5.721,54 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:47 5.721,53 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:51 6.293,68 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:53 5.721,52 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:11:56 5.721,51 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:11:59 5.721,50 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:12:02 6.293,65 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:02 5.721,49 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:06 5.721,48 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:12:09 5.721,47 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:12:13 5.721,46 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:12:16 6.293,60 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:17 5.721,45 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:20 5.721,44 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:12:24 5.721,43 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:58 5.766,00 (lance oculto) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:15 5.520,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:22 5.930,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:24 5.017,00 (lance oculto) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33
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16/02/2023 - 12:13:29 4.890,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:13:31 4.632,12 (lance oculto) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:13:31 4.899,83 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:14:56 4.739,28 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:16:30 4.646,80 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0018 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:17:39 5.200,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:07 3.550,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 4.638,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 09:59:27 3.800,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:40:18 4.645,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:21:08 4.645,83 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:22:57 4.645,00 (proposta) 44.390.720/0001-86 - ECOGELO AR
CONDICIONADOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:44:11 4.645,83 (proposta) 44.060.520/0001-65 - GO
ATACADISTA LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:49:45 4.645,83 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 15:19:11 4.640,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 4.645,83 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:13:03 4.645,83 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 17:13:47 4.645,83 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:52:01 4.615,99 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 23:51:57 4.645,83 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33

16/02/2023 - 11:49:57 4.615,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:29 3.549,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:52:35 3.548,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:40 3.549,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 11:52:50 3.716,70 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:59 4.350,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:53:10 3.790,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:01:06 3.548,95 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:01:27 3.548,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:01:51 3.548,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:11 3.548,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:02:14 3.547,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:20 3.548,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:02:52 3.545,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:58 3.544,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:03 3.547,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:03:33 3.780,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:04:04 3.544,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:04:07 3.544,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:08 3.543,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:26 3.544,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:27 3.544,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:44 3.542,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:48 3.541,99 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:52 3.543,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:04:55 3.896,18 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:57 3.541,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:05:00 3.896,17 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:00 3.541,97 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:04 3.541,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:07 3.541,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:10 3.541,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:14 3.896,14 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:14 3.541,93 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:26 3.541,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:30 3.541,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:05:34 3.896,12 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:34 3.541,90 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:37 3.541,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:42 3.896,07 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:42 3.541,88 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:45 3.541,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:05:48 3.541,86 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:51 3.896,04 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:53 3.541,85 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:21 3.490,00 (lance oculto) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:51 3.710,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:54 2.830,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:15 3.155,60 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:09 3.444,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:08:14 2.890,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:57 2.854,25 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0019 - CONDICIONADOR DE AR SPLIT 59.000 BTUS. Especificação: CICLO DE AR FRIO, 220 Vts, COM CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:18:08 18.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 8.769,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:50:43 8.799,50 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

15/02/2023 - 15:19:31 8.790,00 (proposta) 23.936.600/0003-23 - P H B JUNIOR
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 8.799,50 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:14:21 8.799,50 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:14:53 8.799,50 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 11:52:12 8.760,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:52:59 11.200,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:53:30 8.760,50 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 11:57:41 11.000,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:03:04 8.755,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:04:33 8.754,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:50 8.754,98 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:04:57 8.753,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:57 8.753,98 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:06:00 8.753,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:55 8.752,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:58 8.751,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:07 8.751,98 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:08:11 8.751,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:19 8.500,00 (lance oculto) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido

16/02/2023 - 12:09:22 7.328,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:47 8.590,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:29 8.300,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0020 - BEBEDOURO INDUSTRIAL Especificação: COM RESERVATÓRIO PARA 100 LT, EM AÇO INOX, C/ 03 TORNEIRAS,
COM CERTIFICAÇÃO DO IMETRO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:18:46 3.899,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 4.249,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 09:59:44 4.000,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:45:05 4.259,81 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:52:16 4.259,81 (proposta) 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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15/02/2023 - 15:56:50 4.259,81 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 16:04:30 4.259,81 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:04:18 4.259,81 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:15:19 4.259,81 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:15:35 4.259,81 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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15/02/2023 - 22:14:56 4.250,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 11:50:19 3.898,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:51:11 3.898,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 11:51:16 3.897,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:51:53 3.800,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:51:57 3.799,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:16 3.799,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 11:53:20 3.798,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:27 3.990,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:53:33 3.798,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:53:37 3.797,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:54:10 4.050,00 34.390.049/0001-10 - SANTANA E
SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Válido
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16/02/2023 - 11:54:18 3.797,98 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 11:54:26 3.797,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:57:14 3.797,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:57:17 3.796,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:57:32 3.796,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 11:57:36 3.795,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 11:58:08 3.795,98 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 11:58:17 3.795,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:00:15 3.795,96 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:00:22 3.795,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:00:31 3.795,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:00:37 3.794,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:01:07 3.794,98 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:01:18 3.794,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:02:32 3.791,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:02:35 3.790,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:03:34 3.790,98 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:03:38 3.790,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:03:46 3.790,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:03:51 3.789,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:13 3.789,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:04:16 3.788,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:32 3.788,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:04:36 3.787,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:04:46 3.788,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:04:53 3.787,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:04:57 3.787,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:01 3.787,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:05:04 3.787,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:07 3.787,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:05:10 3.787,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:13 3.787,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:16 3.787,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:05:25 3.787,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:28 3.787,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:05:32 3.787,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:35 3.787,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:05:42 3.787,85 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:45 3.787,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:05:48 3.787,83 33.859.616/0001-71 - MASTER
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Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:05:51 3.787,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:05:55 3.787,81 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:05:59 3.787,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:06:03 3.787,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:06 3.787,78 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:06:10 3.787,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:13 3.787,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:06:16 3.787,75 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:20 3.787,74 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:06:23 3.787,73 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:27 3.787,72 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:06:30 3.787,71 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:06:33 3.787,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:36 3.787,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:06:39 3.785,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:06:43 3.784,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:06:47 3.784,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:06:51 3.784,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:06:54 3.784,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:06:56 3.784,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:07:01 3.784,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:06 3.784,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:07:09 3.784,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:07:12 3.784,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:16 3.784,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:07:19 3.784,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:23 3.784,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:07:26 3.784,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:07:29 3.784,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:07:34 3.784,85 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:38 3.784,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:07:41 3.784,83 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:45 3.784,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:07:48 3.784,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:07:55 3.784,80 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:07:58 3.784,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:05 3.784,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:08 3.784,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:11 3.784,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:08:14 3.783,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 188 de 1425

16/02/2023 - 12:08:18 3.783,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:22 3.783,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:25 3.783,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:08:29 3.783,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:34 3.783,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:08:37 3.783,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:44 3.783,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:47 3.783,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:08:51 3.783,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:08:55 3.783,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:08:58 3.783,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:09:01 3.783,87 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:05 3.783,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:09:08 3.783,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:11 3.783,84 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:15 3.783,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:19 3.783,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:09:22 3.783,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:09:26 3.783,80 33.859.616/0001-71 - MASTER
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Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:29 3.780,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:09:32 3.779,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:09:34 3.779,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:09:38 3.779,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:09:41 3.779,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:09:44 3.779,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:47 3.779,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:09:50 3.779,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:09:53 3.779,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:09:57 3.779,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:00 3.779,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:03 3.779,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:06 3.779,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:09 3.779,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:10:12 3.779,86 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:15 3.779,85 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:10:21 3.779,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:24 3.779,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:10:28 3.779,82 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:31 3.779,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:34 3.779,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:10:37 3.779,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:10:41 3.779,78 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:10:44 3.779,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:10:47 3.779,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:10:51 3.779,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:11:30 2.706,00 (lance oculto) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:11:51 2.390,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:11:51 2.914,29 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:11:51 3.489,75 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:11:54 3.500,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:12:11 3.000,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:14:01 2.880,71 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

0021 - BEBEDOURO REFRIGERADO DO TIPO COLUNA. Especificação: COM OPÇÃO DE ÁGUA NATURAL E GELADA C/ 02
TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 5,2 L.
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:20:16 1.500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.243,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:00:04 1.240,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:57:13 1.247,37 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 16:04:31 1.247,37 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:04:18 1.247,37 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:16:22 1.247,37 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:53:23 1.245,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 22:14:56 1.245,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:21:15 1.145,70 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:24:59 1.450,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:25:06 1.145,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:25:34 1.100,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:27:14 1.120,50 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:30:23 1.099,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:31:34 1.080,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:10 1.177,20 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:11 1.079,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:17 1.177,18 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:23 970,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:26 1.057,30 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:28 969,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:31 1.057,28 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:54 940,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:58 939,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:01 1.024,58 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:40 935,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:43 1.019,15 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:44 934,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:48 1.019,13 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:30 933,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:35 1.016,97 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:35 932,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:40 1.016,95 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:37 932,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:38:40 1.016,94 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:42 932,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:38:46 932,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:38:48 1.016,92 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:50 932,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:38:55 932,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:38:58 932,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:01 932,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:04 1.015,88 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:09 931,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:13 1.015,86 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:13 931,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:17 931,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:20 1.015,84 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:22 931,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:27 931,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:30 931,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:39:34 1.015,81 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:34 931,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:37 1.015,80 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:37 931,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:41 931,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:45 1.015,78 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:45 928,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:48 1.011,52 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:48 927,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:39:51 927,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:39:54 927,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:57 1.011,48 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:59 927,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:02 1.011,47 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:03 927,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:10 1.011,46 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:11 927,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:14 1.011,45 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:14 927,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:40:18 927,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:21 1.011,43 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:23 927,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:26 926,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:29 1.009,34 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:29 925,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:33 925,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:39 1.009,31 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:40 925,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:43 1.009,30 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:43 925,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:40:47 925,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:50 925,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:54 1.009,27 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:01 925,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:04 925,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:09 925,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:12 1.009,24 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:12 925,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:16 925,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:20 925,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:24 1.009,20 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:28 925,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:31 925,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:35 1.009,18 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:35 925,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:40 1.009,17 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:41 925,84 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:44 1.009,16 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:47 925,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:50 925,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:54 925,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:59 925,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:42:02 1.009,12 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:05 925,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:08 925,78 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:42:13 1.009,10 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:42:18 925,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:22 925,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:42:26 925,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:29 925,74 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:42:35 925,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:39 1.009,04 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:42:39 925,72 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:42:43 925,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:46 925,70 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:42:49 1.009,01 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:49 925,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:53 1.009,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:02 925,68 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:43:05 925,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:08 1.008,98 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:08 925,66 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:43:13 925,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:16 1.008,95 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:17 925,64 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:43:23 1.008,94 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:43:24 925,63 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:27 925,62 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:43:30 1.008,92 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:43:33 925,61 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:36 925,60 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:43:39 661,79 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:44:38 839,03 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:44:43 795,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:46:16 819,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0022 - BEBEDOURO garrafão; tipo coluna; duas torneiras. Água natural e gelada; torneiras em plástico abs de fácil manuseio e
substituição pela parte frontal; capacidade de refrigeração mínima de 3,0 litros/hora; compressor de fabricante certificado e de
qualidade assegurada; suportar garrafões de 10 ou 20 litros; reservatório de água em plástico atóxico (polietileno); pingadeira
removível; termostato para controle de temperatura; baixo consumo de energia; pés antiderrapantes; laterais em chapa de aço
tratada e pintada na cor branca; tensão de alimentação de 127v
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:20:47 1.299,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.099,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:00:24 900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:57:30 1.105,49 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 16:04:31 1.105,49 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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15/02/2023 - 17:01:55 1.105,46 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 1.105,49 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:18:24 1.105,49 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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15/02/2023 - 22:14:57 1.105,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:20:19 1.098,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:22:25 890,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:35 910,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:30:31 889,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:31:40 875,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:13 953,75 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:14 953,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:35:15 874,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:18 874,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:35:21 874,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:25 874,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:29 953,70 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:31 953,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:35:31 874,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:35:34 874,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:37 953,68 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:38 953,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:35:39 874,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:42 874,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:46 953,66 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:46 874,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:49 874,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:53 953,64 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 249 de 1425

16/02/2023 - 12:35:53 874,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:56 953,63 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:56 874,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:58 953,61 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:01 874,87 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:06 870,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:11 948,30 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:11 869,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:36:14 869,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:18 948,27 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:18 869,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:21 948,26 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:23 869,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:26 948,25 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:28 869,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:36:32 869,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:35 869,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:38 948,22 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:40 869,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:43 948,21 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:44 869,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:47 850,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:51 926,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:51 849,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:55 849,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:58 926,47 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:58 849,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:01 926,46 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:02 849,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:09 926,44 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:09 849,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:12 926,43 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:16 849,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:20 849,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:37:23 926,40 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:23 849,90 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:27 849,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:35 926,36 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:35 849,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:43 849,85 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:46 926,33 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:52 849,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:56 926,31 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:59 926,30 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:01 849,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:09 926,28 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:10 849,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:14 926,27 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:18 849,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:24 926,23 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:26 849,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:29 926,22 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:31 849,74 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:34 926,21 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:35 849,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:38:38 849,72 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:42 849,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:46 849,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 269 de 1425

16/02/2023 - 12:38:49 926,17 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:49 849,69 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:52 849,68 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:38:55 849,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:38:58 849,66 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:02 926,12 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:07 847,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:10 846,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:13 923,21 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:13 846,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:17 846,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:20 846,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:39:23 846,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:27 846,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:29 846,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:32 846,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:35 846,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:39 846,90 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:42 923,12 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:43 846,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:39:46 846,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:50 845,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:53 844,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:57 921,03 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:58 844,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:01 844,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:04 844,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:40:07 844,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:10 920,99 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:11 844,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:14 920,98 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:14 844,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:18 844,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:21 920,96 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:23 844,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:26 844,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:29 920,94 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:30 844,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:31 661,79 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:28 690,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:31 768,16 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:32 730,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:17 750,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0023 - Bebedouro Industrial de Piso BIXBP200 em Aço Inox Polido 200L c/ 4 Torneiras
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:21:18 5.799,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 4.549,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:00:39 4.400,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:45:05 4.553,83 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:57:46 4.553,83 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 16:04:32 4.553,83 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:04:18 4.553,83 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:17:10 4.553,83 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:18:48 4.553,83 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 22:14:56 4.550,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:20:12 4.399,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:21:51 3.545,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 12:22:47 4.390,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:22:52 4.389,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:53 3.643,07 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:53 3.643,06 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:26:14 3.770,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:32:06 3.540,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:13 3.858,60 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:15 3.539,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:35:18 4.389,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:20 3.858,58 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:57 3.530,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:01 3.529,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:06 3.847,68 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:38 3.529,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:38:41 3.529,97 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:46 3.529,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:38:49 3.847,65 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:49 3.529,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:55 3.529,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:38:58 3.529,93 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:02 3.847,62 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:10 3.529,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:39:13 3.847,61 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:15 3.529,91 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:18 3.847,60 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:19 3.529,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:27 3.529,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:39:31 3.847,56 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:34 3.847,55 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:35 3.529,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:42 3.847,53 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:44 3.529,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:51 3.529,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:39:54 3.847,50 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:59 3.529,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:02 3.847,48 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:10 3.847,47 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:12 3.529,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:16 3.847,46 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:23 3.529,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:40:26 3.847,43 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:31 3.847,42 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:35 3.529,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:43 3.529,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:51 3.847,38 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:01 3.529,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:05 3.847,37 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:06 3.529,69 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:10 3.847,36 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:13 3.529,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:18 3.529,67 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:21 3.847,34 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:29 3.529,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:32 3.847,32 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:32 3.529,65 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:35 3.847,31 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:35 3.529,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:39 3.520,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:43 3.519,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:41:46 3.519,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:49 3.519,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:41:52 3.519,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:56 3.836,75 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:58 3.519,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:01 3.519,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:04 3.519,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:08 3.519,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:13 3.836,71 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:18 3.519,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:22 3.519,90 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:25 3.519,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:42:28 3.836,68 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:42:29 3.519,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:35 3.516,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:38 3.515,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:41 3.515,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:44 3.832,41 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:48 3.515,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:42:53 3.515,96 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:42:56 3.832,39 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:01 3.515,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:43:04 3.515,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:43:08 3.832,37 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:08 3.515,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:43:12 3.515,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:43:16 3.832,35 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:24 3.515,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:27 3.512,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:30 3.828,08 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:43:34 3.511,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:43:39 3.828,06 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:52 3.510,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:57 3.825,90 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:44:21 3.248,70 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:45:15 3.150,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:45:15 3.611,27 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:46:26 2.490,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:47:17 2.990,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:48:34 3.640,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0024 - FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS. Especificação: GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, COM FORNO, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES 1 SIMPLES E 1 DUPLO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:21:52 1.180,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.510,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:00:53 1.400,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:41:31 1.519,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:45:06 1.519,58 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.519,58 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:19:22 1.519,58 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:20:17 1.509,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:20:21 1.179,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:20:24 1.399,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:22:55 1.390,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:22:56 1.389,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:27:00 1.179,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:27:04 1.179,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:27:05 1.178,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:31:06 1.178,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:31:09 1.177,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:31:12 1.178,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:31:48 1.170,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:31:51 1.169,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:31:53 1.177,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:35 1.165,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:38 1.169,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:41 1.169,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:13 1.269,85 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:18 1.164,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:38:21 1.169,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:22 1.169,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:23 1.169,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:24 1.169,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:24 1.268,76 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:25 1.169,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:26 1.169,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:28 1.169,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:28 1.169,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:30 1.169,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:31 1.169,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:33 1.169,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:34 1.169,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:35 1.169,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:37 1.169,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:38 1.169,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:39 1.169,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:40 1.169,80 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:41 1.169,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:43 1.169,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:44 1.169,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:46 1.169,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:50 1.169,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:51 1.169,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:52 1.169,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:55 1.169,72 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:57 1.169,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:59 1.169,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:02 1.169,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:02 1.169,68 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:10 1.169,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:12 1.169,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:15 1.169,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:18 1.169,64 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:23 1.169,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:27 1.169,62 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:29 1.169,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:32 1.169,60 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:39:34 1.169,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:34 1.169,58 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:36 1.169,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:36 1.169,56 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:38 1.169,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:39 1.169,54 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:40 1.169,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:41 1.169,52 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:43 1.169,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:47 1.169,50 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:48 1.169,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:51 1.169,48 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:52 1.169,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:53 1.169,46 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:54 1.169,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:55 1.169,44 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:57 1.169,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:00 1.169,42 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:01 1.169,41 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:04 1.169,40 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:05 1.169,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:12 1.169,38 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:14 1.169,37 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:17 1.169,36 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:19 1.169,35 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:21 1.169,34 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:25 1.169,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:26 1.169,32 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:28 1.169,31 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:28 1.169,30 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:30 1.169,29 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:31 1.169,28 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:34 1.169,27 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:35 1.169,26 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:36 1.169,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:38 1.169,24 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:40 1.169,23 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:41 1.169,22 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:40:42 1.169,21 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:44 1.169,20 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:44 1.169,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:46 1.169,18 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:47 1.169,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:49 1.169,16 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:50 1.169,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:51 1.169,14 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:52 1.169,13 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:54 1.169,12 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:54 1.169,11 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:56 1.169,10 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:58 1.169,09 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:03 1.169,08 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:05 1.169,07 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:09 1.169,06 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:11 1.169,05 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:14 1.169,04 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:18 1.169,03 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:41:21 1.169,02 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:27 1.169,01 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:28 1.169,00 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:29 1.168,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:33 1.168,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:35 1.168,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:38 1.168,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:39 1.168,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:42 1.168,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:45 1.168,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:46 1.160,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:50 1.164,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:50 1.264,40 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:44:41 790,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:45:33 1.167,01 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:45:37 789,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:47:11 999,90 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:34 1.069,60 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0025 - FOGÃO 4 BOCAS, COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. Especificação: GRADE EM AÇÕ CROMADO, FORNO
AUTOLIMPANTE, PRATILEIRA DO FORNO COM 2 REGULAGEM, COM PÉS ALTOS
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:22:27 1.140,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 839,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:01:05 840,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:58:11 845,39 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 845,39 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:06 830,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:29:56 829,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:31:53 810,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:18 809,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:13 806,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:16 805,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:36:26 669,46 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:53 790,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:37:20 746,96 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:48 549,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0026 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS, EM AÇO CARBONO. Especificação: GRELHAS EM FERRO FUNDIDO INDIVIDUAIS,
COM FORNO COM CAPACIDADE P/ 62 L, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, QEIMADORES 23SIMPLES E 3 DUPLO
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:22:57 4.420,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 3.210,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:01:18 3.200,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:42:04 3.225,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:45:04 3.225,16 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:58:26 3.225,16 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 3.225,16 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:19:56 3.225,16 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:20:21 3.199,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:20:24 3.209,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:23:17 3.190,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:22 3.189,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:26 3.199,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:29:30 3.189,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:29:33 3.189,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:29:34 3.188,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:31:54 3.188,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:31:58 3.180,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:01 3.179,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:04 3.187,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:16 3.170,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:20 3.179,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:20 3.169,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:42 3.160,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:46 3.159,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:49 3.169,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:13 3.155,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:16 3.159,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:17 3.154,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:41 3.153,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:45 3.152,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:48 3.154,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:12 3.150,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 330 de 1425

16/02/2023 - 12:34:15 3.152,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:16 3.149,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:42 3.144,50 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:47 3.149,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:47 3.144,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:04 3.143,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:07 3.142,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:10 3.144,48 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:22 3.142,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:27 3.142,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:35:31 3.142,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:35 3.142,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:38 3.142,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:41 3.142,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:44 3.142,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:47 3.142,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:51 3.142,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:54 3.142,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:58 3.142,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:03 3.142,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:06 3.142,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:09 3.142,85 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:12 3.142,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:16 3.142,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:19 3.142,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:23 3.142,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:26 3.142,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:32 3.142,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:35 3.142,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:38 3.142,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:42 3.142,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:45 3.142,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:49 3.142,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:56 3.142,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:01 3.142,72 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:05 3.142,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:08 3.142,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:13 3.142,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:16 3.142,68 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:21 3.142,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:24 3.142,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:27 3.142,65 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:30 3.142,64 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:35 3.142,63 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:38 3.142,62 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:43 3.142,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:48 3.142,60 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:51 3.142,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:54 3.142,58 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:37:58 3.142,57 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:01 3.142,56 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:05 3.140,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:09 3.142,55 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:09 3.139,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:12 3.139,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:16 3.139,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:19 3.139,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:23 3.139,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:26 3.139,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:30 3.139,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:33 3.139,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:37 3.139,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:42 3.139,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:46 3.139,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:50 3.139,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:53 3.139,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:38:55 3.138,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:00 3.139,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:00 3.138,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:06 2.100,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:47 2.995,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:40:02 2.695,28 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:05 2.207,45 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:12 2.240,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:04 1.970,90 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0027 - FOGAO INDUSTRIAL 06 BOCAS C/ FORNO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:23:45 4.499,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 2.949,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:01:36 2.900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:42:33 2.953,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:45:04 2.953,69 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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15/02/2023 - 15:58:44 2.953,69 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 2.953,69 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:20:21 2.899,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:20:24 2.948,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:23:25 2.890,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:29 2.899,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:23:29 2.889,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:28:52 2.884,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:28:55 2.883,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:29:00 2.889,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:20 2.880,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:32:24 2.879,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:27 2.883,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:53 2.875,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:57 2.879,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:57 2.874,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:38 2.873,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:41 2.874,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:43 2.872,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:23 2.870,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:26 2.869,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:29 2.872,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:54 2.865,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:59 2.869,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:00 2.864,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:22 2.864,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 12:35:26 2.864,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:31 2.864,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:35 2.864,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:38 2.864,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:40 2.864,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:44 2.864,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:47 2.864,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:51 2.864,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:54 2.864,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:35:58 2.864,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:01 2.864,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:05 2.864,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:08 2.864,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:12 2.864,84 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:15 2.864,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:18 2.864,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:21 2.864,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:25 2.864,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:29 2.864,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:32 2.864,78 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:35 2.864,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:38 2.864,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:42 2.864,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:36:45 2.864,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:49 2.864,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:56 2.864,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:01 2.864,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:05 2.864,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:08 2.864,69 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:13 2.864,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:16 2.864,67 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:21 2.864,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:24 2.864,65 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:27 2.864,64 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:30 2.864,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:35 2.864,62 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:38 2.864,61 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:42 2.864,60 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:45 2.864,59 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:48 2.864,58 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:51 2.864,57 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:37:55 2.864,56 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:37:58 2.864,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:01 2.864,54 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:06 2.864,53 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:10 2.864,52 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:14 2.830,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:18 2.829,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:21 2.864,51 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:22 2.829,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:25 2.829,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:28 2.829,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:31 2.829,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:35 2.829,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:38 2.829,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:41 2.829,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:44 2.829,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:38:50 2.829,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:55 2.829,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:38:58 2.829,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:02 2.829,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:09 2.829,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:12 2.829,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:15 2.829,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:18 2.829,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:22 2.829,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:26 2.829,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:29 2.829,80 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:32 2.829,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:36 2.829,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:39 2.829,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:43 2.829,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:46 2.829,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:51 2.829,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:39:54 2.829,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:39:57 2.829,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:00 2.829,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:03 2.829,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:40:07 2.829,69 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:11 2.829,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:14 2.829,67 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:17 2.829,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:40:20 2.829,65 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:23 2.829,64 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:27 2.829,63 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:30 2.829,62 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:33 2.829,61 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:36 2.829,60 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:39 2.829,59 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:42 2.829,58 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:46 2.829,57 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:49 2.829,56 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:52 2.829,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:55 2.829,54 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:40:58 2.829,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:03 2.829,52 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:41:06 2.829,51 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:09 2.829,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:12 2.829,49 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:18 2.829,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:21 2.829,47 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:41:24 2.829,46 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:27 2.829,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:31 2.829,44 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:41:36 2.829,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:42:08 2.829,42 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:42:11 2.829,41 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:42:18 2.100,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:51 2.180,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:12 1.780,08 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:43:14 2.695,28 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:46:13 1.824,49 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0028 - CAIXA CONGELADOR. Especificação: tipo da porta: sólidos portas superiores apertas, quantidade de portas: três portas,
auto-degele, dimensões (l x w x h) (polegadas): 3305x930x1065mm, potência (w) 600, tipo da temperatura: dobro temperatura,
tamanho da embalagem:3365x935x1180mm, 175 kg
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 2.199,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:04:18 18.000,00 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:46:41 1.990,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0029 - GELADEIRA COM NO MÍNIMO 280 LTS, FROST FREE
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:24:22 5.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 3.199,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:01:53 3.200,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:43:16 3.204,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:22:37 3.204,88 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 17:04:18 3.204,88 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:17:55 3.204,88 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:20:23 3.204,88 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:23:35 3.190,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:40 3.199,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:24:49 3.189,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:24:53 3.198,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:26:31 3.100,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:26:36 3.189,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:28:07 3.099,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:32:13 3.089,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:32:19 3.099,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:32:25 3.080,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:36 3.079,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:32:41 3.089,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:01 3.075,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:07 3.079,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:13 3.074,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:34:29 3.073,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:34:34 3.074,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:38 3.072,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:35:12 3.070,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:16 3.072,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:24 3.069,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:30 3.071,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:37 3.068,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 12:35:41 3.060,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:46 3.069,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:46 3.059,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:49 3.068,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:02 3.058,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:36:05 3.059,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:36:06 3.058,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:24 3.051,10 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:36:28 3.051,09 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:34 3.058,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:36:37 3.050,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:36:41 3.051,08 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:41 3.050,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:58 3.049,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:37:01 3.050,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:37:02 3.049,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:07 3.030,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:11 3.049,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:14 3.029,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:29 3.028,10 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 12:37:32 3.028,09 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:36 3.029,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:51 3.026,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:37:54 3.028,08 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:56 3.026,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:38:05 3.025,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:38:09 3.026,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:12 3.025,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:21 3.025,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:25 3.025,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:26 3.024,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:39:13 3.023,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:39:17 3.023,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:23 3.024,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:23 3.020,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:26 3.019,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:29 3.023,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:39:53 3.018,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:00 3.019,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:01 3.018,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:23 3.017,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:26 3.018,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:40:27 3.017,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:36 3.016,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:41 3.017,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:42 3.016,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:40:51 3.015,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:54 3.016,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:56 3.015,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:01 3.010,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:06 3.015,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:06 3.009,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:41:18 2.988,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:21 2.987,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:27 3.009,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:45 2.986,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:41:51 2.900,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:26 2.705,26 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 12:42:47 2.950,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:44:05 1.990,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:45:49 2.947,40 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0030 - GELADEIRA COM NO MÍNIMO 320 LTS, FROST FREE
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:24:42 5.200,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 4.439,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:02:11 3.950,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:45:11 4.447,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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15/02/2023 - 14:23:32 4.447,16 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:45:04 4.447,16 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 4.447,16 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:20:44 4.447,16 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:20:26 3.949,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:20:31 4.438,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:23:48 3.940,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:23:51 3.949,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:23:52 3.939,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:00 3.938,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:25:03 3.938,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:07 3.939,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:25:45 3.937,98 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:25:49 3.937,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:25:53 3.938,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:27:38 3.930,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:27:42 3.937,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:27:44 3.929,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:29:08 3.929,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:29:12 3.928,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:29:15 3.929,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:32:27 3.928,10 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:32:30 3.928,09 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:32:36 3.928,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:05 3.928,07 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:33:09 3.928,08 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:10 3.928,06 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:22 3.928,05 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:33:26 3.928,04 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:33:31 3.928,03 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:33:34 3.928,02 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:21 3.928,01 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:34:26 3.928,00 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:34:29 3.927,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:34:33 3.927,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:34:52 3.927,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:34:59 3.927,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:03 3.927,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:29 4.281,40 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:31 3.927,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:34 4.281,38 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:34 3.927,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:37 4.281,37 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:37 3.927,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:42 3.927,85 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:46 3.920,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:35:49 3.927,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:35:49 3.919,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:53 4.272,78 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:35:53 3.919,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:35:56 4.272,77 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:35:56 3.919,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:00 3.919,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:03 3.919,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:06 4.272,74 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:06 3.919,94 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:10 3.919,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:13 4.272,72 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:14 3.919,92 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:17 3.919,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:20 3.919,90 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:23 4.272,69 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:23 3.919,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:36:25 3.919,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:36:28 3.919,87 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:32 3.915,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:36:35 3.915,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:38 4.268,41 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:38 3.915,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:41 3.915,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:36:44 3.915,95 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:48 4.268,38 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:50 3.915,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:53 3.914,90 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:36:56 4.267,24 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:56 3.914,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:59 3.915,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:37:00 3.914,88 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:03 3.914,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:07 4.267,20 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:07 3.914,86 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:10 3.914,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:14 3.914,84 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:17 3.914,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:21 3.914,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:26 3.914,81 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:29 4.267,14 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:30 3.914,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:33 3.914,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:37:36 3.910,10 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:37:39 3.914,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:40 3.910,09 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:43 3.914,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:44 3.900,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:37:47 3.910,08 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:37:47 3.914,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:48 4.251,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:37:49 3.899,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:37:54 4.250,98 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:01 3.898,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:38:05 3.898,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:09 4.249,88 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:09 3.899,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:36 3.890,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:38:40 4.240,10 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:38:40 3.898,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:38:40 3.889,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:38:43 4.240,08 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:04 3.889,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:39:09 4.239,01 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:10 3.889,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:39:10 3.888,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:13 4.238,99 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:19 3.887,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:39:23 3.888,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:23 3.887,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:28 4.237,89 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:39:29 3.880,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:39:32 3.879,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:39:36 3.887,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:39:37 4.229,18 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:00 3.879,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:40:04 3.879,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:40:04 3.879,89 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:10 4.229,08 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:30 3.878,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:33 3.878,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:38 3.879,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:39 4.228,08 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:40:46 3.876,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:40:49 4.225,91 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:40:49 3.878,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:40:50 3.876,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:40:54 4.225,90 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:06 3.875,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:41:09 3.876,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:41:09 3.875,98 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:41:12 4.224,81 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:20 3.875,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:41:23 3.874,99 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:41:26 4.223,73 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:27 3.875,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:41:38 3.873,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:41:45 3.700,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:08 3.339,50 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:42:41 3.912,61 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:43 3.027,04 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 12:42:44 2.790,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:44:28 2.299,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:45:44 3.085,35 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0031 - GELADEIRA Consumo (kWh)42,9 Capacidade de armazenagem total (L)490 L Capacidade de armazenagem do
refrigerador (L)323 L Tensão/Voltagem- 110V- 220V Capacidade de armazenagem do freezer (L)167 L Cor: branca.
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:25:55 10.512,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 5.949,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:43:14 9.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:06 5.955,33 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 5.955,33 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:19:50 5.955,33 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:23:03 5.955,33 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:29 5.948,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:06 5.940,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:09 5.939,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:28 5.930,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:34 5.929,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:49 5.928,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:49:53 5.927,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:08 5.900,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:11 5.899,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:16 5.922,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:26 5.890,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:32 5.889,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:01 5.880,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:06 5.879,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:51:24 5.870,90 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:29 5.870,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:01 5.869,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:05 5.868,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:25 5.865,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:28 5.864,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:52 5.860,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:55 5.859,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:27 5.854,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:31 5.853,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:10 5.853,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:14 5.852,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:34 5.850,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:38 5.849,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:53 5.845,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:58 5.844,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:31 5.843,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:34 5.842,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:10 5.840,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:15 5.839,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:07 5.830,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:10 5.829,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:34 5.820,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:37 5.819,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:05 5.810,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:12 5.809,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:37 5.800,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:50 5.500,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:03 5.799,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:00:19 5.500,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:31 5.808,24 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:40 4.298,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0032 - FREEZER DUPLA AÇÃO. Especificação: HORIZONTAL C/ 02 PORTAS 546L
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:26:41 7.123,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 6.015,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:02:37 5.500,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:43:42 8.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 6.027,14 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:20:33 6.027,14 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:23:36 6.027,14 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:49 5.490,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:44:28 6.000,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:47:20 5.489,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:48:17 5.390,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:59 5.300,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:50:17 5.299,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:50:40 5.298,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:08 5.297,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:51:31 5.295,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:34 5.808,61 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:52:39 5.294,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:52:43 5.808,60 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:58 5.290,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:03 5.803,13 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:53:24 5.289,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:53:27 5.803,11 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:53:36 5.287,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:39 5.799,83 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 13:00:57 4.199,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:09 5.200,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:10 5.030,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:03:39 4.520,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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07/02/2023 - 15:27:18 4.300,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 4.919,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:02:54 3.900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:43:59 6.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:06 4.926,50 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 4.926,50 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:21:18 4.926,50 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:24:00 4.926,50 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:32 3.899,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:56 3.890,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:37:01 3.889,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:47:41 3.889,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:47:46 3.888,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:22 3.880,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:26 3.879,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:22 3.878,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:26 3.877,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:38 3.870,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:43 3.869,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:35 3.942,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:47 3.850,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:50 3.869,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:50:50 3.849,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:50:59 3.849,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:51:06 3.848,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:17 3.848,50 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:51:21 3.848,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:33 4.221,79 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:51:39 3.840,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:51:43 4.212,48 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:51:44 3.839,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:49 4.212,46 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:08 3.830,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:11 3.829,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:15 4.201,49 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:31 3.820,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:34 4.190,54 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:37 3.819,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:41 4.190,52 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:53 3.819,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:52:57 4.189,44 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:52:57 3.818,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 417 de 1425

16/02/2023 - 12:53:00 4.189,43 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:53:04 3.810,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:07 3.809,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:11 4.179,55 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:53:18 3.809,90 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:53:22 4.179,46 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:53:22 3.809,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:28 4.179,44 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:53:44 3.790,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:48 3.789,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:51 4.157,61 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:54:41 3.777,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:44 3.776,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:48 4.143,35 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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16/02/2023 - 12:54:54 3.776,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:54:58 3.775,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:01 3.775,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:04 4.141,17 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:55:05 3.774,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:55:08 4.141,16 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:55:43 2.990,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:00 3.941,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:03 3.359,99 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:56:15 3.637,49 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:16 3.200,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

0034 - FREEZER. Especificação: HORIZONTAL C/ 1 PORTA 310 L
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:27:47 4.300,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 4.439,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:45:52 4.446,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:24:47 4.446,92 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:44:34 6.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:06 4.446,92 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 423 de 1425

15/02/2023 - 15:59:22 4.446,92 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 4.446,92 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:22:13 4.446,92 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:26:28 4.446,92 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:36:35 4.299,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:41 4.438,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:48:11 4.298,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:48:14 4.298,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:48:18 4.299,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:48:20 4.299,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:48:21 4.298,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:48:24 4.298,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:29 4.298,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:48:32 4.297,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:48:35 4.298,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:49:16 4.296,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:49:19 4.296,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:49:22 4.297,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:49:39 4.295,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:49:43 4.295,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:53 4.296,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:50:01 4.294,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:50:04 4.295,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:50:04 4.294,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:22 4.293,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:50:26 4.293,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:32 4.294,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:50:49 4.292,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:50:52 4.293,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:50:53 4.292,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:50:59 4.200,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:03 4.292,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:51:06 4.199,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:13 4.198,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:16 4.197,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:19 4.199,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:51:23 4.196,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:51:26 4.196,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:30 4.197,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:51:33 4.197,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:51:35 4.196,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:51:38 4.196,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:51:41 4.190,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:51:44 4.189,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:51:47 4.189,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:51:51 4.189,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:54 4.189,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:51:57 4.189,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:02 4.189,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:05 4.189,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:09 4.189,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:52:13 4.189,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:17 4.189,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:21 4.189,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:24 4.189,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:27 4.189,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:52:30 4.189,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:33 4.189,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:38 4.189,84 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:41 4.189,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:52:44 4.189,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:47 4.189,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:52:52 4.189,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:56 4.189,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 12:52:58 4.189,78 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:53:01 4.189,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:04 4.189,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:53:07 4.189,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:10 4.189,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 12:53:13 4.188,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:53:17 4.189,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:53:18 4.188,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:22 4.188,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:53:25 4.187,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:53:29 4.187,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:33 4.187,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:53:37 4.187,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:53:40 4.187,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:53:43 4.187,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 12:53:46 4.187,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:54:18 3.014,89 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 12:54:21 3.199,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:54:42 3.589,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 12:54:49 3.155,63 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 12:54:49 3.617,48 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:12 4.000,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:29 3.800,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:56:52 2.990,00 (lance oculto) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

16/02/2023 - 12:57:51 2.979,40 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0035 - GPS COM 1.7 DE MEMÓRIA, A PROVA D`ÁGUA. Especificação: TELA DE MINI 2,6 ", CABO USB COM ENTRADA P/
MICRO USB
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 4.145,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:46:17 10.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 15:44:54 4.000,00 (proposta) 07.055.987/0001-90 - Inovamax
Teleinformatica Ltda.

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 4.153,56 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:23:00 4.153,56 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:24:04 5.000,00 (proposta) 20.411.148/0001-26 - OTIMO
TECNOLOGIA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:51:23 4.153,56 (proposta) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17
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15/02/2023 - 23:07:13 2.789,56 (proposta) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:51:26 3.325,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:36 3.999,99 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:53:57 2.780,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:54:00 3.324,99 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:58:10 2.487,00 (lance oculto) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20
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16/02/2023 - 12:58:13 2.700,00 (lance oculto) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:58:23 2.500,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:58 3.322,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0036 - GRAVADOR DE VOZ. Especificação: C/ 4 gb de memória interna e suporta até 32 gb de armazenamento adicional, função
noise cut, cue função de pesquisa, redução de ruido de fundo, voice-operated regording, (vor), digital pitch control (controle de
voz) entrada de microfone, pista mark, repetição ab, reprodução formato mp3, potência de saída de 300mw
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 489,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:48:31 750,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 690,00 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:51:23 490,00 (proposta) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:57:43 320,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:02 450,00 (lance oculto) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:58:10 485,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

0037 - MESA SOM C/ 08 CANAIS.
Data Valor CNPJ Situação

13/02/2023 - 09:31:14 2.518,17 (proposta) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

14/02/2023 - 19:05:13 2.510,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:36:17 2.518,17 (proposta) 37.000.324/0001-30 - LICITA RIO
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:48:05 2.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 15:22:58 2.518,00 (proposta) 27.669.022/0001-03 - CR3 COMERCIO
ELETRONICO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 2.518,17 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:20:20 2.500,00 (proposta) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

15/02/2023 - 21:55:17 2.450,50 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:08:19 2.298,56 (proposta) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:37:41 2.198,00 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:40:03 2.197,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:41:34 1.800,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:36 1.978,20 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:43:02 1.980,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20
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16/02/2023 - 12:49:12 1.799,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:49:19 1.977,10 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:50:25 1.978,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:52:56 1.977,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:53:23 1.798,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:27 1.976,00 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:54:51 1.150,00 (lance oculto) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:55:04 1.610,00 (lance oculto) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:46 1.589,00 (lance oculto) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:58:13 1.632,00 (lance oculto) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

0038 - MICROFONE SEM FIO, COM ALCANCE MÉDIO DE 50 METROS.M. Especificação: TRANSMISSOR EMBUTIDO NO
MICROFONE, 1 RECEPTOR, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 CASE P/ TRANSPORTE
Data Valor CNPJ Situação

13/02/2023 - 09:31:38 2.009,22 (proposta) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

14/02/2023 - 19:05:13 1.999,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:49:16 1.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 15:22:58 2.200,00 (proposta) 27.669.022/0001-03 - CR3 COMERCIO
ELETRONICO LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:01:56 2.009,22 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 2.009,22 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:22:59 2.000,00 (proposta) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

15/02/2023 - 17:24:16 2.009,22 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:51:24 2.009,22 (proposta) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

15/02/2023 - 23:09:59 1.285,52 (proposta) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:36:43 999,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:37:41 1.098,98 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:38:27 1.097,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:49:18 998,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:49:21 997,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:49:26 1.096,79 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:51:43 999,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:52:35 1.096,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:53:20 997,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:53:23 997,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:53:23 996,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:53:27 1.095,69 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:56:02 990,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:56:05 996,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:56:06 1.088,01 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:56:06 989,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:56:09 1.087,99 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:56:28 1.088,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:56:49 988,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:56:52 987,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:56:55 1.085,80 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:56:59 980,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:03 979,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:06 987,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:57:08 1.077,00 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:57:18 975,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:20 974,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:23 979,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 12:57:23 1.071,51 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:58:43 1.072,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:59:18 970,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:21 969,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:24 1.066,01 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:59:24 974,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17
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16/02/2023 - 12:59:49 968,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:59:52 1.066,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 12:59:52 967,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:59 1.063,82 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 13:00:00 969,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 13:00:28 1.064,00 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20

16/02/2023 - 13:01:24 890,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:25 550,00 (lance oculto) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 13:01:28 567,99 (lance oculto) 14.847.216/0001-00 - ALEXON DE J F
MAGALHAES-ME

Cancelado - ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 14.847.216/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e vinculadas a
outro município e processo. 17/02/2023 17:44:20
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16/02/2023 - 13:01:31 500,00 (lance oculto) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

16/02/2023 - 13:02:01 364,00 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:03 720,00 (lance oculto) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

0039 - PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) Especificação: 125 LinhaS, RESOLUÇÃO 1200 x 800, TAMANHO DA IMAGEM
50 a 110 POLEGADAS, LUMINOSIDADE DE 2.00 LUMES, COM CONTROLE REMOTO, BATERIA DE LÍTIO, CABO HD-D SUB
15PINOS (1,8M).
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:28:22 4.400,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 09:32:35 2.588,33 (proposta) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

14/02/2023 - 14:36:44 2.588,33 (proposta) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

14/02/2023 - 19:05:13 2.575,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:03:12 2.000,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:44:40 2.500,00 (proposta) 34.152.516/0001-73 - GABRIELA SAO
BERNARDO FERREIRA DE MELO

Válido

15/02/2023 - 14:50:00 8.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:04:32 2.588,33 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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15/02/2023 - 17:01:56 2.588,33 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 2.588,33 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:24:57 2.588,33 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:25:50 2.500,00 (proposta) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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15/02/2023 - 17:51:24 2.588,33 (proposta) 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17

15/02/2023 - 20:32:47 2.580,00 (proposta) 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:36:40 2.499,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:37:41 2.489,99 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:37:46 2.489,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:37:51 2.479,98 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:37:54 2.479,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:37:57 2.469,97 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:38:01 2.469,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:06 2.459,96 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:38:10 2.459,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:13 2.449,95 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:38:16 2.449,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:21 2.439,94 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:38:26 2.439,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:29 2.429,93 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:38:34 2.429,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:38 2.419,92 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:38:42 2.419,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:38:46 1.999,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:38:50 2.409,91 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:38:51 2.409,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:52 2.399,90 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:38:55 2.399,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:38:58 2.389,89 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:39:01 2.389,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:09 2.379,88 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:39:11 2.379,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:12 2.369,87 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:39:13 2.369,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:14 2.359,86 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:39:16 2.359,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:17 2.349,85 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:39:19 2.349,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:22 2.339,84 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:39:23 2.339,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:25 2.329,83 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:39:26 2.329,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:27 2.319,82 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:39:29 2.319,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:30 2.309,81 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 12:39:32 2.309,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:39:32 2.300,00 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 12:39:34 2.299,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:41:11 1.999,98 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:41:14 1.999,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:42:44 1.997,96 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:42:52 1.997,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:43:19 1.997,94 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:43:25 1.997,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:44:10 1.997,92 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:44:21 1.997,91 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:44:27 1.997,90 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:44:31 1.997,89 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:45:54 1.997,88 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:46:02 1.997,87 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:46:37 1.997,86 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:46:43 1.997,85 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:47:22 1.997,84 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:47:25 1.997,83 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:48:06 1.997,82 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:48:09 1.997,81 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:49:00 1.997,79 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:49:03 1.997,78 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:49:26 1.996,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:49:29 1.995,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:49:57 1.994,00 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:03 1.993,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:50:06 1.850,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:09 1.849,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:50:27 1.849,50 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:50:30 1.849,49 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:50:44 1.840,00 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:50:48 1.839,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:51:03 1.839,98 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:07 1.839,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:51:22 1.839,50 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:51:27 1.839,49 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:51:36 1.837,28 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:51:39 1.837,27 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:51:43 1.993,98 39.935.802/0001-29 - DRONE AIR
COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS EIRELI

Cancelado - DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS
EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.935.802/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital 17/02/2023 18:51:17
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16/02/2023 - 12:51:43 1.835,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:51:47 1.834,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:52:01 1.834,25 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:05 1.834,24 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:52:16 1.832,10 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:52:19 1.832,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:52:22 1.831,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:52:32 1.829,99 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:36 1.829,98 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:52:44 1.830,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:52:57 1.825,60 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:00 1.825,59 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:53:11 1.825,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:53:16 1.824,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:53:25 1.822,10 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:28 1.822,09 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:53:41 1.820,69 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:53:44 1.820,68 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:53:56 1.819,50 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:53:59 1.819,49 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:54:03 1.800,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:54:06 1.799,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:55:04 1.200,00 (lance oculto) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:55:05 1.577,00 (lance oculto) 27.075.106/0001-00 - NOVIDÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:55:06 809,00 (lance oculto) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:55:12 1.540,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0040 - TELA TIPO TRIPÉ P/ PROJEÇÃO DE IMAGENS. Especificação: COM DIMENSÕES DE 1,80X1,80 100`` TECIDO VINIL
CONVENCIONAL 1.0 ACETINADO BRANCO, DUPLO FILME BLACK OUT, ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 1.460,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:03:25 1.200,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:50:47 2.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:04:32 1.470,10 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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15/02/2023 - 17:01:56 1.470,10 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 1.470,10 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:25:46 1.470,10 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:27:13 1.400,00 (proposta) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:36:40 1.199,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:51:59 1.198,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:52:03 1.197,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:52:43 1.190,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:52:46 1.189,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:52:56 1.189,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:53:01 1.188,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:53:26 1.187,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:53:30 1.186,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:54:15 1.185,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:54:18 1.184,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:55:56 1.180,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:56:02 1.179,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:57:02 1.178,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 12:57:08 1.177,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:23 1.175,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:28 1.174,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:53 860,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:18 1.100,00 (lance oculto) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29
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16/02/2023 - 12:58:29 759,00 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:40 1.170,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0041 - TELEVISOR SMART LED COM 40 POLEGADAS. Especificação: HDMI, ENTRADA USB, CONVERSOR DIGITAL, COM
CONTROLE REMOTO
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:29:40 2.650,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 16:39:07 1.835,00 (proposta) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 491 de 1425

14/02/2023 - 14:37:07 2.927,25 (proposta) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

14/02/2023 - 19:05:13 2.915,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:03:44 2.500,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:42:42 7.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:04:32 2.927,25 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:01:56 2.927,25 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 2.927,25 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:28:09 2.927,25 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:28:22 2.927,25 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 17:34:49 2.927,25 (proposta) 41.371.468/0001-70 - QUALITY
ELETROMOVEIS LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:56:20 2.903,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 23:51:57 4.259,81 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC COMERCIO
LTDA

Cancelado - AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 46.221.464/0001-29
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:50:33



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 493 de 1425

16/02/2023 - 12:57:09 1.834,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:13 2.199,00 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:55 1.834,98 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:58 1.834,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 494 de 1425

16/02/2023 - 12:58:01 1.834,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:07 1.834,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:13 1.834,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:16 1.834,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:19 1.834,92 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:23 1.834,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:29 1.834,90 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:33 1.834,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:36 1.834,88 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:42 1.834,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:46 1.834,86 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:49 1.834,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:53 1.834,84 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:56 1.834,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:00 1.834,82 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:05 1.834,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:09 1.834,80 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:10 2.490,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:13 1.834,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:18 1.834,78 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:21 1.834,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:26 1.834,76 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:29 1.834,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:33 1.834,74 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:36 1.834,73 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:54 1.834,72 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:59 1.834,71 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:04 1.834,70 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:09 1.834,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:12 1.834,68 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:15 1.834,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:18 1.834,66 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:23 1.834,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:26 1.834,64 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:32 1.834,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:35 2.230,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:00:36 1.834,62 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:39 1.834,61 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:42 1.834,60 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:48 1.834,59 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:53 1.834,58 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:56 1.834,57 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:01 1.834,56 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:04 1.834,55 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:07 1.834,54 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:11 1.834,53 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:16 1.834,52 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:19 1.834,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:22 1.834,50 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:27 1.834,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:30 1.834,48 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:34 1.834,47 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:37 1.834,46 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:41 1.834,45 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:46 1.834,44 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:49 1.834,43 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:54 1.834,42 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:59 1.834,41 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:02 1.834,40 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:06 1.834,39 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:10 1.834,38 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:14 2.200,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:15 1.834,37 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:18 1.834,36 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:22 1.834,35 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:28 1.834,34 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:33 1.834,33 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:36 1.834,32 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:40 1.834,31 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:44 1.834,30 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:49 1.834,29 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:54 1.834,28 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:59 1.834,27 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:02 1.834,26 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:09 1.834,25 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:13 1.834,24 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:16 1.834,23 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:21 1.834,22 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:25 1.834,21 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:29 1.834,20 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:34 1.834,19 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:38 2.166,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:03:39 1.834,18 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:42 1.834,17 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:47 1.834,16 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 514 de 1425

16/02/2023 - 13:03:50 1.834,15 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:54 1.834,14 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:57 1.834,13 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:02 1.834,12 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:06 1.834,11 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:10 1.834,10 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:15 1.834,09 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:20 1.834,08 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:24 1.834,07 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:30 1.834,06 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:33 1.834,05 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:37 1.834,04 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:40 1.834,03 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:43 1.834,02 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:47 1.834,01 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:51 1.834,00 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:54 1.833,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:57 1.833,98 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:01 1.833,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:04 1.833,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:08 1.833,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:12 1.833,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:16 1.833,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:20 1.833,92 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:23 1.833,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:28 1.833,90 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:31 1.833,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:34 1.833,88 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:38 1.833,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:42 1.833,86 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:46 1.833,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:50 1.833,84 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 522 de 1425

16/02/2023 - 13:05:54 1.833,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:59 1.833,82 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:02 1.833,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:08 1.833,80 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:13 1.833,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:17 1.833,78 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:20 1.833,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:25 1.833,76 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:29 1.833,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:34 1.833,74 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:40 1.833,73 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:47 1.833,72 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:50 1.833,71 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:54 1.800,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Cancelado - 16/02/2023 13:13:00

16/02/2023 - 13:06:57 1.833,70 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:59 1.833,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:59 1.833,68 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:01 1.833,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:04 1.833,66 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:05 1.833,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:08 1.833,64 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 527 de 1425

16/02/2023 - 13:07:12 1.833,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:13 1.833,62 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:15 1.833,61 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:16 1.833,60 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:17 1.833,59 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:19 1.833,58 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:19 1.833,57 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:21 1.833,56 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:25 1.833,55 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:27 1.833,54 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:28 1.833,53 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:29 1.833,52 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:33 1.833,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:41 1.833,50 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:46 1.833,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:54 1.833,48 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:57 1.833,47 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:00 1.833,46 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:01 1.833,45 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:03 1.833,44 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:03 1.833,43 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:05 1.833,42 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:06 1.833,41 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:08 1.833,40 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:10 1.833,39 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:14 1.833,38 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:15 1.833,37 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:16 1.833,36 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:23 1.833,35 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:26 1.833,34 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:26 1.833,33 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:29 1.833,32 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:31 1.833,31 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:33 1.833,30 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:36 1.833,29 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:39 1.833,28 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:42 1.833,27 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:43 1.833,26 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:45 1.833,25 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:46 1.770,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:49 1.833,24 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:52 1.833,23 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:55 1.833,22 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:00 1.833,21 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:02 1.833,20 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:07 1.833,19 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:10 1.833,18 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:11 1.833,17 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:20 1.833,16 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:23 1.833,15 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:27 1.833,14 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:30 1.833,13 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:32 1.833,12 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:33 1.833,11 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:35 1.833,10 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:37 1.833,09 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:38 1.833,08 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:39 1.833,07 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:41 1.833,06 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:42 1.833,05 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:43 1.833,04 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:44 1.833,03 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:46 1.833,02 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:47 1.833,01 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:48 1.833,00 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:49 1.832,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:50 1.832,98 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:52 1.832,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:55 1.832,96 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:58 1.832,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:59 1.832,94 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:01 1.832,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:02 1.832,92 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:03 1.832,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:04 1.832,90 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:06 1.832,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:06 1.832,88 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:10 1.832,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:11 1.832,86 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:12 1.832,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:15 1.832,84 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:15 1.832,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:17 1.832,82 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:20 1.832,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:20 1.832,80 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:22 1.832,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:22 1.832,78 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:32 1.832,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:34 1.832,76 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:39 1.832,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:42 1.832,74 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:43 1.832,73 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:45 1.832,72 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:46 1.832,71 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:47 1.832,70 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:48 1.832,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:49 1.832,68 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:52 1.832,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:54 1.832,66 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:56 1.832,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:57 1.832,64 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:58 1.832,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:01 1.832,62 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:03 1.832,61 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:03 1.832,60 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:06 1.832,59 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:07 1.832,58 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:10 1.832,57 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:13 1.832,56 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:15 1.832,55 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:17 1.799,00 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:26 1.299,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:30 1.750,00 (lance oculto) 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO
E NEGOCIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:06 1.823,00 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

0042 - VENTILADOR DE COLUNA. Especificação: COM REGULAGEM DE ALTURA, 3 VELOCIDADE, DE 40 CM, GRADE EM
PLÁSTICO.
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:30:17 500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 369,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:03:58 350,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:26:30 373,60 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:42:23 400,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:07 373,60 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 15:59:50 373,60 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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15/02/2023 - 17:01:56 373,60 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 373,60 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:28:53 373,60 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:54:38 373,60 (proposta) 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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15/02/2023 - 22:14:56 373,50 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:09 349,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:13 349,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:17 349,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:20 349,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:24 349,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 559 de 1425

16/02/2023 - 12:57:28 349,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:32 349,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:37 349,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:40 349,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:44 349,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:47 349,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:50 349,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:57:55 349,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:58 349,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:02 349,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:06 349,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:10 349,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:58:16 349,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:22 349,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:58:27 349,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:30 349,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:33 349,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:37 349,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:41 349,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:46 349,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:49 349,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:54 349,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:00 349,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:06 349,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:10 349,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:14 349,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:18 349,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:59:21 349,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:25 349,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:29 349,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:59:33 349,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:36 349,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:39 349,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:42 349,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:46 349,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:49 349,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:52 349,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:57 349,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 571 de 1425

16/02/2023 - 13:00:02 349,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:05 349,55 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:09 349,54 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:12 349,53 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:15 349,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:00:18 349,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:23 349,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:27 349,49 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:31 349,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:35 349,47 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:38 349,46 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:42 349,45 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:47 349,44 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:51 349,43 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:56 349,42 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:01 349,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:01:04 348,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:01:08 348,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:11 348,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:15 348,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:19 348,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:22 348,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:26 348,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:29 348,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:34 348,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:38 348,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:41 348,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:46 348,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:49 348,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:53 348,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:57 348,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:01 348,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:04 348,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:07 348,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:10 348,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:14 348,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:17 348,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:20 348,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:24 348,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:27 348,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:30 348,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:33 348,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:36 347,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:02:40 347,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:43 347,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:45 347,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:48 347,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:51 347,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:54 347,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:58 347,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:02 347,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:06 347,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:09 347,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:13 347,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:16 347,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:19 347,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:22 347,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:25 347,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:30 347,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:34 347,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:03:37 347,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:40 347,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:44 347,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:47 347,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:50 347,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:54 347,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:57 347,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:00 347,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:06 347,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:11 347,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:15 347,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:18 347,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:23 347,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:26 347,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:29 347,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:32 347,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:35 347,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:38 347,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:41 347,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:04:44 346,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:47 346,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:51 346,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:54 346,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:58 346,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:01 346,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:04 346,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:07 346,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:05:10 345,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:05:15 345,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:18 345,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:21 345,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:24 345,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:31 345,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:35 345,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:38 345,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:05:41 345,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:44 345,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:48 345,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:52 345,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:56 345,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:59 345,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:02 345,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:06:05 345,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:08 345,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:11 345,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:14 345,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:18 341,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:06:21 341,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:24 341,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:27 341,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:31 341,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:34 341,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:38 341,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:42 341,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:45 340,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:06:47 340,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:50 340,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:54 340,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:59 340,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:03 340,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:08 340,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:12 340,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:15 340,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:07:18 340,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:22 340,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:25 330,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:28 329,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:32 329,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:36 329,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:42 329,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:45 329,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:49 329,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:51 329,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:57 329,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:00 329,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:03 329,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:07 329,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:10 329,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:13 329,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:16 329,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:19 329,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:22 329,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:26 329,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:29 329,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:34 329,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:38 329,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:08:41 328,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:44 328,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:47 328,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:08:50 327,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:08:54 327,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:00 327,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:03 327,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 618 de 1425

16/02/2023 - 13:09:06 327,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:09 327,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:12 327,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:20 327,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:23 327,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:25 327,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:28 327,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:31 327,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:37 327,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:40 327,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:43 327,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:47 327,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:52 327,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:55 327,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:59 327,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:03 327,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:06 327,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:10 327,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:14 327,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 624 de 1425

16/02/2023 - 13:10:17 327,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:20 327,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:23 325,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:10:32 325,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:35 325,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:10:39 324,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:10:42 324,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:45 324,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:48 324,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:51 320,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:10:56 319,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:01 319,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:04 319,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:07 319,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:11:10 319,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:13 319,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:17 319,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:21 319,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:24 315,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:27 314,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:32 314,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:35 314,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:40 314,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:43 314,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:46 314,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:50 310,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:53 309,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:56 309,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:59 309,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:03 309,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:07 309,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:10 309,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:13 309,93 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:16 307,88 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:12:19 307,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:22 300,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:12:25 299,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:28 299,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:12:32 299,97 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:35 298,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:12:38 298,98 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 636 de 1425

16/02/2023 - 13:12:40 298,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:44 298,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:47 298,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:51 298,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:54 307,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:54 298,93 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:58 298,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:01 298,91 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:04 298,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:07 298,89 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:13:10 298,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:13 297,90 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:13:16 295,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:13:19 294,99 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:22 294,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:25 294,97 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:28 294,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:31 294,95 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:34 294,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:38 294,93 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:41 294,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:43 294,91 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:13:47 294,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:51 294,89 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:54 294,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:58 294,87 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:01 294,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:04 294,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:08 294,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:11 294,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:14 291,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:14:17 291,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:19 291,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:22 291,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:14:25 291,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:31 291,94 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:34 291,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:37 291,92 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:14:41 291,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:44 290,92 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:14:44 291,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:47 290,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:51 290,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:56 290,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:59 288,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:02 287,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:15:05 287,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:08 287,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:11 287,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:14 286,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:15:19 286,98 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:15:22 286,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:25 286,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:15:28 286,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:15:31 286,94 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:15:34 280,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:15:37 279,99 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 652 de 1425

16/02/2023 - 13:15:40 279,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:44 285,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:15:44 279,97 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:15:48 279,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:52 275,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:52 278,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:15:56 274,99 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 654 de 1425

16/02/2023 - 13:16:00 274,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:03 274,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:07 274,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:10 274,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:13 274,94 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:16 274,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:20 274,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:23 270,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:16:26 270,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:16:29 270,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:33 270,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:16:36 270,95 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:39 270,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:16:42 269,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:16:45 269,98 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:49 269,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:16:52 269,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:16:55 269,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:58 269,94 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:17:01 269,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:04 269,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:08 269,90 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:17:11 269,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:14 269,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:17 269,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:21 269,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:25 269,85 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:17:27 269,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:17:30 269,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:33 269,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:36 269,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:17:39 269,80 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:17:42 269,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:45 269,78 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:17:48 269,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:51 269,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:54 269,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:57 268,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:18:00 268,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:03 268,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:18:07 268,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:11 268,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:15 268,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:18 268,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:21 268,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:24 268,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:27 268,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:18:30 267,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:18:33 267,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:36 267,97 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:39 267,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:18:42 268,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:18:43 267,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:46 267,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:50 267,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:18:53 267,92 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:56 267,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:59 267,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:19:02 267,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:06 267,88 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:19:10 267,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:14 266,66 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:19:17 266,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:20 266,64 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:19:24 266,63 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:19:28 266,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:31 266,61 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:37 266,59 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:43 266,57 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:49 266,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:53 266,54 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:59 266,52 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:02 266,51 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 677 de 1425
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Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:20:09 266,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:20:12 266,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:41 180,25 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:20:57 219,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:21:07 188,50 (lance oculto) 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:21:07 265,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:21:15 185,90 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:21:16 222,36 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:21:16 231,93 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

0043 - VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Especificação: BIVOLT,3 VELOCIDADES, 1430 RPM, GRADE EM AÇO.
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:31:06 500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 415,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:04:14 400,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:41:56 400,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:07 417,77 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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15/02/2023 - 16:00:07 417,77 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:01:57 417,77 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 417,77 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:29:39 417,77 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:55:15 417,77 (proposta) 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

15/02/2023 - 22:14:56 417,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:13 399,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:17 399,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:57:20 399,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:24 399,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:27 399,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:32 399,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:37 399,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:41 399,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:44 399,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:47 399,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:50 399,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:55 399,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:57:58 399,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:02 399,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:07 399,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:58:10 399,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:16 399,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:19 399,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:58:22 399,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:27 399,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:30 399,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:33 399,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:38 399,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:41 399,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:46 399,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:49 399,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:54 399,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:00 399,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:06 399,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:10 399,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:15 399,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:18 399,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:59:21 399,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:25 399,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:28 395,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:31 394,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:35 394,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:39 394,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:42 394,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:46 394,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:49 394,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:52 394,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:56 394,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:59 394,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:03 394,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:06 394,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:09 394,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:13 394,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:17 394,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:20 394,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:23 394,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:27 394,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:31 394,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:35 394,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:38 394,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:42 394,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:46 394,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:49 394,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:52 394,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:56 394,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:59 394,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:02 394,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:05 394,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:09 394,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:13 394,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:19 394,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:01:22 394,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:26 394,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:01:29 393,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:34 393,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:36 393,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:40 393,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:43 393,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:46 393,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:49 393,93 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:53 393,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:57 393,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:01 393,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:04 393,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:07 393,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:10 393,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:14 393,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:17 393,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:20 393,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:24 393,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:27 393,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:30 393,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:33 393,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:38 393,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:40 393,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:43 393,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:46 393,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:51 393,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:54 393,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:58 393,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:02 393,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:06 393,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:10 393,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:12 393,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:16 393,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:19 393,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:22 393,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:25 393,65 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:30 393,64 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:33 393,63 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:37 393,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:40 393,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:44 393,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:47 393,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:50 393,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:54 393,57 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:57 393,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:00 393,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:06 393,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:11 393,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:15 393,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:18 393,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:23 393,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:26 393,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:29 393,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:32 393,47 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 719 de 1425

16/02/2023 - 13:04:35 393,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:38 393,45 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:42 393,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:45 393,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:49 393,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:52 393,41 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:56 393,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:04:59 392,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:03 392,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:07 392,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:10 392,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:15 392,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:18 392,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:21 392,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:24 392,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:30 392,91 47.400.801/0001-08 - WEB
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:33 392,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:40 392,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:43 392,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:49 392,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:53 392,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:59 392,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:02 392,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:05 392,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:07 392,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:11 392,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:14 392,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:18 392,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:21 392,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:25 392,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:29 392,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:32 392,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:36 392,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:40 392,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:43 392,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:47 392,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:49 392,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:52 392,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:56 392,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:59 392,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:03 392,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:08 392,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:12 392,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:15 392,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:18 392,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:22 392,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:25 392,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:28 392,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:31 392,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:34 392,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:38 392,53 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:43 392,52 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:46 392,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:49 392,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:52 392,49 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:57 392,48 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:00 392,47 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:03 392,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:07 392,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:10 392,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:08:14 392,43 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:18 392,42 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:23 392,41 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:26 392,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:28 392,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:31 392,38 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:34 392,37 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:38 392,36 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:42 392,35 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:46 392,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:50 392,33 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:55 392,32 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:00 392,31 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:09:03 392,30 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:06 390,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:09 389,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:12 389,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:16 385,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:09:19 384,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:26 384,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:30 384,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:33 384,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:37 384,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:40 384,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:43 384,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:47 384,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:52 384,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:55 384,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:59 384,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:03 384,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:06 384,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:10 384,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:10:13 384,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:16 382,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:20 381,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:25 381,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:30 380,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:10:33 379,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:37 379,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:41 370,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:10:44 369,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:48 379,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:48 369,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:52 369,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 754 de 1425

16/02/2023 - 13:10:56 369,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:01 369,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:04 369,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:08 350,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:11:11 349,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:15 349,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:19 349,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:11:24 349,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:29 349,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:32 349,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:36 349,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:40 349,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:46 349,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:50 349,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:54 349,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:59 349,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:03 349,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:12:06 349,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:09 349,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:12 349,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:12:15 349,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:18 349,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:21 349,81 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:12:24 349,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:27 349,79 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:12:30 349,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:34 349,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:37 344,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:40 343,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:43 340,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:12:46 339,99 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:50 339,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:53 339,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:56 339,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:12:59 339,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:03 339,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:06 339,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:09 339,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:12 339,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:15 339,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:18 339,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:13:21 339,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:24 339,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:27 339,86 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:13:30 339,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:33 339,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:36 339,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:39 339,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:42 330,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:13:45 329,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:48 329,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:51 329,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:54 329,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:13:57 329,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:00 325,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:03 324,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:06 324,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:09 324,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:12 324,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:15 324,95 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:18 324,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:22 324,93 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:25 324,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:28 324,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:14:31 324,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:34 324,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:37 324,88 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:40 324,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:14:42 324,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:45 324,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:49 324,84 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:14:52 323,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:55 322,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:59 322,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:02 322,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:06 322,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:10 322,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:13 322,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:17 322,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:15:21 322,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:24 322,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:28 322,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 779 de 1425

16/02/2023 - 13:15:38 322,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:42 322,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:45 322,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:15:48 322,86 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:15:51 322,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:54 322,84 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:15:56 322,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:59 322,82 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:02 322,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:16:05 322,80 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:10 322,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:13 322,78 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:16 322,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:16:20 322,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:24 322,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:28 322,74 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:32 320,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 784 de 1425

16/02/2023 - 13:16:35 319,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:38 319,98 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:42 319,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:16:45 319,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:48 319,95 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:16:51 319,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:16:55 319,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:58 319,92 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:17:01 319,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:04 319,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:17:07 318,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:17:10 318,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:13 318,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:16 318,96 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:17:19 318,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:22 318,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:25 318,93 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:17:29 318,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:32 318,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:35 318,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:38 318,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:41 318,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:45 318,87 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:17:48 318,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:51 318,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:54 318,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:57 318,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:00 318,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:03 318,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:07 318,80 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:10 318,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:18:12 318,78 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:15 318,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:18 318,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:21 318,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:23 318,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:18:25 317,99 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:28 317,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:31 317,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 795 de 1425

16/02/2023 - 13:18:35 317,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:38 317,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:41 317,94 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:45 317,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:18:48 317,92 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

16/02/2023 - 13:18:51 317,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:56 317,90 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00
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16/02/2023 - 13:18:59 317,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:30 317,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:33 317,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:02 279,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:11 285,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:20:33 221,65 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:20:33 245,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:34 232,17 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:20:35 265,90 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:20:43 223,16 (lance oculto) 30.680.100/0001-77 - JTH COMERCIO
LTDA

Cancelado - JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 30.680.100/0001-77
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:00

0044 - VENTILADOR DE TETO. Especificação: SILENCIOSO, 590RMP, 1 VELOCIDADE, FUNÇÃO EXAUSTÃO, PÁS EM
CHAPA DE AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:31:27 500,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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14/02/2023 - 19:05:13 370,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:04:30 200,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:41:30 300,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:00:21 371,60 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:01:57 371,60 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 371,60 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:30:32 371,60 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido
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15/02/2023 - 22:14:56 371,60 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:13 199,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:17 299,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:43 275,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:01:46 274,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:27 297,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:14 190,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:17 189,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:53 185,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:56 184,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:37 183,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:41 182,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:02 180,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:06 179,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:16 184,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:36 175,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:42 174,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:59 173,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:19:02 172,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:20:25 170,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:12 139,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:42 161,20 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:21:43 183,46 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

0045 - LAVADORA LAVE E SECA. Especificação: COM ABERTURA DA TAMPA SUPERIOR, CAPACIDADE 12 G, ROTAÇÃO
800n (RPM) ALÇAS LATERAIS, CESTO INOX, VOLTAGEM 220 V, DIMENSÕES APROXIMADAS 103 X 66X 77 CM
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:32:03 3.899,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 7.910,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:04:45 7.500,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:41:08 4.500,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 7.916,73 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:31:12 7.916,73 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:45 7.490,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:56 6.333,00 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:24 3.890,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:24 2.899,99 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:15:43 3.199,99 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:12 6.330,00 (lance oculto) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

0046 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 8L (LQ1) PROINFâNCIA)
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 14:37:29 1.372,47 (proposta) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

14/02/2023 - 19:05:13 1.370,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:04:58 1.300,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:40:35 4.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido
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15/02/2023 - 16:00:38 1.372,47 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:01:57 1.372,47 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 1.372,47 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 22:14:56 1.370,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:16 1.299,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:19 1.299,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:57:22 1.299,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:27 1.299,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:31 1.299,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:57:37 1.299,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:42 1.299,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:46 1.299,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:57:50 1.299,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:53 1.299,90 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:57 1.299,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 814 de 1425

16/02/2023 - 12:58:02 1.299,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:07 1.299,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:11 1.299,86 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:58:16 1.299,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:19 1.299,84 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:22 1.299,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 816 de 1425

16/02/2023 - 12:58:26 1.299,82 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:30 1.299,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:34 1.299,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:58:41 1.299,79 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:46 1.299,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:49 1.299,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:58:53 1.299,76 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:56 1.299,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:00 1.299,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:02 1.299,73 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:05 1.299,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:08 1.299,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:11 1.299,70 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:14 1.299,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:17 1.299,68 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:59:22 1.299,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:25 1.299,66 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:30 1.299,65 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:59:33 1.299,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:36 1.299,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:40 1.299,62 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:59:44 1.299,61 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:56 1.299,60 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:59 1.299,59 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:02 1.299,58 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:05 1.299,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:09 1.299,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:13 1.299,55 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:17 1.299,54 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:20 1.299,53 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:00:23 1.299,52 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:27 1.299,51 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:30 1.290,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:33 1.289,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:00:36 1.289,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:42 1.289,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:00:48 1.289,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:51 1.289,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:54 1.289,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:00:58 1.289,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:01 1.289,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:04 1.289,91 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:01:07 1.289,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:11 1.289,89 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:15 1.289,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:01:19 1.289,87 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:22 1.289,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:27 1.289,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 832 de 1425

16/02/2023 - 13:01:30 1.289,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:33 1.289,83 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:36 1.289,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:41 1.289,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:44 1.289,80 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:48 1.289,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 834 de 1425

16/02/2023 - 13:01:53 1.289,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:56 1.289,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:01:59 1.289,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:02 1.289,75 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:02:06 1.289,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:02:10 1.289,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:15 1.289,72 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:02:18 1.289,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:22 1.289,70 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:02:25 1.289,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:30 1.289,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:33 1.289,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:38 1.289,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:41 1.289,65 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:02:45 1.289,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:49 1.289,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:52 1.289,62 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:02:56 1.289,61 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:59 1.289,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:02 1.289,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:06 1.289,58 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:10 1.289,57 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:13 1.289,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:16 1.289,55 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:19 1.289,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:23 1.289,53 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:03:27 1.289,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:30 1.289,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:34 1.289,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:37 1.289,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:40 1.289,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:43 1.289,47 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:03:46 1.289,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:49 1.289,45 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:52 1.289,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:03:56 1.289,43 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:59 1.289,42 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:02 1.289,41 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:06 1.289,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:12 1.289,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:15 1.289,38 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:18 1.289,37 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:04:23 1.289,36 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:26 1.289,35 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:29 1.289,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:33 1.289,33 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:36 1.289,32 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:39 1.289,31 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 851 de 1425

16/02/2023 - 13:04:42 1.289,30 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:45 1.289,29 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:49 1.289,28 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:54 1.289,27 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:58 1.289,26 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:05:01 1.289,25 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:04 1.289,24 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:07 1.289,23 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:10 1.289,22 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:15 1.289,21 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:18 1.289,20 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:05:20 1.289,19 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:23 1.289,18 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:26 1.289,17 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:29 1.289,16 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:33 1.289,15 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:36 1.289,14 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:05:40 1.289,13 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:43 1.289,12 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:46 1.289,11 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:05:50 1.289,10 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:53 1.289,09 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:56 1.289,08 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:05:59 1.289,07 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:02 1.289,06 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:05 1.289,05 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:06:09 1.289,04 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:12 1.289,03 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:16 1.289,02 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 861 de 1425

16/02/2023 - 13:06:19 1.289,01 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:22 1.289,00 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:25 1.288,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:29 1.288,98 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:32 1.288,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:36 1.288,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:40 1.288,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:43 1.288,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:45 1.288,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:06:48 1.288,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:51 1.288,91 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:54 1.288,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:06:58 1.288,89 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:01 1.288,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:04 1.288,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:07 1.288,86 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:12 1.288,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:15 1.288,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:19 1.288,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:23 1.288,82 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:26 1.288,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:29 1.288,80 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:32 1.288,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:35 1.288,78 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:07:38 1.288,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:41 1.288,76 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:43 1.288,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:07:46 1.288,74 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:50 1.288,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:54 1.288,72 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:07:57 1.288,71 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:00 1.288,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:03 1.288,69 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:07 1.288,68 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:10 1.288,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:08:13 1.288,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:16 1.288,65 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:19 1.288,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:24 1.288,63 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:27 1.288,62 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:31 1.288,61 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:34 1.288,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:37 1.288,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:42 1.288,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:46 1.288,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 877 de 1425

16/02/2023 - 13:08:50 1.288,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:53 1.288,55 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:55 1.288,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:09:01 1.288,53 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:07 1.288,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:20 1.288,51 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:24 1.288,50 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:28 1.288,49 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:09:31 1.288,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 880 de 1425

16/02/2023 - 13:09:37 1.288,47 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:40 1.288,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:44 1.288,45 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:09:47 1.288,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:50 1.288,43 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:09:53 1.288,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:58 1.288,41 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:04 1.288,40 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:10:10 1.288,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:10:13 1.288,38 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:17 1.288,37 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:10:20 1.288,36 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:25 1.288,35 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:32 1.288,34 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:11:03 1.288,33 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:07 1.288,32 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:11:11 1.288,31 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:14 1.288,30 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:18 1.288,29 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:11:24 1.288,28 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:29 1.288,27 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:33 1.288,26 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:11:38 1.288,25 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:42 1.288,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:46 1.288,23 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:11:51 1.288,22 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:54 1.288,21 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:57 1.288,20 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:00 1.288,19 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:04 1.288,18 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:12:07 1.288,17 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:11 1.288,16 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:12:15 1.288,15 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:18 1.288,14 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:12:20 1.288,13 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:23 1.288,12 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:26 1.288,11 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:12:30 1.288,10 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:34 1.288,09 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:39 1.288,08 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:12:42 1.288,07 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:45 1.288,06 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:48 1.288,05 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:12:51 1.288,04 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:12:54 1.288,03 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:57 1.288,02 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:13:00 1.288,01 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:03 1.288,00 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:06 1.287,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:09 1.287,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:12 1.287,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:15 1.287,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:13:18 1.287,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:21 1.287,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:24 1.287,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:27 1.287,92 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:13:30 1.287,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:33 1.287,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:13:36 1.287,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:41 1.287,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:45 1.287,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:13:48 1.287,86 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:13:51 1.287,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:54 1.287,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209
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16/02/2023 - 13:13:57 1.287,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:01 1.287,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:04 1.287,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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16/02/2023 - 13:14:07 1.287,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:11 1.287,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:14 1.287,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 904 de 1425

16/02/2023 - 13:14:16 1.287,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:19 1.287,76 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:24 1.287,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:14:27 1.287,74 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:14:31 1.287,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:36 1.287,72 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:14:38 1.287,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:42 1.287,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:45 1.287,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:14:49 1.287,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:53 1.287,67 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:14:56 1.287,66 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:58 1.287,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:02 1.287,64 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:06 1.287,63 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:15:10 1.287,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:13 1.287,61 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:17 1.287,60 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:15:20 1.287,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:23 1.287,58 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:15:26 1.287,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:15:29 1.287,56 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:33 1.287,55 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:15:38 1.287,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:15:43 1.287,53 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:15:48 1.287,52 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:51 1.287,51 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:15:54 1.287,50 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:58 1.287,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:16:03 1.287,48 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:16:07 1.287,47 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:10 1.287,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:13 1.287,45 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:16:16 1.287,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:20 1.287,43 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:24 1.287,42 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:16:27 1.287,41 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:30 1.287,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:16:33 1.287,39 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:16:37 1.287,38 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:40 1.287,37 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:42 1.287,36 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:16:45 1.287,35 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:16:48 1.287,34 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:16:51 1.287,33 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:16:57 1.285,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:00 1.284,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:03 1.284,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:06 1.284,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:17:09 1.284,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:12 1.284,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:16 1.284,94 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:17:19 1.284,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:23 1.284,92 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:17:27 1.284,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:17:30 1.284,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:33 1.284,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:36 1.284,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:17:40 1.284,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:43 1.284,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:46 1.284,85 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:17:49 1.284,84 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:17:54 1.284,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:17:58 1.284,82 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:18:01 1.284,81 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:04 1.284,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:07 1.284,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:18:10 1.284,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:14 1.284,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:17 1.284,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:18:20 1.284,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:24 1.284,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:27 1.284,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:18:30 1.284,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:34 1.284,71 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:18:37 1.284,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:18:41 1.284,69 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:44 1.284,68 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:18:48 1.284,67 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:18:51 1.284,66 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:18:56 1.284,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:59 1.284,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:19:03 1.284,63 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:19:06 1.284,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:09 1.284,61 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:19:13 1.284,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:16 1.284,59 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:19:20 1.284,58 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:19:25 1.284,57 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:19:28 1.284,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:19:30 1.284,55 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:19:33 1.284,54 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:19:36 1.284,53 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:19:40 1.284,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:19:47 1.284,51 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:19:52 1.284,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:55 1.284,49 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:19:59 1.284,48 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:20:04 1.284,47 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:20:08 1.284,46 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:20:11 1.284,45 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:20:16 1.284,44 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:20:19 1.284,43 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:20:22 1.284,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:46 998,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:20 829,00 (lance oculto) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:21:21 712,40 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:21:21 961,80 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:21:22 800,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:12 1.250,00 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

0047 - LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L - (LQ2)
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:32:35 999,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 14:37:47 906,71 (proposta) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

14/02/2023 - 19:05:13 905,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:05:19 900,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:40:13 2.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:07 906,71 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 16:00:55 906,71 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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15/02/2023 - 16:04:32 906,71 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:01:57 906,71 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 906,71 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 22:14:56 900,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:17 899,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:21 899,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:24 899,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:28 899,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:31 899,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:57:34 899,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:37 899,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:57:41 899,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:44 899,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:47 899,90 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:50 899,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:57:53 899,88 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:57:56 899,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:59 899,86 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:02 899,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:05 899,84 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:58:10 899,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:14 899,82 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:18 899,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:58:21 899,80 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:27 899,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:30 899,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:33 899,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:58:36 899,76 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:58:39 899,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:42 899,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:58:46 899,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:58:49 899,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:53 899,71 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 12:58:56 899,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:00 899,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:05 899,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:08 899,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:11 899,66 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:14 899,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 12:59:17 899,64 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:22 899,63 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:25 899,62 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:29 899,61 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:59:33 899,60 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:36 899,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 12:59:40 899,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 12:59:43 899,57 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:46 899,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:49 899,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:52 899,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 955 de 1425

16/02/2023 - 12:59:56 899,53 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 12:59:59 899,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:02 899,51 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:00:05 899,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:09 899,49 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:13 899,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:00:17 899,47 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:20 899,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:23 899,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:27 899,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:00:30 899,43 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:00:33 899,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:36 899,41 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:00:39 899,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:42 899,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:00:47 890,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:50 889,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:56 889,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:01 889,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:05 889,96 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:01:08 889,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:11 889,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:14 889,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:19 889,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:01:22 889,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:27 889,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:30 889,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:33 889,88 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:01:36 889,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:41 889,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:44 889,85 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:01:47 889,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:50 889,83 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:01:54 889,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:01:57 889,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:01 889,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:04 889,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:07 889,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:10 889,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 966 de 1425

16/02/2023 - 13:02:14 889,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:17 889,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:20 889,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:25 889,73 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:28 889,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:32 889,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:35 889,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:38 889,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:41 889,68 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:02:45 889,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:02:48 889,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:51 889,65 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:02:54 889,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:57 889,63 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:00 889,62 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:04 889,61 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:03:08 889,60 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 971 de 1425

16/02/2023 - 13:03:11 889,59 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:14 889,58 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:17 889,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:20 889,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:03:23 889,55 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:27 889,54 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:30 889,53 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:34 889,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:37 889,51 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:40 889,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:43 889,49 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:46 889,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:03:49 889,47 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:03:52 889,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:55 889,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:58 889,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:04:01 888,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:04 888,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:08 888,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:12 888,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:15 888,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:18 888,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:22 888,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:04:26 888,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:29 888,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:32 888,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:04:35 888,89 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:38 888,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:42 888,87 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:04:45 888,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:04:49 888,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:52 888,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:55 888,83 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:04:58 888,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:01 888,81 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:04 888,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:07 888,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:10 888,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:15 888,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:18 888,76 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:21 888,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:05:24 888,74 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:27 888,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:30 888,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:33 888,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:05:36 888,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:40 888,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:43 888,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:05:46 800,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:05:49 799,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:52 799,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:56 799,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:05:59 799,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:02 799,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:06:05 799,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:08 799,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:12 799,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:06:15 799,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:19 799,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:22 799,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:25 799,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:29 799,87 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:32 799,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:36 799,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:40 799,84 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:44 799,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:06:47 799,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:50 799,81 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:06:54 799,80 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:06:57 799,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:00 799,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:03 799,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:07:07 799,76 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:10 797,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:07:13 796,99 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:17 796,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:20 796,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:23 796,96 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:26 796,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:29 796,94 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:07:32 796,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:07:35 796,92 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:38 796,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:07:42 796,90 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:46 796,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:07:49 795,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:54 795,98 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:07:57 795,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:08:00 795,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:03 795,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:06 795,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:10 795,93 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:13 795,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:16 795,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:19 795,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:22 795,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:26 795,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:29 795,87 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:34 795,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:08:37 795,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:08:41 794,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:44 794,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:08:47 794,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:08:50 794,96 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:08:55 794,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:00 794,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:02 794,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:05 794,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:09 794,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:12 794,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:16 794,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:09:19 793,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:26 793,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1001 de 1425

16/02/2023 - 13:09:30 793,97 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:33 793,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:09:37 793,95 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:40 793,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:43 793,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:47 793,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:50 793,91 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:09:53 793,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:09:57 793,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:00 793,88 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:10:03 793,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:06 793,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:09 793,85 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:10:12 793,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:15 793,83 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:19 793,82 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:10:22 793,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:10:28 793,80 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:10:32 793,79 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:37 793,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:10:41 793,77 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:44 793,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:48 793,75 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:10:52 793,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:10:56 793,73 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:01 793,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:04 793,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:08 790,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:11 789,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:14 789,98 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:17 789,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:21 789,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:24 789,95 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:27 789,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:32 789,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:35 789,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:38 789,91 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:11:41 789,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:11:44 789,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:48 789,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:51 789,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:54 789,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:58 789,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:01 789,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:04 789,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:07 789,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:11 789,81 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:12:15 750,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:12:18 780,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1015 de 1425

16/02/2023 - 13:12:18 749,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:21 749,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:24 749,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:12:27 749,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:30 749,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:33 749,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:36 749,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:39 749,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:42 749,91 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:45 749,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:48 749,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:51 749,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:54 749,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:57 720,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:13:00 749,86 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:13:00 719,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:03 719,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:06 719,97 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14
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16/02/2023 - 13:13:09 719,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:12 719,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:15 719,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:13:18 719,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:21 719,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:24 719,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:27 719,90 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:13:30 719,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:03 181,85 (lance oculto) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:14:27 569,00 (lance oculto) 29.391.476/0001-82 - HMA COMERCIO
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA

Cancelado - HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 29.391.476/0001-82
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas 17/02/2023 17:47:14

16/02/2023 - 13:14:34 445,70 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:35 450,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:36 464,75 (lance oculto) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:36 500,42 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:14:52 596,70 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:15:17 589,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0048 - Liquidificador com Alta Rotação 3 L Aço Inox 220 V
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 1.015,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:05:31 500,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:39:46 1.100,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:08 1.017,11 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 16:01:10 1.017,11 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 16:04:33 1.017,11 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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15/02/2023 - 17:01:58 1.017,11 (proposta) 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

15/02/2023 - 17:04:18 1.017,11 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:20 1.014,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:24 1.014,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:28 1.014,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:34 1.014,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:37 1.014,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:57:44 1.014,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:47 1.014,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:57:50 1.014,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:57:56 1.014,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:02 1.014,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:06 1.014,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:12 1.014,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:16 1.014,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:19 1.014,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:23 1.014,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:27 1.014,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:32 1.014,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:58:36 1.014,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:41 1.014,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:58:48 1.014,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:58:54 1.014,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:00 1.014,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:08 1.014,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:13 1.014,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:16 1.014,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:23 1.014,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:27 1.014,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:30 1.014,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:33 1.014,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:36 1.014,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:40 1.014,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:44 1.014,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:47 1.014,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 12:59:50 1.014,66 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 12:59:54 1.014,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 12:59:59 1.014,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:04 1.014,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:09 1.014,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:14 1.014,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:18 1.014,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:23 1.014,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:28 1.014,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:31 1.014,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:36 1.014,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:41 1.014,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:00:49 1.014,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:52 1.014,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:00:56 1.014,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:00:59 1.014,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:04 490,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:07 1.014,50 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:08 1.014,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:11 1.014,48 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:13 1.014,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:15 1.014,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:16 1.014,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:19 1.014,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:21 1.014,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:24 1.014,42 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:27 1.014,41 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:30 1.014,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:31 1.014,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:34 1.014,38 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:34 1.014,37 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:37 1.014,36 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:38 1.014,35 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:41 1.014,34 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:43 1.014,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:46 1.014,32 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:48 1.014,31 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:49 1.014,30 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:01:51 1.014,29 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:01:59 1.014,28 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:04 1.014,27 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:06 1.014,26 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:10 1.014,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:12 1.014,24 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:12 1.014,23 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:15 1.014,22 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:17 1.014,21 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:22 1.014,20 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:27 1.014,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:30 1.014,18 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:32 1.014,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:33 1.014,16 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:34 1.014,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:37 1.014,14 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:38 1.014,13 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:41 1.014,12 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:43 1.014,11 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:46 1.014,10 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:48 1.014,09 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:49 1.014,08 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:51 1.014,07 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:02:54 1.014,06 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:02:58 1.014,05 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:02:59 1.014,04 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:00 1.014,03 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:04 1.014,02 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:06 1.014,01 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:10 1.014,00 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:11 1.013,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:11 1.013,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:13 1.013,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:14 1.013,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:18 1.013,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:18 489,99 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:03:25 1.013,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:27 1.013,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:30 1.013,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:32 1.013,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:34 1.013,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:35 1.013,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:37 1.013,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:40 1.013,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:42 1.013,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:45 1.013,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:47 1.013,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:50 1.013,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:52 1.013,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:52 1.013,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:54 1.013,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:56 1.013,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:57 1.013,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:03:58 1.013,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:03:59 1.013,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:00 1.013,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:01 1.013,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:04 1.013,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:06 1.013,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:07 1.013,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:08 1.013,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:12 1.013,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:16 1.013,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:17 1.013,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:18 1.013,66 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:20 1.013,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:24 1.013,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:26 1.013,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:28 1.013,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:29 1.013,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:30 1.013,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:31 1.013,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:33 1.013,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:33 1.013,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:35 1.013,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:36 1.013,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:38 1.013,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:45 1.013,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:47 1.013,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:49 1.013,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:49 1.013,50 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:51 1.013,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:04:54 1.013,48 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:04:58 1.013,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:04:59 1.013,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:03 1.013,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:08 1.013,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:10 1.013,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:16 1.013,42 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:19 1.013,41 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:21 1.013,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:24 1.013,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:26 1.013,38 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:29 1.013,37 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:34 1.013,36 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:34 1.013,35 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:36 1.013,34 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:37 1.013,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:38 1.013,32 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:40 1.013,31 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:40 1.013,30 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:43 1.013,29 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:44 1.013,28 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:46 1.013,27 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:05:50 1.013,26 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:52 1.013,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:05:54 1.013,24 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:05:59 1.013,23 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:02 1.013,22 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:03 1.013,21 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:04 1.013,20 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:05 1.013,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:08 1.013,18 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:11 1.013,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:12 1.013,16 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:17 1.013,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:18 1.013,14 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:19 1.013,13 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1072 de 1425

16/02/2023 - 13:06:20 1.013,12 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:22 1.013,11 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:25 1.013,10 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:29 1.013,09 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:32 1.013,08 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:33 1.013,07 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:40 1.013,06 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:45 1.013,05 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:47 1.013,04 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:50 1.013,03 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:06:54 1.013,02 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:06:55 1.013,01 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:06:56 1.013,00 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:00 1.012,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:01 1.012,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:03 1.012,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1076 de 1425

16/02/2023 - 13:07:03 1.012,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:05 1.012,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:05 1.012,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:10 1.012,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:13 1.012,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:14 1.012,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:17 1.012,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:17 1.012,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:20 1.012,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:22 1.012,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:25 1.012,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:25 1.012,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:27 1.012,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:31 1.012,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:34 1.012,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:36 1.012,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:43 1.012,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:47 1.012,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:07:48 1.012,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:49 1.012,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:07:57 1.012,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:07:59 1.012,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:01 1.012,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:02 1.012,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:03 1.012,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:04 1.012,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:07 1.012,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:07 1.012,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:10 1.012,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:14 1.012,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:15 1.012,66 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:16 1.012,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:23 1.012,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:25 1.012,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:26 1.012,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:28 1.012,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:29 1.012,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:30 1.012,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:31 1.012,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:34 1.012,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:36 1.012,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:38 1.012,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:39 1.012,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:42 1.012,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:45 1.012,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:46 1.012,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:47 1.012,50 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:48 1.012,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:08:50 1.012,48 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:50 1.012,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:08:52 1.012,46 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:08:54 1.012,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:00 1.012,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:05 1.012,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:07 1.012,42 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1090 de 1425

16/02/2023 - 13:09:09 1.012,40 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:54 1.012,21 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:55 1.012,20 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:57 1.012,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:09:58 1.012,18 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:09:59 1.012,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:01 1.012,16 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:03 1.012,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:03 1.012,14 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:06 1.012,13 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:10 1.012,12 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:12 1.012,11 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:13 1.012,10 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:14 1.012,09 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1098 de 1425

16/02/2023 - 13:10:15 1.012,08 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:16 1.012,07 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:17 1.012,06 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:20 1.012,05 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:22 1.012,04 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:24 1.012,03 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:32 1.012,02 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:33 1.012,01 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:39 1.012,00 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:42 1.011,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:44 1.011,98 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:44 1.011,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1101 de 1425

16/02/2023 - 13:10:46 1.011,96 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:48 1.011,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:52 1.011,94 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:10:53 1.011,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:56 1.011,92 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:01 1.011,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:03 1.011,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:04 1.011,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:06 1.011,88 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:09 1.011,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:13 1.011,86 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:15 1.011,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:15 1.011,84 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:17 1.011,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:18 1.011,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:20 1.011,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:24 1.011,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:29 1.011,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:33 1.011,78 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:34 1.011,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1106 de 1425

16/02/2023 - 13:11:35 1.011,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:36 1.011,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:38 1.011,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:40 1.011,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:41 1.011,72 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:42 1.011,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:46 1.011,70 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:48 1.011,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:52 1.011,68 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:54 1.011,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:56 1.011,66 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:11:58 1.011,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:11:59 1.011,64 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:01 1.011,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:06 1.011,62 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:06 1.011,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:07 1.011,60 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:09 1.011,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:10 1.011,58 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:13 1.011,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:15 1.011,56 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:17 1.011,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:17 1.011,54 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:19 1.011,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:21 1.011,52 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:23 1.011,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:24 1.011,50 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:25 1.011,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:26 1.011,48 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:28 1.011,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:28 1.011,46 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:30 1.011,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:33 1.011,44 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:34 1.011,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:35 1.011,42 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40
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16/02/2023 - 13:12:36 1.011,41 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:37 1.011,40 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:38 1.011,39 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:40 1.011,38 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:41 1.011,37 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:12:42 1.011,36 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:43 1.011,35 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:12:44 1.011,34 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:45 1.011,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:45 1.011,32 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:12:47 1.011,31 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:48 1.011,30 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:50 1.011,29 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:53 1.011,28 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:56 1.011,27 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:12:56 480,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:00 1.011,26 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:02 1.011,25 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:03 1.011,24 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:04 1.011,23 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:05 1.011,22 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:06 1.011,21 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:07 1.011,20 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:08 479,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:13:12 1.011,19 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:14 1.011,18 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:14 1.011,17 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:18 1.011,16 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:20 1.011,15 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:21 1.011,14 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:24 1.011,13 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:26 1.011,12 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:28 1.011,11 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:31 1.011,10 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1125 de 1425

16/02/2023 - 13:13:36 1.011,09 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:39 1.011,08 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:42 1.011,07 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:45 1.011,06 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:47 1.011,05 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:13:48 1.011,04 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:51 1.011,03 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:13:55 1.011,02 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:13:59 1.011,01 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:01 1.011,00 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:05 1.010,99 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:06 1.010,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:09 1.010,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:13 1.010,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:14 1.010,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:15 1.010,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:16 475,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:19 1.010,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:20 1.010,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:24 1.010,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:25 474,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:14:32 1.010,90 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:36 1.010,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:37 1.010,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:39 1.010,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:42 1.010,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:43 1.010,85 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:44 1.010,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:47 1.010,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:14:49 1.010,82 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:51 1.010,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:52 1.010,80 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:14:56 1.010,79 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:02 1.010,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:04 1.010,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:07 1.010,76 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:07 473,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:10 1.010,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1136 de 1425

16/02/2023 - 13:15:13 1.010,74 47.400.801/0001-08 - WEB
TECNOLOGIA LTDA

Cancelado - WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 47.400.801/0001-08
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:51:40

16/02/2023 - 13:15:13 1.010,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:15:15 1.010,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:44 290,00 (lance oculto) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:16:09 330,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0049 - CADEIRA PLÁSTICA BRANCA
Data Valor CNPJ Situação
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07/02/2023 - 15:33:12 150,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

09/02/2023 - 17:11:27 111,82 (proposta) 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

14/02/2023 - 19:05:13 109,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 10:05:47 110,00 (proposta) 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:39:02 100,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 111,82 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:31:53 111,82 (proposta) 26.587.635/0001-20 - EBSEG
EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA

Válido

15/02/2023 - 21:57:07 110,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:01:21 105,00 34.741.666/0001-12 - MARIA
FRANCINETE TAPAJOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:02 99,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:05:41 99,98 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

16/02/2023 - 13:05:45 100,90 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:09:42 99,97 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:09:51 90,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:10:11 89,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:11:08 90,50 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:42 79,98 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

16/02/2023 - 13:16:03 77,00 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:11 76,99 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

16/02/2023 - 13:17:50 85,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:18:36 74,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:52 73,99 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

16/02/2023 - 13:21:22 68,99 (lance oculto) 30.060.599/0001-10 - CS REI DO
PLASTICO EIRELI

Válido

16/02/2023 - 13:21:43 59,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0050 - ANTENA PARABÓLICA. Especificação: Sinal Digital HD
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:33:40 1.900,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.139,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 1.143,75 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:03:18 1.130,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:09:57 1.129,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:10:17 1.128,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:11:16 1.120,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:11:44 1.100,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:13:01 1.090,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:24 855,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:29 1.000,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

0051 - CALDERÃO 10L
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 160,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 14:16:41 110,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 144,25 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:22 109,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:19 99,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0052 - CALDERÃO 20L
Data Valor CNPJ Situação

14/02/2023 - 19:05:13 229,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:17:07 150,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 219,15 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:27 145,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:37:43 119,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

0053 - Caixa de Som Bluetooth 240W -Tipo de alto-falante Woofer,Tecnologia de conectividadeRCA, Bluetooth, Auxiliar
Características especiais Impermeável Tipo de montagem Montagem no chão
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:34:16 6.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

13/02/2023 - 09:33:21 2.444,50 (proposta) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

14/02/2023 - 19:05:13 4.499,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

15/02/2023 - 14:36:30 2.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:04:33 2.444,50 (proposta) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

15/02/2023 - 17:04:18 4.299,00 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:29:32 2.200,00 (proposta) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 13:11:57 2.198,00 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:13:20 1.999,99 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:13:23 2.197,98 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:23:31 1.900,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:38 2.088,10 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:23:46 1.888,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

16/02/2023 - 13:23:49 1.899,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:23:49 2.074,91 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:24:07 1.887,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:24:11 2.073,81 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:24:48 1.880,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

16/02/2023 - 13:24:53 2.066,12 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:25:33 1.879,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:25:36 2.065,02 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:25:42 1.875,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

16/02/2023 - 13:25:47 2.060,62 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:26:04 1.874,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42
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16/02/2023 - 13:26:07 2.059,52 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:26:55 1.873,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 13:26:58 2.058,42 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:27:22 1.872,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:27:25 2.057,32 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15
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16/02/2023 - 13:29:17 1.871,00 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 13:29:21 2.056,22 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:29:28 1.870,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

16/02/2023 - 13:29:32 2.055,13 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:29:51 1.869,00 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:29:54 2.054,03 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:30:03 1.860,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42

16/02/2023 - 13:30:09 2.044,14 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

16/02/2023 - 13:30:47 1.290,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Cancelado - 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que
apresentar preço manifestamente inexequível 20/02/2023 14:20:42
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16/02/2023 - 13:31:12 535,66 (lance oculto) 18.828.894/0003-30 - ELTEK
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:53:42

16/02/2023 - 13:32:34 1.150,00 (lance oculto) 35.733.585/0001-33 - FREEDOM DO
BRASIL LTDA

Cancelado - FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123:
Sim - Documento 35.733.585/0001-33
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas somente da pessoa fisica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:46:29

16/02/2023 - 13:34:32 1.462,00 (lance oculto) 32.850.995/0001-76 - COMERCIAL
TRES ACORDES EIRELI

Cancelado - COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 32.850.995/0001-76

Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 17/02/2023
17:45:15

0054 - Fogão industrial de 6 queimadores com forno
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:34:44 4.280,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 3.180,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:46:30 3.184,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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15/02/2023 - 14:28:08 3.184,95 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:36:53 2.500,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:08 3.184,95 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:04:18 3.184,95 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:35:03 3.184,95 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 22:14:56 3.000,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:56 2.499,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:08 2.999,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:09 2.999,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:12 2.999,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:16 2.999,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:16 2.999,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:18 2.999,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:20 2.999,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:23 2.999,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:29 2.999,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:35 2.999,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:37 2.999,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:42 2.999,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:45 2.999,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:49 2.999,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:50 2.999,85 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:54 2.999,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:58 2.999,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:13:01 2.999,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:04 2.999,81 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:06 2.999,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:10 2.999,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:13:12 2.999,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:12 2.999,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:15 2.999,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:18 2.999,75 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:13:24 2.999,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:27 2.999,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:31 2.999,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:33 2.999,71 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:13:38 2.999,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:40 2.999,69 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:41 2.999,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:42 2.999,67 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1156 de 1425

16/02/2023 - 13:13:51 2.999,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:54 2.999,65 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:59 2.999,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:01 2.999,63 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:04 2.999,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:06 2.999,61 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:12 2.999,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:15 2.999,59 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:17 2.999,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:18 2.999,57 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:24 2.999,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:28 2.999,55 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:31 2.999,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:35 2.999,53 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:40 2.999,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:46 2.999,51 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:48 2.999,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:50 2.999,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:51 2.999,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:54 2.999,47 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:59 2.999,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:06 2.999,45 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:11 2.999,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:13 2.999,43 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:15:17 2.999,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:21 2.999,41 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:25 2.999,40 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:28 2.999,39 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1163 de 1425

16/02/2023 - 13:15:40 2.999,38 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:45 2.999,37 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:49 2.999,36 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:50 2.999,35 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:15:51 2.999,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:53 2.999,33 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:57 2.999,32 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:58 2.999,31 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:03 2.999,30 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:05 2.999,29 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:10 2.999,28 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:15 2.999,27 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:17 2.999,26 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:22 2.999,25 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:25 2.999,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:27 2.999,23 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:33 2.999,22 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:35 2.999,21 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:39 2.999,20 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:47 2.999,19 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:53 2.999,18 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:58 2.999,17 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:00 2.999,16 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:02 2.999,15 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:17:03 2.999,14 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:04 2.999,13 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:10 2.999,12 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:12 2.999,11 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:17:15 2.999,10 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:17 2.999,09 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:20 2.999,08 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:23 2.999,07 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:17:27 2.999,06 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:32 2.999,05 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:34 2.999,04 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:37 2.999,03 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:17:40 2.999,02 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:43 2.999,01 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:46 2.999,00 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:49 2.998,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:17:56 2.998,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:59 2.998,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:04 2.998,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:06 2.998,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:10 2.998,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:14 2.998,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:17 2.998,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:24 2.998,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:28 2.998,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:30 2.998,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:33 2.998,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:35 2.998,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:38 2.998,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:39 2.998,85 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:41 2.998,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:46 2.998,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:50 2.998,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:50 2.998,81 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:53 2.998,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:54 2.998,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:56 2.998,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:02 2.998,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:06 2.998,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:09 2.998,75 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:18 2.998,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:21 2.998,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:26 2.998,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:27 2.998,71 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:29 2.998,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:32 2.998,69 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:39 2.998,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:41 2.998,67 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:52 2.998,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:55 2.998,65 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:59 2.998,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:01 2.998,63 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:05 2.998,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:09 2.998,61 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:13 2.998,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:19 2.998,59 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:24 2.998,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:26 2.998,57 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:30 2.998,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:32 2.998,55 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:36 2.998,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:37 2.998,53 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:39 2.998,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:43 2.998,51 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:45 2.998,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:48 2.998,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:50 2.998,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:52 2.998,47 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:55 2.998,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:58 2.998,45 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:00 2.998,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:04 2.998,43 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:07 2.998,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:09 2.998,41 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:13 2.998,40 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:16 2.998,39 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:19 2.998,38 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:21 2.998,37 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:22 2.998,36 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:23 2.998,35 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:26 2.998,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:31 2.998,33 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:31 2.998,32 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:34 2.998,31 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:37 2.998,30 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:38 2.998,29 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:39 2.998,28 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:40 2.998,27 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:41 2.998,26 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:43 2.998,25 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:44 2.998,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:46 2.998,23 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:46 2.998,22 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:48 2.998,21 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:50 2.998,20 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:51 2.998,19 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:51 2.859,99 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:21:52 2.859,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:53 2.859,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:57 2.859,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:22:00 2.859,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:03 2.859,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:06 2.859,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:10 2.859,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:13 2.859,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:25 2.859,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:28 2.859,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:30 2.859,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:32 2.859,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:34 2.859,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:35 2.859,85 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:36 2.859,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:38 2.859,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:39 2.859,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:42 2.859,81 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:49 2.859,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:51 2.859,79 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:54 2.859,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:06 2.859,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:09 2.499,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:12 2.859,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:13 2.499,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:40 2.489,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:47 2.488,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:50 2.499,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:14 2.487,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:24:17 2.488,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:22 2.486,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:58 2.486,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:02 2.485,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:10 2.486,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:17 2.484,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:25:20 2.485,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:22 2.484,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:48 2.483,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:25:51 2.484,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:51 2.483,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:57 2.480,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:00 2.483,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:02 2.479,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:14 2.478,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:26:19 2.479,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:19 2.478,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:32 2.478,91 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:26:35 2.478,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:36 2.478,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:41 2.476,40 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:44 2.476,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:49 2.478,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:56 2.475,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:27:00 2.476,38 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:02 2.475,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:11 2.474,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:27:15 2.474,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:22 2.475,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:27:28 2.474,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:33 2.474,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:36 2.474,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:39 2.474,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:42 2.474,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:45 2.474,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:48 2.474,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:51 2.474,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:35 2.469,39 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:28:53 1.775,41 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:53 2.450,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:08 1.997,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:03 1.909,57 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:55 1.876,63 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0055 - Fogão industrial de 6 queimadores sem forno
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:35:12 4.280,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 1.045,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 14:37:33 4.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 16:01:32 3.184,95 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 1.050,00 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 22:14:56 3.000,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:56 1.044,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:18 1.040,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:22:25 1.039,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:30 1.035,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:34 1.034,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:06 1.030,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:12 1.029,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:57 1.028,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:01 1.027,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:04 1.025,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:25:08 1.024,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:07 1.020,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:11 1.019,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:48 1.010,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:51 1.009,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:21 1.007,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:24 1.006,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:10 1.000,30 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:28:15 1.000,29 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:37 998,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:42 997,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:34 996,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:29:38 995,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:30:09 994,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:15 993,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:30:37 990,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:30:40 989,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:20 790,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:39 1.000,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

0056 - Fogão industrial de 2 queimadores sem forno
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:35:43 2.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 960,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 13:47:08 965,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:37:52 2.500,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:08 965,17 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 16:01:49 965,17 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 965,17 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:36:29 965,17 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56
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15/02/2023 - 22:14:56 3.000,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:58 959,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:03 959,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:07 959,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:12 959,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:15 959,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:19 959,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:23 959,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:28 959,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:32 959,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:35 959,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:39 959,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:42 959,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:45 959,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:48 959,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:51 959,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:54 959,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:58 959,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:01 959,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:04 959,81 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:07 959,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:12 959,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:19 959,78 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:23 959,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:27 959,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:32 959,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:38 959,74 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:41 959,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:44 959,72 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:48 959,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:51 959,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:55 959,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:58 959,68 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:01 959,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:04 959,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:10 959,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:14 959,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:17 959,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:21 959,62 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:24 959,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:28 959,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:34 959,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:37 959,58 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:40 959,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:43 959,56 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:46 959,55 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:49 959,54 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:55 959,53 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:59 959,52 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:04 959,51 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:08 959,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:11 959,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:15 959,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:20 959,47 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:24 959,46 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:28 959,45 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:38 959,44 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:44 959,43 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:49 959,42 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:53 959,41 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:56 959,40 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:00 959,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:03 959,38 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:06 959,37 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:10 959,36 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:16 959,35 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:22 959,34 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:25 959,33 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:28 959,32 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:32 959,31 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:36 959,30 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:39 959,29 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:46 959,28 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:50 959,27 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:53 959,26 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:01 959,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:10 959,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:14 959,23 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:17 959,22 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:20 959,21 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:25 959,20 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:30 959,19 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:35 959,18 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:40 959,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:43 959,16 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:46 959,15 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:49 959,14 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:56 959,13 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:00 959,12 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:03 959,11 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:10 959,10 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:14 959,09 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:18 959,08 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:21 959,07 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:24 959,06 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:28 959,05 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:33 959,04 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:38 959,03 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:41 959,02 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:46 959,01 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:48 959,00 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:53 958,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:57 958,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:01 958,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:07 958,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:09 958,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:14 958,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:18 958,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:21 958,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:25 958,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:28 958,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:33 958,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:36 958,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:19:39 958,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:44 958,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:52 958,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:55 958,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:58 958,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:20:05 958,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:11 958,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:14 958,80 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:19 958,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:22 958,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:27 958,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:29 958,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:33 958,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:36 958,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:39 958,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:42 958,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:20:45 958,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:49 958,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:52 958,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:55 958,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:03 958,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:07 958,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:13 958,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:21:18 958,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:22 958,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:26 958,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:30 958,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:34 958,60 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:36 958,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:40 958,58 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:44 958,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:48 958,56 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:51 958,55 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:57 958,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:02 958,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:05 958,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:10 958,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:14 958,50 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:18 958,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:22:25 958,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:30 958,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:34 958,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:38 958,45 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:41 958,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:22:44 958,44 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:45 957,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:49 957,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:57 957,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:00 957,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:06 957,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:11 957,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:14 957,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:19 957,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:25 957,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:27 957,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:33 957,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:36 957,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:40 957,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:44 957,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:49 957,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:52 957,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:56 957,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:59 957,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:02 957,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:06 957,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:10 957,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:13 957,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:17 957,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:22 957,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:27 957,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:31 957,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:35 957,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:38 957,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:41 956,00 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:44 955,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:47 957,71 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:49 955,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:24:52 955,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:55 955,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:59 955,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:02 955,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:25:05 955,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:11 955,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:14 955,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:18 955,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:23 955,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:26 955,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:25:32 955,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:35 955,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:38 955,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:42 955,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:46 955,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:25:50 955,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:53 955,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:58 955,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:02 955,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:06 955,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:12 955,77 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:15 955,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:19 954,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:24 953,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:27 950,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:26:31 949,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:35 953,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:26:38 953,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:45 953,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:51 953,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:52 953,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:54 945,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:58 949,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:58 944,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:02 944,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:05 944,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:08 953,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:09 944,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:27:13 944,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:16 944,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:20 944,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:23 944,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:26 944,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:29 944,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:33 944,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:38 944,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:42 944,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:46 944,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:51 944,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:55 944,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:27:59 944,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:02 944,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:05 944,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:08 944,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:28:11 944,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:15 944,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:18 944,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:21 944,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:28:24 944,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:28 944,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:31 944,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:35 944,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:28:38 944,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:42 944,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:45 944,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:48 944,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:28:51 944,67 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:54 944,66 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:57 944,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:01 944,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:04 944,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:29:07 944,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:29:10 943,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:12 943,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:15 943,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:29:18 943,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:21 943,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:24 943,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:28 943,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:29:31 943,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:35 943,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:38 943,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:29:42 943,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:45 943,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:50 943,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:53 943,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:29:56 943,85 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:27 943,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:30 943,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:30:33 943,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:30:37 943,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:30:42 943,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:44 943,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:47 943,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:30:50 943,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:30:53 943,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:58 943,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:31:01 943,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:31:05 943,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:08 943,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:12 943,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:15 943,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:18 943,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:21 943,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:24 943,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:26 943,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:29 943,65 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:31:34 943,64 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:31:37 943,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:40 943,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:44 943,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:47 943,60 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:31:51 943,59 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:31:55 943,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:31:58 943,57 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:04 943,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:07 943,55 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:32:10 943,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:15 943,53 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:18 943,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:21 943,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:32:26 943,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:30 943,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:33 943,48 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:37 943,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:32:40 943,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:43 943,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:46 943,44 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:32:49 943,43 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:32:54 943,42 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:57 943,41 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:33:02 943,40 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:33:07 943,39 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:33:10 943,38 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:34:12 563,31 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:34:13 573,91 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:34:14 900,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:34:34 850,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:34:36 745,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:37:19 447,64 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0057 - Fogão industrial de 4 queimadores sem forno
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:36:11 2.200,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 2.119,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:47:38 2.122,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:38:11 4.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido

15/02/2023 - 14:45:08 2.122,80 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 16:02:13 2.122,80 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 2.122,80 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido
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15/02/2023 - 17:37:14 2.122,80 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56

15/02/2023 - 21:58:08 2.120,00 (proposta) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 22:14:56 3.000,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:11:58 2.118,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:03 2.118,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:07 2.118,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:12 2.118,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:16 2.118,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:19 2.118,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:23 2.118,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:28 2.118,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:32 2.118,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:35 2.118,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:39 2.118,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:42 2.118,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:45 2.118,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:48 2.118,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:52 2.118,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:58 2.118,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:01 2.118,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:04 2.118,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:08 2.118,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:12 2.118,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:19 2.118,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:23 2.118,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:27 2.118,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:31 2.118,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:34 2.118,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:39 2.118,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:42 2.118,73 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:48 2.118,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:54 2.118,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:59 2.118,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:03 2.118,69 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:06 2.118,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:12 2.118,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:15 2.118,66 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:18 2.118,65 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:24 2.118,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:34 2.118,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:14:40 2.118,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:43 2.118,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:46 2.118,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:49 2.118,59 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:14:56 2.118,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:59 2.118,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:05 2.118,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:08 2.118,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:11 2.118,54 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:15 2.118,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:20 2.118,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:24 2.118,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:29 2.118,50 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:38 2.118,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:45 2.118,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:49 2.118,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:53 2.118,46 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:57 2.118,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:00 2.118,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:03 2.118,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:06 2.118,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:10 2.118,41 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:16 2.118,40 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:21 2.118,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:24 2.118,38 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:27 2.118,37 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:33 2.118,36 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:36 2.118,35 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:39 2.118,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:47 2.118,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:50 2.118,32 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:53 2.118,31 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:00 2.118,30 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:03 2.118,29 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:07 2.118,28 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:11 2.118,27 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:14 2.118,26 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:18 2.118,25 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:21 2.118,24 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:24 2.118,23 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:31 2.118,22 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:35 2.118,21 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:40 2.118,20 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:43 2.118,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:46 2.118,18 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:49 2.118,17 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:55 2.118,16 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:00 2.118,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:04 2.118,14 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:10 2.118,13 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:14 2.118,12 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:17 2.118,11 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:21 2.118,10 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:25 2.118,09 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:28 2.118,08 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:33 2.118,07 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:38 2.118,06 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:41 2.118,05 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:46 2.118,04 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:50 2.118,03 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:54 2.118,02 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:57 2.118,01 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:01 2.118,00 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:07 2.117,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:11 2.117,98 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:14 2.117,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:19:18 2.117,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:22 2.117,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:25 2.117,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:28 2.117,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:32 2.117,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:36 2.117,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:19:52 2.117,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:58 2.117,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:01 2.117,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:05 2.117,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:11 2.117,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:20:16 2.117,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:19 2.117,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:22 2.117,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:25 2.117,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:29 2.117,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1303 de 1425

16/02/2023 - 13:20:33 2.117,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:36 2.117,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:39 2.117,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:42 2.117,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1304 de 1425

16/02/2023 - 13:20:45 2.117,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:49 2.117,75 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:52 2.117,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:55 2.117,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:03 2.117,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:07 2.117,71 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:13 2.117,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:16 2.117,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:19 2.117,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:22 2.117,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:21:26 2.117,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:30 2.117,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:34 2.117,64 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:38 2.117,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:41 2.117,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:46 2.117,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1307 de 1425

16/02/2023 - 13:21:50 2.117,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:53 2.117,59 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:57 2.117,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:02 2.117,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:22:05 2.117,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:10 2.117,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:13 2.117,54 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:16 2.117,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:25 2.117,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:30 2.117,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:33 2.117,50 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:22:36 2.117,49 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:44 2.117,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:47 2.115,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:50 2.114,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:54 2.114,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:56 2.114,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:59 2.117,47 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:23:00 2.114,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:06 2.114,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:09 2.114,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:23:12 2.114,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:23:12 2.113,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:17 2.113,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:20 2.113,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:24 2.113,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:29 2.113,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:35 2.113,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:39 2.113,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:43 2.113,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:49 2.113,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:52 2.113,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:56 2.113,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:59 2.113,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:02 2.113,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:05 2.113,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:08 2.113,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:13 2.113,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:17 2.113,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:22 2.113,82 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1315 de 1425

16/02/2023 - 13:24:24 2.113,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:28 2.113,80 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:32 2.113,79 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:35 2.113,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:38 2.113,77 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:49 2.113,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:52 2.113,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:55 2.113,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:59 2.113,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:02 2.113,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:05 2.113,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:12 2.113,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:16 2.113,69 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:25:20 2.113,68 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:23 2.113,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:26 2.113,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:32 2.113,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:37 2.113,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:40 2.113,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:25:44 2.113,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:47 2.113,61 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:50 2.113,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:53 2.113,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:57 2.113,58 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1320 de 1425

16/02/2023 - 13:26:01 2.113,57 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:05 2.113,56 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:11 2.113,55 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:16 2.113,54 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:19 2.113,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:24 2.113,52 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:28 2.113,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:31 2.113,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:34 2.113,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:38 2.113,48 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:41 2.113,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:43 2.113,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:46 2.113,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:49 2.113,44 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:53 2.113,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:56 2.100,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:26:59 2.099,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:02 2.099,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:05 2.099,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:08 2.099,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:11 2.099,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:15 2.099,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:18 2.099,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:27:21 2.099,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:24 2.099,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:27 2.099,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:30 2.099,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:33 2.089,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:36 2.088,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:41 2.088,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:27:44 2.088,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:48 2.088,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:51 2.088,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:55 2.088,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:27:59 2.088,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:02 2.088,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:05 2.088,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:08 2.088,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:28:12 2.088,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:15 2.088,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:17 2.088,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:21 2.088,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:28:24 2.088,85 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:28 2.088,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:31 2.088,83 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:34 2.000,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:28:37 2.088,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:38 1.999,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:42 2.088,81 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:43 1.999,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:46 1.999,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:49 1.999,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:28:52 1.999,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:55 1.999,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:58 1.999,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:01 1.999,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:06 1.999,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:10 1.999,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:29:13 1.999,89 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:16 1.999,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:20 1.999,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:23 1.999,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:26 1.999,85 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:31 1.999,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:34 1.999,83 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:29:37 1.999,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:40 1.999,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:44 1.999,80 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:47 1.999,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:50 1.999,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:29:53 1.999,77 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:56 1.999,76 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:01 1.999,75 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:04 1.999,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:30:09 1.999,73 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:15 1.999,72 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:19 1.999,71 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:22 1.999,70 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:30:46 1.988,00 (lance oculto) 00.716.061/0001-50 - WR SERVICOS
TECNICOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:59 1.396,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:02 1.166,10 (lance oculto) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:16 1.585,00 (lance oculto) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

16/02/2023 - 13:31:24 1.900,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:26 768,62 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:26 801,90 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:34:24 713,98 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

0058 - Fogão industrial de 4 queimadores com forno
Data Valor CNPJ Situação

07/02/2023 - 15:36:45 4.000,00 (proposta) 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24

14/02/2023 - 19:05:13 2.329,00 (proposta) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

15/02/2023 - 13:48:02 2.336,00 (proposta) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

15/02/2023 - 14:28:47 2.336,87 (proposta) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

15/02/2023 - 14:38:27 5.000,00 (proposta) 84.972.926/0001-39 - J.RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP

Válido
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15/02/2023 - 14:45:08 2.336,87 (proposta) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

15/02/2023 - 16:03:47 2.336,87 (proposta) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

15/02/2023 - 17:04:18 2.336,87 (proposta) 35.946.280/0001-00 - N.S
DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Válido

15/02/2023 - 17:37:52 2.336,87 (proposta) 33.859.616/0001-71 - MASTER
ELETRODOMESTICOS EIRELI

Cancelado - MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:47:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1339 de 1425

15/02/2023 - 22:14:57 3.000,00 (proposta) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:01 2.328,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:05 2.328,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:08 2.328,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:11 2.328,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:12:16 2.328,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:19 2.328,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:23 2.328,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:28 2.328,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:32 2.328,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:35 2.328,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:12:39 2.328,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:43 2.328,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:48 2.328,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:12:51 2.328,86 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:12:54 2.328,85 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:12:58 2.328,84 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:13:01 2.328,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:04 2.328,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:08 2.328,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:12 2.328,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:19 2.328,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:23 2.328,78 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:27 2.328,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1343 de 1425

16/02/2023 - 13:13:31 2.328,76 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:40 2.328,75 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:44 2.328,74 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:13:48 2.328,73 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:50 2.328,72 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:13:53 2.328,71 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:13:56 2.328,70 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:13:59 2.328,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:04 2.328,68 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:07 2.328,67 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:10 2.328,66 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:14:13 2.328,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1345 de 1425

16/02/2023 - 13:14:17 2.328,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:20 2.328,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:24 2.328,62 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:28 2.328,61 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1346 de 1425

16/02/2023 - 13:14:31 2.328,60 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:35 2.328,59 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:40 2.328,58 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:43 2.328,57 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:14:46 2.328,56 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1347 de 1425

16/02/2023 - 13:14:49 2.328,55 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:14:57 2.328,54 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:05 2.328,53 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:08 2.328,52 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:12 2.328,51 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:15 2.328,50 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:18 2.328,49 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:22 2.328,48 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:24 2.328,47 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:29 2.328,46 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:34 2.328,45 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:38 2.328,44 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:15:45 2.328,43 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:15:49 2.328,42 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:15:53 2.328,41 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:15:56 2.328,40 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:00 2.328,39 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:03 2.328,38 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:06 2.328,37 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:10 2.328,36 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:15 2.328,35 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:21 2.328,34 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:24 2.328,33 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:16:29 2.328,32 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:32 2.328,31 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:16:36 2.328,30 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:39 2.328,29 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:16:46 2.328,28 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:16:50 2.328,27 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:16:53 2.328,26 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:01 2.328,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:12 2.328,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:15 2.328,23 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:18 2.328,22 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:21 2.328,21 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:24 2.328,20 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:31 2.328,19 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:34 2.328,18 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:37 2.328,17 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:40 2.328,16 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:43 2.328,15 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:17:46 2.328,14 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:17:49 2.328,13 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:17:54 2.328,12 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:17:57 2.328,11 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:00 2.328,10 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:03 2.328,09 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:18:09 2.328,08 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:18:14 2.328,07 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:18 2.328,06 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:21 2.328,05 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:24 2.328,04 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:28 2.328,03 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:33 2.328,02 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:38 2.328,01 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:41 2.328,00 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:18:46 2.327,99 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:18:50 2.327,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:18:57 2.327,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:01 2.327,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:07 2.327,95 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:14 2.327,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:19:18 2.327,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:22 2.327,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:26 2.327,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:29 2.327,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:33 2.327,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:19:39 2.327,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:19:44 2.327,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:19:52 2.327,86 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:19:58 2.327,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:05 2.327,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:11 2.327,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:14 2.327,82 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:20:19 2.327,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:20:22 2.327,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:27 2.327,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:30 2.327,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:34 2.327,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:37 2.327,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:20:42 2.327,75 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:46 2.327,74 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:20:50 2.327,73 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:20:55 2.327,72 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:00 2.327,71 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:03 2.327,70 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:07 2.327,69 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:12 2.327,68 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:21:16 2.327,67 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:21:19 2.327,66 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:22 2.327,65 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:26 2.327,64 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:30 2.327,63 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:34 2.327,62 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:37 2.327,61 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:41 2.327,60 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:44 2.327,59 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:21:48 2.327,58 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:21:52 2.327,57 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:21:57 2.327,56 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:02 2.327,55 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:05 2.327,54 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:10 2.327,53 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:14 2.327,52 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:18 2.327,51 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:22:25 2.327,50 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:30 2.327,49 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:32 2.327,48 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:22:36 2.327,47 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:22:39 2.327,46 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:45 2.327,45 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1368 de 1425

16/02/2023 - 13:22:49 2.327,44 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:22:56 2.327,43 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:00 2.327,42 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:06 2.327,41 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:11 2.327,40 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:14 2.327,39 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:23:19 2.327,38 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:25 2.327,37 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:28 2.327,36 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:31 2.598,00 48.443.263/0001-00 - V3
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME
- LC123: Sim - Documento 48.443.263/0001-00
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica.

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 17:49:24
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16/02/2023 - 13:23:33 2.327,35 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:37 2.327,34 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:41 2.327,33 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:48 2.327,32 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:23:52 2.327,31 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:23:56 2.327,30 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:23:59 2.327,29 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:24:06 2.327,28 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:10 2.327,27 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:12 2.327,26 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:15 2.327,25 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:22 2.327,24 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:26 2.325,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:32 2.324,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:24:35 2.327,23 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:24:38 2.324,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:42 2.324,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:24:49 2.324,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:24:52 2.324,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:24:56 2.324,94 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:02 2.324,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:05 2.324,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:11 2.324,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:18 2.324,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:25:22 2.324,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:25 2.324,88 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:28 2.324,87 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:32 2.320,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:35 2.319,99 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:25:38 2.319,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:41 2.319,97 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:44 2.319,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:47 2.319,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:25:51 2.319,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:25:54 2.319,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:25:56 2.319,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:01 2.319,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:05 2.319,90 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:11 2.319,89 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:16 2.319,88 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:26:19 2.319,87 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:24 2.319,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:28 2.319,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:31 2.319,84 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:34 2.319,83 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:26:38 2.319,82 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:41 2.319,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:44 2.319,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:48 2.318,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:26:51 2.318,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:26:56 2.318,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:26:59 2.318,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:02 2.318,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:27:05 2.317,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:27:08 2.310,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:11 2.309,99 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:15 2.309,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:18 2.309,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:27:21 2.309,96 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:24 2.309,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:26 2.308,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:27:29 2.309,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:30 2.308,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:27:33 2.308,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:36 2.308,96 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:41 2.308,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:44 2.308,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:27:48 2.308,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:27:51 2.308,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:27:55 2.308,91 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:27:59 2.308,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:02 2.308,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:07 2.308,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:10 2.308,87 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:28:13 2.308,86 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:16 2.308,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:19 2.307,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:28:21 2.308,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:23 2.307,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:28:26 2.307,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:29 2.300,00 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:32 2.299,99 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:35 2.299,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:28:38 2.299,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:42 2.299,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:28:45 2.299,95 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:28:48 2.299,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:28:51 2.299,93 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:28:54 2.299,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:28:57 2.299,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:00 2.298,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:29:03 2.298,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:06 2.298,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:29:12 2.298,96 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:16 2.298,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:20 2.298,94 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:23 2.298,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:29:26 2.298,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:30 2.298,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:29:33 2.298,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:29:37 2.297,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:29:37 2.298,89 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:39 2.297,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:42 2.297,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:45 2.297,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:29:48 2.297,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:29:51 2.297,94 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:29:54 2.297,93 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:29:57 2.297,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:30:01 2.297,91 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:30:03 2.296,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:30:08 2.297,90 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:30:09 2.296,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:15 2.296,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:19 2.296,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:30:22 2.296,95 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:27 2.296,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:30:30 2.296,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:33 2.296,92 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:30:37 2.296,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:30:42 2.296,90 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:45 2.296,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:30:48 2.296,88 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:51 2.295,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:30:55 2.295,98 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:30:58 2.295,97 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:01 2.295,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:31:05 2.295,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:08 2.295,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:12 2.295,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:15 2.295,92 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:31:18 2.295,91 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:21 2.294,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:31:24 2.294,98 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:28 2.294,97 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:31 2.294,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16
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16/02/2023 - 13:31:35 2.294,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:39 2.294,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:44 2.294,93 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:31:47 2.294,92 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01
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16/02/2023 - 13:31:50 2.293,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:31:53 2.293,98 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:31:56 2.293,97 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:31:59 2.293,96 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:32:03 2.293,95 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:06 2.293,94 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:32:09 2.293,93 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:12 2.293,92 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:15 2.293,91 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:18 2.293,90 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:32:21 2.293,89 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:26 2.293,88 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:29 2.293,87 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:32 2.293,86 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39
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16/02/2023 - 13:32:35 2.293,85 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:38 2.293,84 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:32:42 2.293,83 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:45 2.293,82 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:32:48 2.293,81 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido
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16/02/2023 - 13:32:52 2.293,80 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:32:54 2.293,79 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:32:57 2.293,78 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:33:02 2.293,77 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:33:07 2.293,76 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

16/02/2023 - 13:33:09 2.292,99 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35
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16/02/2023 - 13:34:00 1.888,60 (lance oculto) 44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

Cancelado - MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 44.931.840/0001-43
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não
obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com
inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023. 17/02/2023 17:48:35

16/02/2023 - 13:34:09 2.250,00 (lance oculto) 33.671.275/0001-06 - LICICOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME -
LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de
apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato
editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:52:39

16/02/2023 - 13:34:11 1.569,65 (lance oculto) 20.795.155/0001-79 - INFANTARIA
COMERCIAL

Cancelado - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ:
20.795.155/0001-79
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte
do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio:
7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de
campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações:
As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram
apresentadas conforme convocatório.
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014;
GRIFO NOSSO: Não apresentou.

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao
sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital. 17/02/2023 18:59:01

16/02/2023 - 13:34:12 1.422,40 (lance oculto) 31.669.124/0001-98 - LS
REFRIGERACAO LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:34:48 1.850,00 (lance oculto) 21.503.120/0001-81 - NOVO LAR
ELETROS LTDA

Válido

16/02/2023 - 13:37:13 1.233,85 (lance oculto) 40.803.721/0001-54 - MT COMERCIO
E LOCACOES LTDA

Cancelado - 12.1. A proposta final adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta
de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem,
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema eletrônico 20/02/2023 10:54:16

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo
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NOVO LAR ELETROS LTDA 14/02/2023 - 19:04 Danuta Estela Pinotti Franca - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

GO ATACADISTA LTDA 15/02/2023 - 14:44 Mateus Camargo - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LS REFRIGERACAO LTDA 15/02/2023 - 14:45 Jessica do Amaral de Moraes
Sandi

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SANTANA E SOUZA
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

15/02/2023 - 14:53 ELYENAI SANTANA DE
SOUZA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

N.S DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

15/02/2023 - 17:00 Edinaldo Menezes - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

WR SERVICOS TECNICOS
LTDA

15/02/2023 - 21:40 Manoel Rubens Rocha
Rodrigues

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Inabilitados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

20/02/2023 - 14:20:42 NOVO LAR ELETROS LTDA 21.503.120/0001-81 Item 0053 - Caixa de Som Bluetooth 240W -Tipo de alto-falante
Woofer,Tecnologia de conectividadeRCA, Bluetooth, Auxiliar Características
especiais Impermeável Tipo de montagem Montagem no chão

Desclassificação: 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado neste edital ou que apresentar preço manifestamente
inexequível

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

20/02/2023 - 14:55 - - - -

0001 - ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

20/02/2023 - 14:31:13 Com fulcro no Acórdão nº 2.488/20 e Acórdão nº 5.847/18 TCU c/c no subitem
13.1, 13.2, 13.2.1 do item 13. DO RECURSO, registra-se intenção recursal contra
os atos postulados do pregoeiro e sua equipe de apoio por inabilitar esta empresa
sob as fundamentações 7.6, 7.6.1 a 7.6.12. Tal decisão demonstra um formalismo
exacerbado indo contra os Acórdãos nº 1.211/2021 e nº 11.211/2021. Além disso,
após analise verificou-se que a empresa SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, também possui divergência nas datas de suas
certidões e das assinaturas, no entanto, ainda assim foi declarada habilitada para
prosseguir no certame. Tudo será exposto no recurso administrativo, para
posterior encaminhamento ao tribunal de contas dos municípios para averiguação
das irregularidades, vícios e falhas decorrentes do procedimento adotado pela
comissão permanente de licitações desta administração pública municipal.

Indeferido

Justificativa: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas
de 16/02/2023 e assinadas digitalmente em 13/02/2023.
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0012 - LONGARINA DE 04 CADEIRAS. Especificação: COM ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO E ASSENTOS E POLIPROPILENO, NA COR AZUL

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

44.931.840/0001-43 - MEGA
DISTRIBEM LTDA

20/02/2023 - 14:32:49 Com fulcro no Acórdão nº 2.488/20 e Acórdão nº 5.847/18 TCU c/c no subitem
13.1, 13.2, 13.2.1 do item 13. DO RECURSO, registra-se intenção recursal contra
os atos postulados do pregoeiro e sua equipe de apoio por inabilitar esta empresa
sob as fundamentações 7.6, 7.6.1 a 7.6.12. Tal decisão demonstra um formalismo
exacerbado indo contra os Acórdãos nº 1.211/2021 e nº 11.211/2021. Além disso,
a empresa SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI, também possui divergência nas datas de suas certidões e das
assinaturas, no entanto, ainda assim foi declarada habilitada para prosseguir no
certame. Tudo será exposto no recurso administrativo, para posterior
encaminhamento ao tribunal de contas dos municípios para averiguação das
irregularidades, vícios e falhas decorrentes do procedimento adotado pela
comissão permanente de licitações desta administração pública municipal.

Indeferido

Justificativa: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas
de 16/02/2023 e assinadas digitalmente em 13/02/2023.

Chat
Data Apelido Frase

16/02/2023 - 11:09:15 Pregoeiro Bom dia licitantes!

16/02/2023 - 11:10:34 Pregoeiro Estamos com problemas de internet na Unidade Gestora desde terca-feira, estamos providenciando a
regularização do sinal que está oscilando muito, mas vamos prosseguir

16/02/2023 - 11:12:19 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/02/2023 - 11:20:26 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/02/2023 - 11:20:27 Sistema Conforme Art. 33 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso II do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

16/02/2023 - 11:20:27 Sistema Parágrafo 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

16/02/2023 - 11:20:27 Sistema Parágrafo 2º Encerrado o prazo de que trata o parágrafo 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

16/02/2023 - 11:20:27 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/02/2023 - 11:20:56 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:20:56 Sistema Há, na disputa do item 0001, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:20:56 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:20:57 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:20:57 Sistema Há, na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:20:57 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:01 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:01 Sistema Há, na disputa do item 0003, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:01 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:02 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:02 Sistema Há, na disputa do item 0004, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:02 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:03 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:03 Sistema Há, na disputa do item 0005, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:03 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:16 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:16 Sistema Há, na disputa do item 0006, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:16 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.
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16/02/2023 - 11:21:16 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:16 Sistema Há, na disputa do item 0007, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:16 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:17 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:17 Sistema Há, na disputa do item 0008, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:17 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:18 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:18 Sistema Há, na disputa do item 0009, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:18 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:21:20 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:21:20 Sistema Há, na disputa do item 0010, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:21:20 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:35:58 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:35:58 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:02 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:02 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:08 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:16 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:16 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:18 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:18 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:36:21 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 11:37:18 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:42:19.

16/02/2023 - 11:37:18 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 400,00, R$
407,00

16/02/2023 - 11:38:19 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:43:19.

16/02/2023 - 11:38:53 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:43:56.

16/02/2023 - 11:39:28 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:44:28.

16/02/2023 - 11:40:06 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:45:07.

16/02/2023 - 11:40:14 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:45:14.

16/02/2023 - 11:41:28 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:46:29.

16/02/2023 - 11:41:28 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1.980,00

16/02/2023 - 11:42:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:42:19.

16/02/2023 - 11:42:19 Sistema O item 0010 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:42:43 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:47:44.

16/02/2023 - 11:43:04 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:48:05.

16/02/2023 - 11:43:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:43:19.

16/02/2023 - 11:43:19 Sistema O item 0004 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:43:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:43:56.

16/02/2023 - 11:43:57 Sistema O item 0009 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:44:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:44:28.

16/02/2023 - 11:44:28 Sistema O item 0003 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:45:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:45:07.

16/02/2023 - 11:45:08 Sistema O item 0007 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:45:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:45:14.

16/02/2023 - 11:45:15 Sistema O item 0005 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:45:18 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 11:50:18.

16/02/2023 - 11:46:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:46:29.
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16/02/2023 - 11:46:29 Sistema O item 0002 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:47:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:47:44.

16/02/2023 - 11:47:44 Sistema O item 0001 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:48:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:48:05.

16/02/2023 - 11:48:05 Sistema O item 0008 foi encerrado.

16/02/2023 - 11:49:37 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:37 Sistema Há, na disputa do item 0011, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:37 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:40 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:40 Sistema Há, na disputa do item 0012, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:40 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:41 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:41 Sistema Há, na disputa do item 0013, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:41 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:43 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:43 Sistema Há, na disputa do item 0014, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:43 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:44 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:44 Sistema Há, na disputa do item 0015, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:44 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:45 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:45 Sistema Há, na disputa do item 0016, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:45 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:47 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:47 Sistema Há, na disputa do item 0017, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:47 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:51 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:51 Sistema Há, na disputa do item 0020, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:51 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:52 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:52 Sistema Há, na disputa do item 0019, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:52 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:49:53 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 11:49:53 Sistema Há, na disputa do item 0018, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 11:49:53 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 11:50:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 16/02/2023 às 11:50:18.

16/02/2023 - 11:50:18 Sistema O item 0006 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:04:38 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:42 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:42 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:45 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:45 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:45 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:48 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:51 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:04:54 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.
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16/02/2023 - 12:04:54 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:05:54 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:10:55.

16/02/2023 - 12:06:35 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:11:35.

16/02/2023 - 12:07:06 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:12:07.

16/02/2023 - 12:08:45 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:13:46.

16/02/2023 - 12:09:25 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:14:25.

16/02/2023 - 12:09:46 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:14:46.

16/02/2023 - 12:10:52 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:15:52.

16/02/2023 - 12:10:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:10:55.

16/02/2023 - 12:10:55 Sistema O item 0018 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:11:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:11:35.

16/02/2023 - 12:11:37 Sistema O item 0011 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:11:52 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:16:52.

16/02/2023 - 12:11:55 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:16:55.

16/02/2023 - 12:12:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:12:07.

16/02/2023 - 12:12:07 Sistema O item 0012 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:12:28 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:17:30.

16/02/2023 - 12:13:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:13:46.

16/02/2023 - 12:13:46 Sistema O item 0019 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:14:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:14:25.

16/02/2023 - 12:14:25 Sistema O item 0013 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:14:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:14:46.

16/02/2023 - 12:14:46 Sistema O item 0014 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:15:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:15:52.

16/02/2023 - 12:15:57 Sistema O item 0020 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:16:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:16:52.

16/02/2023 - 12:16:52 Sistema O item 0016 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:16:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:16:55.

16/02/2023 - 12:16:55 Sistema O item 0015 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:17:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:17:30.

16/02/2023 - 12:17:31 Sistema O item 0017 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:20:09 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:09 Sistema Há, na disputa do item 0021, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:09 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:10 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:10 Sistema Há, na disputa do item 0022, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:10 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:11 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:11 Sistema Há, na disputa do item 0023, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:11 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:12 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:12 Sistema Há, na disputa do item 0024, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:12 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:17 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:17 Sistema Há, na disputa do item 0025, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:17 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.
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16/02/2023 - 12:20:19 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:19 Sistema Há, na disputa do item 0026, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:19 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:20 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:20 Sistema Há, na disputa do item 0027, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:20 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:22 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:22 Sistema Há, na disputa do item 0028, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:22 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:23 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:23 Sistema Há, na disputa do item 0029, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:23 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:20:25 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:20:25 Sistema Há, na disputa do item 0030, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:20:25 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:35:09 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:12 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:12 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:12 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:18 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:21 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:21 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:24 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:24 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:35:27 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:36:21 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:41:21.

16/02/2023 - 12:36:28 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:28 Sistema Há, na disputa do item 0031, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:28 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:29 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:29 Sistema Há, na disputa do item 0032, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:29 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:30 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:30 Sistema Há, na disputa do item 0033, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:30 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:32 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:32 Sistema Há, na disputa do item 0034, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:32 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:33 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:33 Sistema Há, na disputa do item 0035, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:33 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:35 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:35 Sistema Há, na disputa do item 0036, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:35 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.
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16/02/2023 - 12:36:38 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:38 Sistema Há, na disputa do item 0040, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:38 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:39 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:39 Sistema Há, na disputa do item 0039, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:39 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:40 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:40 Sistema Há, na disputa do item 0038, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:40 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:36:41 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:36:41 Sistema Há, na disputa do item 0037, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:36:41 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:39:03 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:44:03.

16/02/2023 - 12:40:30 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:45:30.

16/02/2023 - 12:41:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:41:21.

16/02/2023 - 12:41:22 Sistema O item 0025 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:41:42 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:46:43.

16/02/2023 - 12:41:48 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:46:48.

16/02/2023 - 12:42:12 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:47:13.

16/02/2023 - 12:43:36 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:48:36.

16/02/2023 - 12:44:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:44:03.

16/02/2023 - 12:44:03 Sistema O item 0026 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:44:15 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:49:16.

16/02/2023 - 12:44:33 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:49:34.

16/02/2023 - 12:45:06 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:50:07.

16/02/2023 - 12:45:06 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18.000,00

16/02/2023 - 12:45:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:45:30.

16/02/2023 - 12:45:30 Sistema O item 0022 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:46:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:46:43.

16/02/2023 - 12:46:43 Sistema O item 0030 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:46:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:46:48.

16/02/2023 - 12:46:49 Sistema O item 0029 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:47:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:47:13.

16/02/2023 - 12:47:13 Sistema O item 0027 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:48:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:48:36.

16/02/2023 - 12:48:37 Sistema O item 0021 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:49:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:49:16.

16/02/2023 - 12:49:16 Sistema O item 0023 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:49:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:49:34.

16/02/2023 - 12:49:34 Sistema O item 0024 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:50:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:50:07.

16/02/2023 - 12:50:07 Sistema O item 0028 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:51:28 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:31 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:31 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:34 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:34 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:37 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.
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16/02/2023 - 12:51:40 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:40 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:40 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:51:43 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 12:53:49 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:58:50.

16/02/2023 - 12:54:07 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:59:07.

16/02/2023 - 12:54:13 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 12:59:13.

16/02/2023 - 12:55:16 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:00:16.

16/02/2023 - 12:57:08 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:08 Sistema Há, na disputa do item 0041, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:08 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:09 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:09 Sistema Há, na disputa do item 0042, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:09 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:10 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:10 Sistema Há, na disputa do item 0043, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:10 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:11 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:11 Sistema Há, na disputa do item 0044, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:11 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:12 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:12 Sistema Há, na disputa do item 0045, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:12 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:15 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:15 Sistema Há, na disputa do item 0046, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:15 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:17 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:17 Sistema Há, na disputa do item 0047, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:17 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:18 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:18 Sistema Há, na disputa do item 0048, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:18 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:19 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:19 Sistema Há, na disputa do item 0049, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:19 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:21 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 12:57:21 Sistema Há, na disputa do item 0050, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 12:57:21 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 12:57:29 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:02:29.

16/02/2023 - 12:57:32 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:02:32.

16/02/2023 - 12:57:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 690,00, R$
750,00

16/02/2023 - 12:57:44 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:02:44.
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16/02/2023 - 12:57:44 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3.324,99,
R$ 3.325,00, R$ 4.000,00

16/02/2023 - 12:58:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:58:50.

16/02/2023 - 12:58:50 Sistema O item 0034 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:59:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:59:07.

16/02/2023 - 12:59:08 Sistema O item 0039 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:59:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 16/02/2023 às 12:59:13.

16/02/2023 - 12:59:14 Sistema O item 0037 foi encerrado.

16/02/2023 - 12:59:32 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:04:32.

16/02/2023 - 13:00:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:00:16.

16/02/2023 - 13:00:17 Sistema O item 0033 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:00:38 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:05:38.

16/02/2023 - 13:01:02 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:06:02.

16/02/2023 - 13:02:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:02:29.

16/02/2023 - 13:02:29 Sistema O item 0040 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:02:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:02:32.

16/02/2023 - 13:02:32 Sistema O item 0036 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:02:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:02:44.

16/02/2023 - 13:02:44 Sistema O item 0035 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:04:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:04:32.

16/02/2023 - 13:04:32 Sistema O item 0031 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:05:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:05:38.

16/02/2023 - 13:05:38 Sistema O item 0032 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:06:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:06:02.

16/02/2023 - 13:06:02 Sistema O item 0038 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:07:59 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 1.800,00 para o item 0041 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

16/02/2023 - 13:11:50 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:50 Sistema Há, na disputa do item 0051, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:50 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:52 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:52 Sistema Há, na disputa do item 0052, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:52 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:53 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:53 Sistema Há, na disputa do item 0053, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:53 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:54 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:54 Sistema Há, na disputa do item 0054, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:54 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:55 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:55 Sistema Há, na disputa do item 0055, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:55 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:57 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:57 Sistema Há, na disputa do item 0056, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:57 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:58 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:11:58 Sistema Há, na disputa do item 0057, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:58 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:11:59 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2023 às 15:04:10.
Código verificador: 46C209

Página 1414 de 1425

16/02/2023 - 13:11:59 Sistema Há, na disputa do item 0058, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.)

16/02/2023 - 13:11:59 Sistema referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

16/02/2023 - 13:12:09 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:09 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:12 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:12 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:12 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:15 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:18 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:18 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:21 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:12:21 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:13:00 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 1.800,00 para o item 0041 foi aprovado pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 13:13:00 Sistema O item 0041 terá um novo tempo de iminencia definido devido ao cancelamento do lance.

16/02/2023 - 13:13:33 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:18:34.

16/02/2023 - 13:13:36 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:18:37.

16/02/2023 - 13:13:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4.500,00,
R$ 6.333,00, R$ 7.490,00

16/02/2023 - 13:15:18 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:20:19.

16/02/2023 - 13:15:39 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:20:40.

16/02/2023 - 13:18:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:18:34.

16/02/2023 - 13:18:34 Sistema O item 0047 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:18:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:18:37.

16/02/2023 - 13:18:37 Sistema O item 0045 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:19:34 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:24:34.

16/02/2023 - 13:20:16 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:25:16.

16/02/2023 - 13:20:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:20:19.

16/02/2023 - 13:20:19 Sistema O item 0048 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:20:22 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:25:22.

16/02/2023 - 13:20:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:20:40.

16/02/2023 - 13:20:40 Sistema O item 0050 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:20:43 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:25:43.

16/02/2023 - 13:20:58 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:25:58.

16/02/2023 - 13:21:07 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:26:07.

16/02/2023 - 13:24:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:24:34.

16/02/2023 - 13:24:34 Sistema O item 0043 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:25:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:25:16.

16/02/2023 - 13:25:16 Sistema O item 0042 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:25:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:25:22.

16/02/2023 - 13:25:22 Sistema O item 0046 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:25:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:25:43.

16/02/2023 - 13:25:43 Sistema O item 0044 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:25:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:25:58.

16/02/2023 - 13:25:58 Sistema O item 0049 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:26:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:26:07.

16/02/2023 - 13:26:07 Sistema O item 0041 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:26:52 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:26:52 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:26:55 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:26:55 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:26:55 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.
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16/02/2023 - 13:26:58 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:26:58 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:27:01 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

16/02/2023 - 13:27:52 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:32:52.

16/02/2023 - 13:27:52 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 144,25

16/02/2023 - 13:27:52 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:32:53.

16/02/2023 - 13:30:23 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:35:23.

16/02/2023 - 13:30:32 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:35:32.

16/02/2023 - 13:31:05 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:36:05.

16/02/2023 - 13:32:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:32:52.

16/02/2023 - 13:32:53 Sistema O item 0051 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:32:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:32:53.

16/02/2023 - 13:32:53 Sistema O item 0054 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:33:11 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:38:11.

16/02/2023 - 13:33:14 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:38:14.

16/02/2023 - 13:34:56 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/02/2023 às 13:39:57.

16/02/2023 - 13:34:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 219,15

16/02/2023 - 13:35:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:35:23.

16/02/2023 - 13:35:23 Sistema O item 0057 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:35:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:35:32.

16/02/2023 - 13:35:32 Sistema O item 0053 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:36:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:36:05.

16/02/2023 - 13:36:05 Sistema O item 0055 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:38:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:38:11.

16/02/2023 - 13:38:12 Sistema O item 0058 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:38:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:38:14.

16/02/2023 - 13:38:16 Sistema O item 0056 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:39:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 16/02/2023 às 13:39:57.

16/02/2023 - 13:39:57 Sistema O item 0052 foi encerrado.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0001 teve como arrematante MEGA DISTRIBEM LTDA - ME com lance de R$ 581,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0002 teve como arrematante V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME com lance de R$
1.490,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0003 teve como arrematante SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - EPP/SS com lance de R$ 950,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0004 teve como arrematante V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME com lance de R$
300,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0005 teve como arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP/SS
com lance de R$ 890,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0006 teve como arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP/SS
com lance de R$ 380,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0007 teve como arrematante V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME com lance de R$
230,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0008 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 335,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0009 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 730,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0010 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 279,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0011 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 429,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0012 teve como arrematante MEGA DISTRIBEM LTDA - ME com lance de R$ 683,20.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0013 teve como arrematante COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$
1.797,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0014 teve como arrematante GO ATACADISTA LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1.380,84.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0015 teve como arrematante GO ATACADISTA LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1.553,66.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0016 teve como arrematante MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME com lance de R$
3.630,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0017 teve como arrematante GO ATACADISTA LTDA - EPP/SS com lance de R$ 4.632,12.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0018 teve como arrematante MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME com lance de R$
2.830,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0019 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 7.328,00.
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16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0020 teve como arrematante MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME com lance de R$
2.390,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0021 teve como arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP/SS
com lance de R$ 661,79.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0022 teve como arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP/SS
com lance de R$ 661,79.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0023 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 2.490,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0024 teve como arrematante V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME com lance de R$
789,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0025 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 549,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0026 teve como arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA - EPP/SS com lance de R$
1.970,90.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0027 teve como arrematante LS REFRIGERACAO LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1.780,08.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0028 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 1.990,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0029 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 1.990,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0030 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 2.299,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0031 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 4.298,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0032 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 4.199,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0033 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 2.990,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0034 teve como arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA - EPP/SS com lance de R$
2.979,40.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0035 teve como arrematante ALEXON DE J F MAGALHAES-ME - ME com lance de R$ 2.487,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0036 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 320,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0037 teve como arrematante FREEDOM DO BRASIL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1.150,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0038 teve como arrematante WEB TECNOLOGIA LTDA - ME com lance de R$ 364,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0039 teve como arrematante HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA
E ELETROELETRONICOS LTDA - ME com lance de R$ 809,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0040 teve como arrematante WEB TECNOLOGIA LTDA - ME com lance de R$ 759,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0041 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 1.299,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0042 teve como arrematante MEGA DISTRIBEM LTDA - ME com lance de R$ 180,25.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0043 teve como arrematante WEB TECNOLOGIA LTDA - ME com lance de R$ 221,65.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0044 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 139,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0045 teve como arrematante V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME com lance de R$
2.899,99.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0046 teve como arrematante WEB TECNOLOGIA LTDA - ME com lance de R$ 712,40.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0047 teve como arrematante ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME com lance de R$ 181,85.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0048 teve como arrematante ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME com lance de R$ 290,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0049 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 59,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0050 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 855,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0051 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 99,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0052 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 119,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0053 teve como arrematante ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME com lance de R$ 535,66.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0054 teve como arrematante LS REFRIGERACAO LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1.775,41.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0055 teve como arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA - ME com lance de R$ 790,00.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0056 teve como arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA - EPP/SS com lance de R$
447,64.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0057 teve como arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA - EPP/SS com lance de R$
713,98.

16/02/2023 - 13:41:03 Sistema O item 0058 teve como arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA - EPP/SS com lance de R$
1.233,85.

16/02/2023 - 13:41:49 Pregoeiro Iremos averiguar os documentos de habilitação.

16/02/2023 - 16:18:01 Pregoeiro Boa tarde iremos iniciar as analises das propostas apresentadas! Salientamos que estamos com sinal de
internet instável no setor da Prefeitura Municipal de Aveiro, ja solicitamos reparos, porém, foram realizados
ainda

16/02/2023 - 16:18:34 Pregoeiro Sessão suspensa com retorno para amanha dia 17/02/2023 as 10h

16/02/2023 - 16:19:18 Pregoeiro Ressaltamos que ainda estamos analisando a fase de documentos de habilitação

16/02/2023 - 16:55:14 Pregoeiro Sessão suspensa devido instabilidade de internet! Remarcada sua reabertura para amanha as 10h do dia
17/02/2023

17/02/2023 - 10:06:36 Pregoeiro Bom dia! Sessão reaberta para finalização das analise de documentos de habilitação

17/02/2023 - 11:43:17 Pregoeiro Estamos analisando ainda as documentações, as 12h a sessão será suspensa para almoço com retorno as
14h

17/02/2023 - 14:07:50 Pregoeiro Sessão reaberta
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17/02/2023 - 17:44:20 Sistema O fornecedor ALEXON DE J F MAGALHAES-ME foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:44:20 Sistema Motivo: ALEXON DE J F MAGALHAES-ME | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 14.847.216/0001-00 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato
convocatório, estão incompletas e vinculadas a outro município e processo.

17/02/2023 - 17:44:20 Sistema O fornecedor ALEXON DE J F MAGALHAES-ME foi inabilitado para o item 0035 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:44:20 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 2.500,00.

17/02/2023 - 17:45:15 Sistema O fornecedor COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:45:15 Sistema Motivo: COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
32.850.995/0001-76 Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e
sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os
licitantes deverão encaminhar proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de
desclassificação, com as seguintes declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
apresentadas não obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas.

17/02/2023 - 17:45:15 Sistema O fornecedor COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:45:15 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 2.600,00.

17/02/2023 - 17:46:29 Sistema O fornecedor FREEDOM DO BRASIL LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:46:29 Sistema Motivo: FREEDOM DO BRASIL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 35.733.585/0001-33 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato
convocatório, estão incompletas. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e
Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria
MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos
dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 –
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de... (CONTINUA)

17/02/2023 - 17:46:29 Sistema (CONT. 1) participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Não apresentou
consultas somente da pessoa fisica. 10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,
deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 17:46:29 Sistema O fornecedor FREEDOM DO BRASIL LTDA foi inabilitado para o item 0037 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:46:29 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante WR SERVICOS TECNICOS LTDA com lance de R$ 1.610,00.

17/02/2023 - 17:47:14 Sistema O fornecedor HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:47:14 Sistema Motivo: HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS
LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 29.391.476/0001-82 Após minuciosa averiguação dos
documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram
constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de campo
próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes declarações: Não apresentou as
Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...)
Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da
Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A
consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n°
1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de... (CONTINUA)

17/02/2023 - 17:47:14 Sistema (CONT. 1) participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Não apresentou
consultas

17/02/2023 - 17:47:14 Sistema O fornecedor HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA foi inabilitado para o item 0039 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:47:14 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 1.540,00.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O fornecedor MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema Motivo: MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 33.859.616/0001-71
Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio,
as seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão
encaminhar proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as
seguintes declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram
ao ato convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 15/02/2023. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão
Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois
cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação... (CONTINUA)

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema (CONT. 1) do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de
participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A
consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Não apresentou consultas.
10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O fornecedor MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante AC COMERCIO LTDA com lance de R$ 3.690,00.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O fornecedor MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante MT COMERCIO E LOCACOES LTDA com lance de R$ 2.854,25.
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17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O fornecedor MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:47:56 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA com lance de R$ 2.706,00.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema Motivo: MEGA DISTRIBEM LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 44.931.840/0001-43 Após minuciosa
averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes
consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta
por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes declarações: As
Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato convocatório, estão
incompletas e com inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas digitalmente em
13/02/2023.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 790,00.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI com lance de R$ 800,00.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA foi inabilitado para o item 0042 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:48:35 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante WEB TECNOLOGIA LTDA com lance de R$ 185,90.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema Motivo: V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
48.443.263/0001-00 Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e
sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 10.2.2.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO
NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de
habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria
condição de participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema.
10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre... (CONTINUA)

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema (CONT. 1) as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário; GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica. 10.2.5.24. Será inabilitado o
licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 1.550,00.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 425,00.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 275,00.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0024 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 790,00.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O fornecedor V3 DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:49:24 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 3.199,99.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema Motivo: WEB TECNOLOGIA LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 47.400.801/0001-08 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato
convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas de 03/02/2023 e assinadas
digitalmente em 02/02/2023. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão
Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421,
de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois
cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU... (CONTINUA)

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema (CONT. 1) (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação
na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos
cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa
juridica. 10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado para o item 0038 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI
com lance de R$ 500,00.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 860,00.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado para o item 0042 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante JTH COMERCIO LTDA com lance de R$ 188,50.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante JTH COMERCIO LTDA com lance de R$ 223,16.

17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O fornecedor WEB TECNOLOGIA LTDA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.
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17/02/2023 - 17:51:40 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
800,00.

17/02/2023 - 18:50:33 Sistema O fornecedor AC COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 18:50:33 Sistema Motivo: AC COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 46.221.464/0001-29 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: Não apresentou as Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 10.2.2. REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho,
conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO:
Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é
recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de
participação na licitação e deverá constar as certidões na... (CONTINUA)

17/02/2023 - 18:50:33 Sistema (CONT. 1) documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário; GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica. 10.2.5.24. Será inabilitado o
licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 18:50:33 Sistema O fornecedor AC COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 18:50:33 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante GO ATACADISTA LTDA com lance de R$ 3.714,34.

17/02/2023 - 18:51:17 Sistema O fornecedor DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 18:51:17 Sistema Motivo: DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI | Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 39.935.802/0001-29 Após minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do
pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6.
Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de
desclassificação, com as seguintes declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12
apresentadas não obedeceram ao ato convocatório, estão incompletas. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo
5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou.
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do
TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da... (CONTINUA)

17/02/2023 - 18:51:17 Sistema (CONT. 1) própria condição de participação na licitação e deverá constar as certidões na documentação
anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO
NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica. 10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não
comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital

17/02/2023 - 18:51:17 Sistema O fornecedor DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI foi inabilitado para o item
0038 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 18:51:17 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 890,00.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema O fornecedor JTH COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema Motivo: JTH COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.680.100/0001-77 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram apresentadas conforme
convocatório. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de
Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de
setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS
e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de
verificação da própria condição de participação na licitação e deverá... (CONTINUA)

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema (CONT. 1) constar as certidões na documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos cadastros será
realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Apresentou consultas apenas da pessoa juridica. 10.2.5.24. Será
inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema O fornecedor JTH COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0042 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 219,00.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema O fornecedor JTH COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 18:52:00 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante LS REFRIGERACAO LTDA com lance de R$ 232,17.

17/02/2023 - 18:52:39 Sistema O fornecedor LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 18:52:39 Sistema Motivo: LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 33.671.27 Após
minuciosa averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as
seguintes consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar
proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes
declarações: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram apresentadas conforme
convocatório. 10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de
Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de
setembro de 2014; GRIFO NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS
e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de
verificação da própria condição de participação na licitação e... (CONTINUA)

17/02/2023 - 18:52:39 Sistema (CONT. 1) deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos
cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas 10.2.5.24. Será
inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 18:52:39 Sistema O fornecedor LICICOM COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.
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17/02/2023 - 18:52:39 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante INFANTARIA COMERCIAL com lance de R$ 961,80.

17/02/2023 - 18:59:01 Sistema O fornecedor INFANTARIA COMERCIAL foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 18:59:01 Sistema Motivo: INFANTARIA COMERCIAL EIRELI INSCRITA NO CNPJ: 20.795.155/0001-79 Após minuciosa
averiguação dos documentos de habilitação por parte do pregoeiro e sua equipe de apoio, as seguintes
consistências foram constatadas com o ato editalicio: 7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta
por meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, com as seguintes declarações: As
Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 não foram apresentadas conforme convocatório. 10.2.2.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: f) (...) Certidão, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do
Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; GRIFO
NOSSO: Não apresentou. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de
habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria
condição de participação na licitação e deverá constar as... (CONTINUA)

17/02/2023 - 18:59:01 Sistema (CONT. 1) certidões na documentação anexa ao sistema. 10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário; GRIFO NOSSO: Não Apresentou consultas 10.2.5.24. Será inabilitado o licitante
que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17/02/2023 - 18:59:01 Sistema O fornecedor INFANTARIA COMERCIAL foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.

17/02/2023 - 18:59:01 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 998,00.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA. O prazo de envio
é até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI. O prazo de envio é até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. O prazo de envio é até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor GO ATACADISTA LTDA. O prazo de envio é
até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA. O prazo
de envio é até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. O prazo de envio é até às 21:00 do dia
17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA. O prazo de envio é
até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 18:59:56 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA. O prazo de
envio é até às 21:00 do dia 17/02/2023.

17/02/2023 - 19:38:40 Sistema O fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA enviou uma nova proposta
readequada e um novo arquivo para o item 0004.

17/02/2023 - 19:51:40 Sistema O fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0037.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA. O prazo de envio
é até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI. O prazo de envio é até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. O prazo de envio é até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor GO ATACADISTA LTDA. O prazo de envio é
até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA. O prazo
de envio é até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. O prazo de envio é até às 10:00 do dia
20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA. O prazo de envio é
até às 10:00 do dia 20/02/2023.

17/02/2023 - 21:16:06 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA. O prazo de
envio é até às 10:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 07:58:32 Sistema O fornecedor GO ATACADISTA LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o item
0014.

20/02/2023 - 08:02:24 Sistema O fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o
item 0027.

20/02/2023 - 09:17:58 Sistema O fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI enviou uma nova
proposta readequada para o item 0003.

20/02/2023 - 09:18:22 Sistema O fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI enviou uma nova
proposta readequada e um novo arquivo para o item 0003.

20/02/2023 - 09:18:50 Sistema O fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI enviou uma nova
proposta readequada e um novo arquivo para o item 0003.

20/02/2023 - 09:18:54 Sistema O fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI enviou uma nova
proposta readequada para o item 0003.

20/02/2023 - 09:51:53 Sistema O fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o
item 0001.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA foi desclassificado no processo.
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20/02/2023 - 10:53:42 Sistema Motivo: 12.1. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III –
Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como
todos os documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas
horas), a contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA foi desclassificado para o item 0020 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 2.880,71.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA foi desclassificado para o item 0047 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante LS REFRIGERACAO LTDA com lance de R$ 445,70.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA foi desclassificado para o item 0048 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 330,00.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O fornecedor ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA foi desclassificado para o item 0053 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:53:42 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 1.290,00.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado no processo.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema Motivo: 12.1. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III –
Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como
todos os documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas
horas), a contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0018 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 2.890,00.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0026 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 2.100,00.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0034 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante NOVO LAR ELETROS LTDA com lance de R$ 3.199,00.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0056 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante LS REFRIGERACAO LTDA com lance de R$ 563,31.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0057 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante LS REFRIGERACAO LTDA com lance de R$ 768,62.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O fornecedor MT COMERCIO E LOCACOES LTDA foi desclassificado para o item 0058 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 10:54:16 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante LS REFRIGERACAO LTDA com lance de R$ 1.422,40.

20/02/2023 - 10:59:46 Pregoeiro Bom dia! Fornecedores que tiveram propostas alteradas no valor após desclassificações de licitantes, favor
se atentar ao novo pedido de consolidação de preços

20/02/2023 - 11:01:07 Pregoeiro Caso sua consolidada não tenha tido alteração, favor não encaminhar novamente a consolidada!

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA. O prazo de envio
é até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor GO ATACADISTA LTDA. O prazo de envio é
até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA. O prazo de envio é
até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:01:30 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA. O prazo de
envio é até às 14:00 do dia 20/02/2023.

20/02/2023 - 11:16:59 Sistema O fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA enviou uma nova proposta
readequada e um novo arquivo para o item 0004.

20/02/2023 - 11:19:25 Sistema O fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0037.

20/02/2023 - 11:22:51 Sistema O fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0037.

20/02/2023 - 11:25:36 Sistema O fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o
item 0001.

20/02/2023 - 14:20:42 Sistema O fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA foi desclassificado para o item 0053 pelo pregoeiro.

20/02/2023 - 14:20:42 Sistema Motivo: 9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível

20/02/2023 - 14:20:42 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA com
lance de R$ 1.900,00.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.
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20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:15 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor NOVO LAR ELETROS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:35 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI.

20/02/2023 - 14:21:35 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:21:46 Sistema Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

20/02/2023 - 14:22:03 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GO ATACADISTA LTDA.

20/02/2023 - 14:22:03 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GO ATACADISTA LTDA.

20/02/2023 - 14:22:03 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GO ATACADISTA LTDA.

20/02/2023 - 14:22:03 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GO ATACADISTA LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.
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20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:30 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA.

20/02/2023 - 14:22:52 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor WR SERVICOS TECNICOS LTDA.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.
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20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:24:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 20/02/2023 às 14:55.

20/02/2023 - 14:31:13 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

20/02/2023 - 14:32:49 Sistema O fornecedor MEGA DISTRIBEM LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0012.

20/02/2023 - 15:00:04 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001.

20/02/2023 - 15:00:04 Sistema Intenção: Com fulcro no Acórdão nº 2.488/20 e Acórdão nº 5.847/18 TCU c/c no subitem 13.1, 13.2, 13.2.1
do item 13. DO RECURSO, registra-se intenção recursal contra os atos postulados do pregoeiro e sua
equipe de apoio por inabilitar esta empresa sob as fundamentações 7.6, 7.6.1 a 7.6.12. Tal decisão
demonstra um formalismo exacerbado indo contra os Acórdãos nº 1.211/2021 e nº 11.211/2021. Além disso,
após analise verificou-se que a empresa SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI, também possui divergência nas datas de suas certidões e das assinaturas, no entanto, ainda assim
foi declarada habilitada para prosseguir no certame. Tudo será exposto no recurso administrativo, para
posterior encaminhamento ao tribunal de contas dos municípios para averiguação das irregularidades, vícios
e falhas decorrentes do procedimento adotado pela comissão permanente de licitações desta administração
pública municipal.

20/02/2023 - 15:00:04 Sistema Justificativa: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato
convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023.

20/02/2023 - 15:00:24 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0012.

20/02/2023 - 15:00:24 Sistema Intenção: Com fulcro no Acórdão nº 2.488/20 e Acórdão nº 5.847/18 TCU c/c no subitem 13.1, 13.2, 13.2.1
do item 13. DO RECURSO, registra-se intenção recursal contra os atos postulados do pregoeiro e sua
equipe de apoio por inabilitar esta empresa sob as fundamentações 7.6, 7.6.1 a 7.6.12. Tal decisão
demonstra um formalismo exacerbado indo contra os Acórdãos nº 1.211/2021 e nº 11.211/2021. Além disso,
a empresa SANTANA E SOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, também possui
divergência nas datas de suas certidões e das assinaturas, no entanto, ainda assim foi declarada habilitada
para prosseguir no certame. Tudo será exposto no recurso administrativo, para posterior encaminhamento ao
tribunal de contas dos municípios para averiguação das irregularidades, vícios e falhas decorrentes do
procedimento adotado pela comissão permanente de licitações desta administração pública municipal.

20/02/2023 - 15:00:24 Sistema Justificativa: As Declarações solicitadas nos itens: 7.6.1 a 7.6.12 apresentadas não obedeceram ao ato
convocatório, estão incompletas e com inconsistência, pois estão datadas de 16/02/2023 e assinadas
digitalmente em 13/02/2023.

20/02/2023 - 15:03:08 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0008 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0024 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0027 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0028 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0029 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0030 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0031 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0032 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.
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20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0033 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0034 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0035 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0036 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0037 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0038 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0039 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0040 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0041 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0042 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0043 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0044 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0045 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0046 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0047 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0048 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0049 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0050 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0051 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0052 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0053 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0054 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0055 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0056 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0057 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

20/02/2023 - 15:03:25 Sistema O Item 0058 foi adjudicado por Agostinho Alves de Oliveira Junior.

Agostinho Alves de Oliveira Junior

Pregoeiro

REJANE EUGÊNIIA ROCHA SIQUEIRA

Apoio

WILLIAMES SOARES DA SILVA

Apoio

ZURAIA ANNIELLY SOUSA SARMENTO

Apoio
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